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MINISTÉRIO PÚBLICO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

EDITAL Nº 577, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7266/2020, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 0414/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para ARACI - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDI-
ÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 

112 E 113 DA LC Nº 11/1996
OPÇÃO

1
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não
Compôs 
2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 578, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7297/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0415/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à PROMOÇÃO, pelo critério de AN-
TIGUIDADE, para CACULÉ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 579, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7298/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0416/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à PROMOÇÃO, pelo critério de ANTI-
GUIDADE, para PARAMIRIM - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 580, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6939/2020, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 0417/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para BOM JESUS DA LAPA - 3ª PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004693/2021-35 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência 
de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Rafael Carva-
lho Andrade 

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
André Bandeira 
de Melo Queiroz

4º Quinto Sim - Deferida Não

3
Ricardo de As-

sis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 
2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

4
Romeu Gonsalves 

Coelho Filho
5º Quinto Sim - Deferida Não

5
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim

Compôs 1 
vez(es) a 

próxima será 
alternada

Deferida Não

6
Moises Guarnie-

ri dos Santos
5º Quinto Sim - Deferida Não

7
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Sim - Deferida Não

8
Gustavo Pe-

reira Silva
5º Quinto Não

Compôs 1 
vez(es) a 

próxima será 
alternada

Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024

Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 581, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7268/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0418/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para SEABRA - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudi-
cado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 582, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7269/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0419/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para IBOTIRAMA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 583, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7259/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0420/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SANTA MARIA DA VITÓRIA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 584, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7273/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊN-
CIA DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 0421/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTER-
NA  e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para CAMACÃ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-70 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça), de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme 
edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 585, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7274/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0422/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, PARA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedi-
mento SEI nº 19.09.02536.0005571/2021-70 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça), de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, 
conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 586, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7263/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0423/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para REMANSO - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 587, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7282/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0424/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para RUY BARBOSA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 588, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7285/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊN-
CIA DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 0425/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SANTA MARIA DA VITÓRIA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 589, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7287/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0426/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para XIQUE-XIQUE - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou 
vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 590, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7288/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0427/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para BARRA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 591, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7291/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0428/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 592, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 10980/2020, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 0429/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para BOM JESUS DA LAPA - 2ª PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004693/2021-35 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência 
de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos
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2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Karinny Virgínia 

Peixoto de Oliveira
3º Quinto Sim

Compôs 
2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

2
Lucas da Silva 

Velloso Santana
4º Quinto Sim - Deferida Não

3
Samory Perei-

ra Santos
4º Quinto Sim - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 593, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7302/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0430/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedi-
mento SEI nº 19.09.02536.0005571/2021-70 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça), de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, 
conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 594, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7309/2020, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CAN-
DIDATOS que, nos termos do edital nº 0431/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida sua 
inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para RIBEIRA DO POMBAL - 2ª PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004711/2021-64 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela 
ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos
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2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Lucas da 

Silva Velloso 
Santana

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não
Compôs 2 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 595, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7314/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0432/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para MUCURI - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 596, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7265/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0433/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para MUCURI - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 597, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6941/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0434/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 598, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6942/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0435/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para XIQUE-XIQUE - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 599, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 14847/2021, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0436/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para MACAÚBAS - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 600, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 15563/2021, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0437/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para GANDU - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 601, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 15566/2021, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INS-
CRITOS, nos termos do edital nº 0438/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, para ITAMARAJU - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento de gestão administrativa SEI 
nº 19.09.02536.0005573/2021-84, em tramitação na Procuradoria-Geral de Justiça, para possível mudança de atribuições), de 
entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado 
publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 602, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 16289/2021, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0439/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para MACAÚBAS - 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / 
comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não
Compôs 2 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 603, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29463/2022, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0440/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferi-
da sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SEABRA - 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / 
comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos
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2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Sostenys Mari-

nho Barreto
Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme 
§4º do art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º 
Para efeitos de remoção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos 
no Sistema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia 
(SIGA), no prazo máximo de 3 (três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996), após o qual novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria 
certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 604, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29554/2022, TORNA PÚBLICA A LIS-
TA DOS CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0441/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida 
ou indeferida sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela 
ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Lucas da Silva 

Velloso Santana
4º Quinto Sim - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, as-
sim como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme 
§4º do art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º 
Para efeitos de remoção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos 
no Sistema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia 
(SIGA), no prazo máximo de 3 (três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996), após o qual novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria 
certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 605, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos 
de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29564/2022, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 
0442/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, para GANDU - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não
Compôs 2 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim como 
para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e Acompanha-
mento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º da Resolução nº 39, 
de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de remoção, remoção interna ou 
promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão e Acompanhamento da Carreira 
Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 (três) dias, contado da publicação da 
lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual novas inclusões fi carão bloqueadas, até o 
julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 606, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos 
de gestão administrativa registrados no SIGA nº 30332/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 
0443/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para 
SERRINHA - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de 
interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 607, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos 
de gestão administrativa registrados no SIGA nº 33179/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 
0444/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para CA-
MACÃ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004698/2021-70 - Proposta de modifi cação de atribuições 
em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudica-
do pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 608, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 33183/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0445/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para POÇÕES - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudi-
cado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 609, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 34663/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0446/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para BARREIRAS - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela 
ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 610, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 35841/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0447/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para IPIAÚ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 611, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 37670/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INS-
CRITOS, nos termos do edital nº 0448/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, 
pelo critério de ANTIGUIDADE, para CONCEIÇÃO DO COITÉ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou 
vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 612, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 39540/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0449/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para CÍCERO DANTAS - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 613, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 40946/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0450/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para IPIRÁ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 614, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 41087/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0451/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para EUCLIDES DA CUNHA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento de gestão administrativa SEI nº 
19.09.02536.0004699/2021-77, em tramitação na Procuradoria-Geral de Justiça, para possível mudança de atribuições), de entrân-
cia INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 615, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 41512/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0452/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para CAMPO FORMOSO - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004697/2021-
63 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 
24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 616, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos 
de gestão administrativa registrados no SIGA nº 41509/2022, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 
0453/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, para TEIXEIRA DE FREITAS - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento 
restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INS-
CRIÇÃO EM CON-
FORMIDADE COM 

OS ARTS. 112 E 113 
DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Rafael Carva-
lho Andrade 

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
André Bandeira 
de Melo Queiroz

4º Quinto Sim - Deferida Não

3
Ricardo de As-

sis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 2 vez(es) 
alternadas

Deferida Não

4
Romeu Gonsalves 

Coelho Filho
5º Quinto Sim - Deferida Não

5
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) aproxima 
será alternada

Deferida Não

6
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Sim - Deferida Não

7
Gustavo Pe-

reira Silva
5º Quinto Não

Compôs 1 vez(es) 
a próxima será 

alternada
Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim como 
para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e Acompanha-
mento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º da Resolução nº 39, 
de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de remoção, remoção interna ou 
promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão e Acompanhamento da Carreira 
Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 (três) dias, contado da publicação da 
lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual novas inclusões fi carão bloqueadas, até o 
julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 617, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos 
de gestão administrativa registrados no SIGA nº 45690/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do edital nº 
0454/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para 
JEREMOABO - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de 
interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 618, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 51133/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0455/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para ITABERABA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 619, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 57059/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0456/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para AMARGOSA - 3ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / 
comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Lucas da 

Silva Velloso 
Santana

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
Patrícia Camilo 
Caetano Silva

4º Quinto Sim
Compôs 1 ve-

z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

3
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não
Compôs 2 ve-

z(es) alternadas
Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024

Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 620, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7270/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0457/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para GANDU - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudi-
cado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 621, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7262/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0458/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para IBOTIRAMA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 622, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7279/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0459/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para BARRA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudica-
do pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 623, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7281/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRI-
TOS, nos termos do edital nº 0460/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo 
critério de ANTIGUIDADE, para SANTA MARIA DA VITÓRIA - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 624, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7283/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0461/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para CAETITÉ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudi-
cado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 625, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7286/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0462/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para SEABRA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudi-
cado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 626, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedi-
mentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7264/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do 
edital nº 0463/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, 
para BOM JESUS DA LAPA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004693/2021-35 - Proposta de mo-
difi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de entrância FINAL, cujo provimento 
restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 627, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 8929/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0464/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, 
para CAPIM GROSSO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela 
ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 628, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedi-
mentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6691/2020, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do 
edital nº 0465/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDA-
DE, para CAMACÃ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004698/2021-70 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento 
restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 629, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29459/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0466/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para JAGUAQUARA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 630, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29460/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0467/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 631, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29462/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0468/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para RIBEIRA DO POMBAL - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento SEI nº 19.09.02536.0004711/2021-
64 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça), de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 
31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 632, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Supe-
rior do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista 
o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 34664/2022, TORNA PÚBLICA 
A LISTA DOS CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0469/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram 
deferida ou indeferida sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para IRECÊ 
- 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, 
conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Ruano Fernando 

da Silva Leite
3º Quinto Sim

Compôs 1 vez(es) 
a próxima será 

alternada
Deferida Não

2
Karinny Vir-

gínia Peixoto 
de Oliveira

3º Quinto Sim
Compôs 2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

3
Lucas da Silva 

Velloso Santana
4º Quinto Sim - Deferida Não

4
Rudá Santos 
Figueiredo

4º Quinto Sim
Compôs 1 ve-
z(es) aproxima 
será alternada

Deferida Não

5
Patrícia Camilo 
Caetano Silva

4º Quinto Sim
Compôs 2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

6
Samory Pe-
reira Santos

4º Quinto Sim - Deferida Não

7
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não
Compôs 1 vez(es) 

a próxima será 
consecutiiva

Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, as-
sim como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme 
§4º do art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º 
Para efeitos de remoção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos 
no Sistema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia 
(SIGA), no prazo máximo de 3 (três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996), após o qual novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria 
certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 633, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 37510/2022, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0470/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e PROMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para IPIRÁ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 634, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 45689/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0471/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, 
pelo critério de ANTIGUIDADE, para ITAMARAJU - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento de gestão administrativa SEI nº 
19.09.02536.0005573/2021-84, em tramitação na Procuradoria-Geral de Justiça, para possível mudança de atribuições), de entrân-
cia INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 635, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48496/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0472/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para IPIAÚ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 636, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48806/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0473/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA  e REMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para REMANSO - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara preju-
dicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 637, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 49987/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0474/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para ITABUNA - 14ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado 
publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA TRÍ-

PLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDADE 

COM OS ARTS. 112 E 
113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Rafael Carva-
lho Andrade 

4º Quinto Sim - Deferida Não

2
Vanezza de 
Oliveira Bas-

tos Rossi
4º Quinto Sim

Compôs 
4 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

3
André Bandeira 
de Melo Queiroz

4º Quinto Sim - Deferida Não

4
Ricardo de 

Assis Andrade
4º Quinto Sim

Compôs 
2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

5
João Ricardo 

Soares da Costa
5º Quinto Sim - Deferida Não

6
Romeu Gonsal-
ves Coelho Filho

5º Quinto Sim - Deferida Não

7
Matheus Polli 

Azevedo
5º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) aproxima 
será alternada

Deferida Não

8
Moises Guarnieri 

dos Santos
5º Quinto Sim - Deferida Não

9
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Sim - Deferida Não

10
Gustavo Pe-

reira Silva
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) aproxima 
será alternada

Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 638, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Supe-
rior do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o 
que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56051/2023, TORNA PÚBLICA A 
LISTA DOS CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0475/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram defe-
rida ou indeferida sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para JEQUIÉ - 3ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA (Procedimento de gestão administrativa SEI nº 19.09.02536.0004709/2021-50, em tramitação 
na Procuradoria-Geral de Justiça, para possível mudança de atribuições), de entrância FINAL, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Aroldo Almei-

da Pereira
3º Quinto Sim - Deferida Não

2
Ruano Fernando 

da Silva Leite
3º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) aproxima 
será alternada

Deferida Não

3
Karinny Vir-

gínia Peixoto 
de Oliveira

3º Quinto Sim
Compôs 2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

4
Lucas da Silva 

Velloso Santana
4º Quinto Sim - Deferida Não

5
Rudá Santos 
Figueiredo

4º Quinto Sim
Compôs 1 vez(es) 

a próxima será 
alternada

Deferida Não

6
Patrícia Camilo 
Caetano Silva

4º Quinto Sim
Compôs 2 vez(es) 

alternadas
Deferida Não

7
Samory Pe-
reira Santos

4º Quinto Sim - Deferida Não

8
José Ferreira 
Coelho Neto

5º Quinto Não
Compôs 1 vez(es) 

a próxima será 
consecutiva

Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, as-
sim como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme 
§4º do art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º 
Para efeitos de remoção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos 
no Sistema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia 
(SIGA), no prazo máximo de 3 (três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996), após o qual novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria 
certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 639, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56589/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0476/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para CORAÇÃO DE MARIA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de 
entrância INICIAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 31/1/2024:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Luis Felipe 

Reis de Castro
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 640, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56935/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0477/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SÃO FRANCISCO DO CONDE - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, confor-
me edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO

LISTA 
TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 

112 E 113 DA LC Nº 11/1996
OPÇÃO

1
Luis Felipe 

Reis de Castro
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
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(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 641, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos 
de gestão administrativa registrados no SIGA nº 58749/2023, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 
0478/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, 
pelo critério de ANTIGUIDADE, para SÃO FRANCISCO DO CONDE - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, cujo provi-
mento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Luis Felipe Reis 

de Castro
Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim como 
para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º da Resolução 
nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de remoção, remoção 
interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão e Acompanhamento 
da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 (três) dias, contado da 
publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual novas inclusões fi carão 
bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 642, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedi-
mentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61205/2024, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CANDIDATOS que, nos termos 
do edital nº 0479/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA 
e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 28º PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA, de entrância FINAL - 2ª INSTÂNCIA, instalada em 31/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Edna Sara Moraes 
Dias de Cerqueira

1º Quinto Sim - Deferida Não

2
Rita Andréa Rehem 
Almeida Tourinho

1º Quinto Sim - Deferida Não

3
Heron José de 

Santana Gordilho
1º Quinto Sim - Deferida Não
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4 Jaqueline Duarte 1º Quinto Sim - Deferida Não

5
Solon Dias da 
Rocha Filho

1º Quinto Sim - Deferida Não

6
Ana Paula Ba-

cellar Bittencourt
1º Quinto Sim - Deferida Não

7
Nidalva de An-

drade Brito
1º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 

será consecutiva
Deferida Não

8
Maria das Gra-

ças Polli
1º Quinto Sim - Deferida Não

9
Airton Juarez 

Chastinet Mas-
carenhas Junior

1º Quinto Sim
Compôs 2 

vez(es) con-
secutivas

Deferida Não

10
Edicira Chang Gui-
marães Carvalho

1º Quinto Sim - Deferida Não

11
Olimpio Coelho 

Campinho Junior
1º Quinto Sim - Deferida Não

12
Marília Peixo-
to Fernandes

1º Quinto Sim - Deferida Não

13 Alex Oliveira Santos 1º Quinto Sim - Deferida Não

14
Adelina de Cássia 

Bastos Olivei-
ra Carvalho

1º Quinto Sim - Deferida Não

15
Paulo Eduardo 

Garrido Modesto
1º Quinto Sim - Deferida Não

16
Antônio Ferrei-
ra Leal Filho

1º Quinto Sim - Deferida Não

17
Isabel Adelaide de 

Andrade Moura
1º Quinto Sim - Deferida Não

18
José Renato 

Oliva de Mattos
1º Quinto Sim - Deferida Não

19
Carlos Martheo 
Crosué Gua-
naes Gomes

1º Quinto Sim - Deferida Não

20
Ricardo José 
André Rabelo

1º Quinto Sim - Deferida Não

21
Fernando Mário 

Lins Soares
1º Quinto Sim - Deferida Não

22
Carlos Augusto 
Serra de Faria

1º Quinto Sim - Deferida Não

23
Solange de 
Lima Rios

1º Quinto Sim - Deferida Não

24
José Ubiratan 

Almeida Bezerra
1º Quinto Sim - Deferida Não

25
Márcia Câncio 

Santos Villasboas
1º Quinto Sim - Deferida Não

26
Silvana Bri-
to Suarez

1º Quinto Sim - Deferida Não

27
Valmiro San-
tos Macedo

1º Quinto Sim - Deferida Não

28
Adalvo Nunes 

Dourado Júnior
1º Quinto Sim - Deferida Não
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29
Ana Carla Fon-

seca Lago
1º Quinto Sim - Deferida Não

30
Ivan Carlos No-
vaes Machado

1º Quinto Sim - Deferida Não

31
Aurivana Curvelo 
de Jesus Braga

1º Quinto Sim - Deferida Não

32 Nadja Brito Bastos 2º Quinto Sim - Deferida Não

33
Antônio Lucia-
no Silva Assis

2º Quinto Sim - Deferida Não

34
Gilberto Ribeiro 

de Campos
2º Quinto Sim - Deferida Não

35
Gustavo Emanuel 
de Oliveira Lima 
e Souza Muniz

2º Quinto Sim - Deferida Não

36
Márcia Costa 

Bandeira Gomes
2º Quinto Sim - Deferida Não

37
Sansulce de Oli-

veira Lopes Filardi
2º Quinto Sim - Deferida Não

38
Fábio Ribei-
ro Velloso

3º Quinto Sim - Deferida Não

39
Fernanda Presgra-

ve Bruzdzensky
4º Quinto Sim - Deferida Não

40
George Elias 

Gonçalves Pereira
4º Quinto Sim - Deferida Não

41
Carlos Augusto 

Machado de Brito
4º Quinto Sim - Deferida Não

42
Alex Bezer-
ra Bacelar

5º Quinto Sim - Deferida Não

43
Francisco de 
Freitas Junior

5º Quinto Sim - Deferida Não

44
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim - Deferida Não

45
Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

5º Quinto Sim - Deferida Não

46
Moises Guarnie-

ri dos Santos
5º Quinto Sim - Deferida Não

47
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Sim - Deferida Não

48
Gustavo Pe-

reira Silva
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 643, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61206/2024, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0480/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SALVADOR - PROCURADORIA DE 
JUSTIÇA CÍVEL - 29º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL - 2ª INSTÂNCIA, instalada em 31/1/2024, ou vaga 
remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1 Danilo Monteiro de Araújo Oliveira Deferida Não

2 Lais Teles Ferreira Deferida Não

3 Claudia Lula Xavier Garcia Deferida Não

4 Edna Sara Moraes Dias de Cerqueira Deferida Não

5 Rita Andréa Rehem Almeida Tourinho Deferida Não

6 Heron José de Santana Gordilho Deferida Não

7 Jaqueline Duarte Deferida Não

8 Ana Cláudia Martins Barros Spínola Deferida Não

9 Solon Dias da Rocha Filho Deferida Não

10 Ana Paula Bacellar Bittencourt Deferida Não

11 Nidalva de Andrade Brito Deferida Não

12 Maria das Graças Polli Deferida Não

13 Airton Juarez Chastinet Mascarenhas Junior Deferida Não

14 Olimpio Coelho Campinho Junior Deferida Não

15 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho Deferida Não

16 Antônio Ferreira Leal Filho Deferida Não

17 Isabel Adelaide de Andrade Moura Deferida Não

18 José Renato Oliva de Mattos Deferida Não

19 Carlos Martheo Crosué Guanaes Gomes Deferida Não

20 Ricardo José André Rabelo Deferida Não

21 Rogério Luis Gomes de Queiroz Deferida Não

22 Fernando Mário Lins Soares Deferida Não

23 José Ubiratan Almeida Bezerra Deferida Não

24 Márcia Câncio Santos Villasboas Deferida Não

25 Silvana Brito Suarez Deferida Não

26 Aurivana Curvelo de Jesus Braga Deferida Não

27 Antônio Luciano Silva Assis Deferida Não

28 Gilberto Ribeiro de Campos Deferida Não

29
Gustavo Emanuel de Olivei-

ra Lima e Souza Muniz
Deferida Não

30 Márcia Costa Bandeira Gomes Deferida Não

31 Sansulce de Oliveira Lopes Filardi Deferida Não
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32 Fábio Ribeiro Velloso Deferida Não

33 Fernanda Presgrave Bruzdzensky Deferida Não

34 George Elias Gonçalves Pereira Deferida Não

35 Carlos Augusto Machado de Brito Deferida Não

36 Alex Bezerra Bacelar Deferida Não

37 Francisco de Freitas Junior Deferida Não

38 Luis Eduardo Souza e Silva Deferida Não

39 Mayanna Ferreira Ribeiro Floriano Deferida Não

40 Moises Guarnieri dos Santos Deferida Não

41
Anna Karina Omena Vas-

concellos Trennepohl
Deferida Não

42 Gustavo Pereira Silva Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 
7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de 
remoção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 644, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61207/2024, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CANDIDATOS que, 
nos termos do edital nº 0481/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida sua inscrição à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 30º 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL - 2ª INSTÂNCIA, instalada em 31/1/2024, ou vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Edna Sara Moraes 
Dias de Cerqueira

1º Quinto Sim - Deferida Não

2
Rita Andréa Rehem 
Almeida Tourinho

1º Quinto Sim - Deferida Não

3
Heron José de 

Santana Gordilho
1º Quinto Sim - Deferida Não

4 Jaqueline Duarte 1º Quinto Sim - Deferida Não

5
Solon Dias da 
Rocha Filho

1º Quinto Sim - Deferida Não

6
Ana Paula Ba-

cellar Bittencourt
1º Quinto Sim - Deferida Não
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7
Nidalva de An-

drade Brito
1º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 

será consecutiva
Deferida Não

8
Maria das Gra-

ças Polli
1º Quinto Sim - Deferida Não

9
Airton Juarez 

Chastinet Mas-
carenhas Junior

1º Quinto Sim
Compôs 2 

vez(es) con-
secutivas

Deferida Não

10
Edicira Chang Gui-
marães Carvalho

1º Quinto Sim - Deferida Não

11
Olimpio Coelho 

Campinho Junior
1º Quinto Sim - Deferida Não

12
Marília Peixoto 

Fernandes
1º Quinto Sim - Deferida Não

13
Alex Olivei-
ra Santos

1º Quinto Sim - Deferida Não

14
Adelina de Cássia 

Bastos Olivei-
ra Carvalho

1º Quinto Sim - Deferida Não

15
Paulo Eduardo 

Garrido Modesto
1º Quinto Sim - Deferida Não

16
Antônio Ferrei-
ra Leal Filho

1º Quinto Sim - Deferida Não

17
Isabel Adelaide de 

Andrade Moura
1º Quinto Sim - Deferida Não

18
José Renato 

Oliva de Mattos
1º Quinto Sim - Deferida Não

19
Carlos Martheo 
Crosué Gua-
naes Gomes

1º Quinto Sim - Deferida Não

20
Ricardo José 
André Rabelo

1º Quinto Sim - Deferida Não

21
Rogério Luis Go-
mes de Queiroz

1º Quinto Sim - Deferida Não

22
Fernando Mário 

Lins Soares
1º Quinto Sim - Deferida Não

23
Carlos Augusto 
Serra de Faria

1º Quinto Sim - Deferida Não

24
Solange de 
Lima Rios

1º Quinto Sim - Deferida Não

25
José Ubiratan 

Almeida Bezerra
1º Quinto Sim - Deferida Não

26
Márcia Câncio 

Santos Villasboas
1º Quinto Sim - Deferida Não

27
Silvana Bri-
to Suarez

1º Quinto Sim - Deferida Não

28
Valmiro San-
tos Macedo

1º Quinto Sim - Deferida Não

29
Adalvo Nunes 

Dourado Júnior
1º Quinto Sim - Deferida Não

30
Ana Carla Fon-

seca Lago
1º Quinto Sim - Deferida Não
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31
Ivan Carlos No-
vaes Machado

1º Quinto Sim - Deferida Não

32
Aurivana Curvelo 
de Jesus Braga

1º Quinto Sim - Deferida Não

33 Nadja Brito Bastos 2º Quinto Sim - Deferida Não

34
Antônio Lucia-
no Silva Assis

2º Quinto Sim - Deferida Não

35
Gilberto Ribeiro 

de Campos
2º Quinto Sim - Deferida Não

36
Gustavo Emanuel 
de Oliveira Lima 
e Souza Muniz

2º Quinto Sim - Deferida Não

37
Márcia Costa 

Bandeira Gomes
2º Quinto Sim - Deferida Não

38
Sansulce de Oli-

veira Lopes Filardi
2º Quinto Sim - Deferida Não

39
Fábio Ribei-
ro Velloso

3º Quinto Sim - Deferida Não

40
Fernanda Presgra-

ve Bruzdzensky
4º Quinto Sim - Deferida Não

41
George Elias 

Gonçalves Pereira
4º Quinto Sim - Deferida Não

42
Carlos Augusto 

Machado de Brito
4º Quinto Sim - Deferida Não

43
Alex Bezer-
ra Bacelar

5º Quinto Sim - Deferida Não

44
Francisco de 
Freitas Junior

5º Quinto Sim - Deferida Não

45
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim - Deferida Não

46
Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

5º Quinto Sim - Deferida Não

47
Moises Guarnie-

ri dos Santos
5º Quinto Sim - Deferida Não

48
Anna Karina 

Omena Vascon-
cellos Trennepohl

5º Quinto Sim - Deferida Não

49
Gustavo Pe-

reira Silva
5º Quinto Não - Deferida Não

* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 645, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61208/2024, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS 
CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 0482/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, tiveram deferida ou indeferida 
sua inscrição à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SALVADOR - PROCURADORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL - 31º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL - 2ª INSTÂNCIA, instalada em 31/1/2024, ou 
vaga remanescente:

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 

CONFORMIDADE COM OS ARTS. 
112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti- Titular da Salvador 
- Procuradoria de Justiça Cível - 5º Procurador(a) de Justiça (Atri-
buição: atuação nos processos cíveis de competência do Tribu-
nal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) Seção Cível 

de Direito Público, Seção Cível de Direito Privado, Seções 
Cíveis Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segunda Câmara Cí-

vel, Terceira Câmara Cível, Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara 
Cível e Turmas Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia)

Deferida Não

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1 Danilo Monteiro de Araújo Oliveira Deferida Não

2 Lais Teles Ferreira Deferida Não

3 Claudia Lula Xavier Garcia Deferida Não

4 Edna Sara Moraes Dias de Cerqueira Deferida Não

5 Rita Andréa Rehem Almeida Tourinho Deferida Não

6 Heron José de Santana Gordilho Deferida Não

7 Ana Cláudia Martins Barros Spínola Deferida Não

8 Solon Dias da Rocha Filho Deferida Não

9 Ana Paula Bacellar Bittencourt Deferida Não

10 Nidalva de Andrade Brito Deferida Não

11 Maria das Graças Polli Deferida Não

12 Airton Juarez Chastinet Mascarenhas Junior Deferida Não

13 Olimpio Coelho Campinho Junior Deferida Não

14 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho Deferida Não

15 Antônio Ferreira Leal Filho Deferida Não

16 Isabel Adelaide de Andrade Moura Deferida Não

17 José Renato Oliva de Mattos Deferida Não

18 Carlos Martheo Crosué Guanaes Gomes Deferida Não

19 Ricardo José André Rabelo Deferida Não

20 Rogério Luis Gomes de Queiroz Deferida Não

21 Fernando Mário Lins Soares Deferida Não

22 José Ubiratan Almeida Bezerra Deferida Não

23 Márcia Câncio Santos Villasboas Deferida Não

24 Silvana Brito Suarez Deferida Não
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25 Aurivana Curvelo de Jesus Braga Deferida Não

26 Antônio Luciano Silva Assis Deferida Não

27 Gilberto Ribeiro de Campos Deferida Não

28
Gustavo Emanuel de Olivei-

ra Lima e Souza Muniz
Deferida Não

29 Márcia Costa Bandeira Gomes Deferida Não

30 Sansulce de Oliveira Lopes Filardi Deferida Não

31 Fábio Ribeiro Velloso Deferida Não

32 Fernanda Presgrave Bruzdzensky Deferida Não

33 George Elias Gonçalves Pereira Deferida Não

34 Carlos Augusto Machado de Brito Deferida Não

35 Alex Bezerra Bacelar Deferida Não

36 Francisco de Freitas Junior Deferida Não

37 Luis Eduardo Souza e Silva Deferida Não

38 Mayanna Ferreira Ribeiro Floriano Deferida Não

39 Moises Guarnieri dos Santos Deferida Não

40 Anna Karina Omena Vasconcellos Trennepohl Deferida Não

41 Gustavo Pereira Silva Deferida Não
* Lista de Antiguidade atualizada até o dia 28/2/2024
Fica consignado o prazo de 03 (três) dias, contados desta publicação, para o suprimento de irregularidades de inscrição, assim 
como para impugnações, reclamações e desistências, bem como para inclusão de dados e documentos no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), conforme §4º do art. 7º 
da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público, de seguinte teor: “§4º Para efeitos de re-
moção, remoção interna ou promoção por merecimento, os candidatos devem incluir dados e documentos no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), no prazo máximo de 3 
(três) dias, contado da publicação da lista de inscritos (art. 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996), após o qual 
novas inclusões fi carão bloqueadas, até o julgamento fi nal, devendo a Secretaria certifi car o atendimento deste marco temporal”.
Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DISTRIBUIÇÃO

Em 29 de fevereiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

INQUÉRITO CIVIL Nº 020.9.53033/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.18166/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Rogério Gutemberg Conceição
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 646.9.153292/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Itabuna
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.69315/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Publico
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 167.9.69165/2024
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Reserva Legal
INTERESSADO(A)(S): Polomar Empreendimentos Ltda.
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

NOTÍCIA DE FATO Nº 704.9.216639/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Macaúbas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Café Macaúbas; Café Macaqueira; Café Kigole; o Ministério Público da Bahia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.61890/2015
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Carlos Cleriston Santana Gomes; Prefeitura Municipal de Santa Brígida; Antônio Franca dos Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 020.9.234529/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Iramaia; Antenogenes Luiz Cirne de Almeida
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 674.0.97354/2013
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Saúde de Aramari
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 705.9.55933/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Civil > Pessoas Jurídicas > Fundação de Direito Privado > Fiscalização
INTERESSADO(A)(S): Grupo Educativo Encanto
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.210100/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Licenças > Funcionamento de 
estabelecimentos empresariais
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 291.9.9911/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Pinho dos Santos; Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.40010/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade /Limite
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S): Município de Angical; Natalino Ribeiro dos Santos; Antônio Francisco dos Santos Neto; Carlos da Rocha 
e Silva
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.521 - Disponibilização: sexta-feira, 1º de março de 2024 Cad 1 / Página 582

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.71342/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Transfe-
rência
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Desvio de Função
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Provimento de Cargos
INTERESSADO(A)(S):  Município de Angical; Servidores Municipais de Angical
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.255732/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Medeiros Neto
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Outras Medidas de Proteção
INTERESSADO(A)(S): José Claúdio Nascimento
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90078/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Pets Shop
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 190.9.136075/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico
Hospitalar > Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Vanderlon Cunha; Conselho Brasileiro de Oftalmologia; Clínica de Olhos Nazaré
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 600.0.160118/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): Município de Dom Macedo Costa
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.288920/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes contra a Flora > Destruição ou Degradação por Incêndio ou Perigo de Incêndio
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 258.9.411921/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Bárbara
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Gervasio Antônio Macario da Silva; José Luiz dos Santos Reis; André Silva de Jesus; Município de Tan-
quinho; José Carlos Calazans Monteiro
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 646.9.219140/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da Atividade policial > Correção de Ilegalidade e/
ou melhoria da efi ciência policial
INTERESSADO(A)(S): Katiana Amorim Teixeira
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 052.9.119108/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Direito de Acesso à Infor-
mação
INTERESSADO(A)(S): Câmara de Vereadores no Município de Itambé; Alexandre Santana Moreira; Município de Itambé
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
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INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.169479/2017
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Estabelecimentos de Ensino
INTERESSADO(A)(S): Conselho Regional de Educação Física da 13ª Região - CREF 13/Ba
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 709.9.45761/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Erivaldo dos Santos; Prefeitura Municipal de Simões Filho
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.135123/2022
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Utilização de Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.178092/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Santa Cruz Cabrália
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 254.9.51081/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Conde
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Município de Jandaíra; Câmara Municipal de Jandaíra
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 681.0.148773/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente; Município de Andorinha
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.158145/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Maria da Conceição Goês Cardoso Souza
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.36157/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Reserva Legal
INTERESSADO(A)(S): Agnaldo Augusto Silva; Sônia Maria Neuburger
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 338.9.333067/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Everaldo Alves Rodrigues; Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
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 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 132, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a 
Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 29 de fevereiro de 2024, o servidor indicado 
abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

ALEX MONTEIRO PA-
CHECO DOS SANTOS

SALVADOR - 10ª PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA - 1º 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 133, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a Lei no 8.966, de 
22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de março de 2024, o servidor indicado abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

JOSÉ HENRIQUE 
NEVES COSTA

CRUZ DAS ALMAS - 3ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍ-
DICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 134, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a Lei no 8.966, de 
22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de março de 2024, a servidora indicada abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

ANDREA SILVA 
FERREIRA

CAMAÇARI - PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA ESPECIALIZADA EM COMBA-
TE À SONEGAÇÃO FISCAL

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
.
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 135, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a Lei no 8.966, de 
22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de março de 2024, a servidora indicada abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

PRISCILA SOUZA 
RIBEIRO CALIXTO

EUNÁPOLIS – 7ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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 ATO Nº 136, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR a bacharela 
em Direito indicada abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

CRISTIANE MA-
RIA DE JESUS

SALVADOR - 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE FAMÍLIA - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 137, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o bacharel 
em Direito indicado abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

JOÃO PAULO SANTOS SANTANA
CRUZ DAS ALMAS - 3ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA  

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 138, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR a bacharela 
em Direito indicada abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

CAROLINA GUIMA-
RÃES LOPES

CAMAÇARI - PJ ESPECIALIZADA EM 
COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 139, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o bacharel 
em Direito indicado abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

FILIPE ENDRICK DE 
ARAÚJO LIMA

EUNÁPOLIS – 7ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA 

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 140, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o bacharel 
em Direito indicado abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

LEONARDO DA SIL-
VA ROMEIRO

CAMAÇARI – 2ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA 

COORDENADOR AD-
MINISTRATIVO III

CMP-2

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 650, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ausência 
de servidores habilitados, ocupantes do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, para remoção às vagas ofertadas através 
do Edital no 543/2024, publicado no DJe de 27 de fevereiro de 2024.

SERVIDOR NÃO HABILITADO - Inscrição em desacordo com o estabelecido no Edital nº 543/2024, publicado no DJE de 27 de 
fevereiro de 2024, e Ato Normativo 020/2014:

SEI MAT NOME LOTAÇÃO MOTIVO

19.09.01246.0005031/
2024-68

352386
MARILIA DE ARAU-

JO FERREIRA
SANTA RITA 
DE CÁSSIA

Menos de 1 ano de permanên-
cia na lotação atual (Ato Nor-
mativo 020/2014, Art. 9º, § 5º 

- Edital 543/2024, Item III)

 
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00855.0011216/2021-57. Interessada: PAULA ALMEIDA DE FIGUEIREDO. Assunto: Recurso 
Administrativo. Decisão: Arquivado pela perda superveniente do objeto do pedido.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01978.0009467/2021-49. Interessada:  RAFAELA CUNHA SACRAMENTO. Assunto: Requeri-
mento de concessão de horário especial. Decisão: Arquivado pela perda superveniente do objeto do pedido, em face da exone-
ração da servidora interessada.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01970.0001595/2021-53. Interessados:  ANTÔNIO EDUARDO CUNHA SETÚBAL e CLODO-
ALDO SILVA DA ANUNCIAÇÃO. Assunto: Arguição de suspeição dos servidores integrantes das Comissões Processantes nos 
autos tombados sob os nºs 003.0.21234/2019 e 003.0.24789/2019. Decisão: Arquivado pela perda superveniente do objeto da 
presente demanda, considerando que os procedimentos foram regularmente conduzidos, sem que restasse comprovada qual-
quer mácula e, ao fi nal, aplicadas as penalidades que foram imputadas às processadas.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02347.0010130/2021-14. Interessado:  VINÍCIUS FIUSA MOURA. Assunto: Recurso Adminis-
trativo. Decisão: Pela manutenção da aplicação da penalidade de demissão, com fulcro no art. 187, III c/c art. 192, XII, ambos 
da Lei Estadual nº 6.677/1994, por infração ao art. 175, inciso II (5x), inciso III (1x), inciso IX (5x) e art. 176, X (1x), todos da Lei 
Estadual nº. 6.677/1994, com a determinação da incompatibilidade para nova investidura em cargo público estadual pelo período 
de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 197, caput, da Lei Estadual nº 6.677/1994.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02007.0018690/2021-13. Interessada: DANY JÚLIA RIBEIRO VIEIRA. Assunto: Recurso Ad-
ministrativo. Decisão: Pela não reconsideração da decisão administrativa da Superintendência de Gestão Administrativa, inde-
ferindo o pedido de gozo de licença-prêmio cujo período aquisitivo foi o quinquênio 2011/2016, uma vez que, em que pese os 
relevantes argumentos esposados pela requerente, cabe a este Ministério Público obediência ao princípio da legalidade.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00855.0016254/2021-15. Interessado:  LIMA DINIZ CONSTRUÇÕES LTDA — EPP. Assunto: 
Recurso Administrativo. Decisão: Pela não reconsideração da decisão administrativa da Superintendência de Gestão Administra-
tiva, publicada no DJE do dia 02 de setembro de 2021.
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PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02687.0009031/2022-56. Interessado:  DAMACENO SERVIÇOS CONSTRUTIVOS EIRELI. 
Assunto: Recurso Administrativo. Decisão: Pela não reconsideração da decisão administrativa ora impugnada, manten-
do rescisão unilateral do contrato nº 103/2021, celebrado com a empresa Damaceno Serviços Construtivos EIRELI, com 
fundamento no art. 167, III, da Lei Estadual nº 9.433/2005, conforme publicado no DJE nº 3.119, em 15 de junho de 2022.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02348.0015473/2021-20. Interessado: ANTONILSON CONCEIÇÃO FERREIRA. Assunto: 
Pedido de Reconsideração em face de decisão sobre validação de certifi cado apresentado para fi ns de desenvolvimento na 
carreira. Decisão: não conheço do presente pedido de reconsideração, haja vista não se tratar da autoridade competente 
pela decisão objurgada. Ademais, não conheço do presente pedido de reconsideração a título de recurso administrativo, à 
míngua de fundamento normativo para tanto, cabendo registrar que o requerente sequer se utilizou do recurso previsto nos 
§§ 2º e 3º do art. 17 do Ato Normativo n. 012/2021, no prazo previsto na norma.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01017.0003362/2020-29. Interessado: RONDINELI SANTOS DE CALDAS. Assunto: Pe-
dido de Reconsideração em face de decisão sobre validação de certifi cado apresentado para fi ns de desenvolvimento na 
carreira. Decisão: não conheço do presente pedido de reconsideração, haja vista não se tratar da autoridade competente 
pela decisão objurgada. Ademais, não conheço do presente pedido de reconsideração a título de recurso administrativo, à 
míngua de fundamento normativo para tanto, cabendo registrar que o requerente sequer se utilizou do recurso previsto no 
§ 2º do art. 10 do Ato Normativo n. 004/2011, no prazo previsto na norma e não trouxe elementos que infi rmem a decisão 
prolatada pelo Coordenador do CEAF.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02348.0012916/2021-66. Interessado: EDUARDO SÉRGIO RIELLA. Assunto: Recurso Ad-
ministrativo quanto à invalidação de certifi cados. Decisão: não conheço do presente requerimento como recurso, à míngua 
de fundamento normativo para tanto, haja vista que a requerente já se utilizou do recurso previsto nos §§ 2º e 3º do art. 17 
do Ato Normativo n. 012/2021.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01104.0012890/2021-04. Interessado: GUILHERME SALES BARBOSA NETO. Assunto: 
Recurso Administrativo quanto à invalidação de certifi cados. Decisão: não conheço do presente requerimento como recur-
so, à míngua de fundamento normativo para tanto, haja vista que a requerente já se utilizou do recurso previsto nos §§ 2º 
e 3º do art. 17 do Ato Normativo n. 012/2021 e não trouxe aos autos elementos aptos a infi rmar a decisão do Coordenador 
do CEAF.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01087.0023203/2023-04. Interessada: ANA CRISTINA FERREIRA ARAÚJO DE AZEVEDO. 
Assunto: Recurso Administrativo quanto à invalidação de certifi cados. Decisão: não conheço do presente requerimento 
como recurso, à míngua de fundamento normativo para tanto, haja vista que a requerente já se utilizou do recurso previsto 
nos §§ 2º e 3º do art. 17 do Ato Normativo n. 012/2021 e não trouxe aos autos elementos aptos a infi rmar a decisão do 
Coordenador do CEAF.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01148.0015530/2022-85. Interessada: MARIA APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
ROCHA. Assunto: Recurso Administrativo quanto à invalidação de certifi cados. Decisão:  não conheço do presente pedido 
de reconsideração, por se tratar de decisão prolatada por outra autoridade. Ademais, deixo de receber o presente pedido de 
reconsideração como recurso, à míngua de fundamento normativo para tanto, haja vista que a requerente já se utilizou do 
recurso previsto nos §§ 2º e 3º do art. 17 do Ato Normativo n. 012/2021, não tendo trazido aos autos elementos que infi rmem 
a decisão proferida pelo Coordenador do CEAF.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00854.0017749/2022-54. Interessado: JORGE ALBERTO DOS SANTOS CONCEIÇÃO. 
Assunto: Recurso Administrativo em face de decisão prolatada pelo Coordenador do CEAF sobre a validação de certifi cado 
apresentado para fi ns de desenvolvimento na carreira. Decisão: não conheço do presente requerimento como recurso, à 
míngua de fundamento normativo para tanto, haja vista que o requerente já se utilizou do recurso previsto nos §§ 2º e 3º 
do art. 17 do Ato Normativo n. 012/2021, que foi devidamente apreciado, não tendo trazido aos autos elementos aptos a 
infi rmar a decisão do Coordenador do CEAF.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00872.0015689/2021-60. Interessada: CANDICE REGINA SILVA DE JESUS. Assunto: Pe-
dido de Reconsideração em face de decisão sobre validação de certifi cado apresentado para fi ns de desenvolvimento na 
carreira. Decisão: não conheço do presente pedido de reconsideração, por se tratar de decisão prolatada por outra autorida-
de. Ademais, deixo de receber o presente pedido de reconsideração como recurso, à míngua de fundamento normativo para 
tanto, haja vista que a requerente já se utilizou do recurso previsto nos §§ 2º e 3º do art. 17 do Ato Normativo n. 012/2021, 
não tendo trazido aos autos elementos que infi rmem a decisão proferida pelo Coordenador do CEAF.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01148.0015339/2022-09. Interessada: FERNANDA DA SILVA LEÔNCIO DIAS. Assunto 
Recurso Administrativo quanto à invalidação de certifi cados.  Decisão: não conheço do presente pedido de reconsideração, 
por se tratar de decisão prolatada por outra autoridade, e que já apreciou o feito. Ademais, deixo de receber o presente 
pedido de reconsideração como recurso, à míngua de fundamento normativo para tanto, haja vista que a requerente já se 
utilizou do recurso previsto nos §§ 2º e 3º do art. 17 do Ato Normativo n. 012/2021, não tendo trazido aos autos elementos 
que infi rmem a decisão proferida pelo Coordenador do CEAF.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.521 - Disponibilização: sexta-feira, 1º de março de 2024 Cad 1 / Página 588

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 646, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
61751/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 529/2024, publicado na edição do DJE 
de 26/2/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 1º/3/2024 a 20/3/2024, na UNA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 07ª Promo-
toria de Justiça

64 Final 337

Otávio de Castro Alla
Itajuípe - Promoto-

ria de Justiça
112 Inicial 18

Luana Colonto-
nio Triches

Ibicaraí - Promoto-
ria de Justiça

134 Inicial 21

Thiago Cerquei-
ra Fonseca 

Santo Antônio de Jesus - 2ª 
Promotoria de Justiça

326 Final 296

Fernando Má-
rio Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

369 Final 44

Horthênsia Fer-
nandes Leão

Governador Mangabeira 
- Promotoria de Justiça

377 Inicial 16

Márcio Bellaz-
zi de Oliveira

Lauro de Freitas - 6ª Pro-
motoria de Justiça

393 Final 390

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promo-
toria de Justiça

482
 

Intermediária
49

Ana Patrícia Viei-
ra Chaves Melo

Conde - Promotoria de Justiça 592 Inicial 8

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 647, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 41534/2022, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 2650/2023, publicado na edição do 
DJE de 19/9/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 7ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 648, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 41534/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2015 - Data 
de Publicação: 12/8/2015)

Simões Filho - 7ª Pro-
motoria de Justiça

Vera Leilane Mota 
Alves de Souza

Controle Externo da Atividade Policial; 
Execuções Penais; 

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Júri.

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 649, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62016/2024, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça 
querendo, se habilitem a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, no dia 15/3/2024, cumulativamente com as atri-
buições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação 
da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Guaratinga - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena

Itabela - Promotor(a) Elei-
toral - 189ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.521 - Disponibilização: sexta-feira, 1º de março de 2024 Cad 1 / Página 590

3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sancão 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019;
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2442, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 *

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 55538/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3203/2023, publicado na edição do DJE de 30/10/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça MARCEL BITTENCOURT SILVA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de São Gonçalo dos Campos, para exercer, cumu-
lativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante os dias 7/12/2023 e 11/12/2023, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 10/2023 - 
Data de Publicação: 14/6/2023)

Feira de Santana – 6ª Pro-
motoria de Justiça

Lourival Miranda de 
Almeida Junior

Registros Públicos, Inclusive 
Habilitação de Casamento

Fazenda Pública
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 6 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.447, de 7/11/2023.

PORTARIA Nº 526, DE  29 DE FEVEREIRO DE 2024.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60220/2024, INDICA a Promotora de Justiça SO-
LANGE ANATÓLIO DO ESPÍRITO SANTO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 138ª Zona Eleitoral – 
ITARANTIM/BA, no período de 13/5/2024 a 17/5/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição 
à Promotora de Justiça MARIA IMACULADA JUED MOYSÉS PALOSCHI.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
  
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 529, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 44683/2023, REVOGA a Portaria nº 119/2023, publicada no DJE de 31/1/2023, no tocante à de-
signação do Promotor de Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do 
Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para atuar em conjunto com a Promotora de Justiça Substituta MARINA MIRANDA 
ALMEIDA DAS NEVES, em exercício na 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, no expediente registrado no IDEA sob 
o nº 596.9.25975/2023, em trâmite na Vara do Júri da Comarca de Feira de Santana.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 530, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 2º, I, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 
2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de 
gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61872/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Orga-
nizações Criminosas e Investigações Criminais - GAECO - Regional Sul para atuar no expediente registrado no IDEA sob o nº 
706.9.65198/2024, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em 
conjunto e simultaneamente com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 531, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024  
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62070/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala de plantão 
do Ministério Público da Região de Plantão nº 7 – Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, na forma seguinte, man-
tendo-se os demais designados na Portaria nº 2392/2023, publicada no DJE do dia 31/10/2023:  

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

04/03/2024 18:00
11/03/2024 08:00

Audo da Silva Rodrigues

18/03/2024 18:00
25/03/2024 08:00

Adriana Patricia Cortopassi Coelho

28/03/2024 08:00
29/03/2024 07:59

André Garcia de Jesus

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.    
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.  
    
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
 Procuradora-Geral de Justiça  

PORTARIA Nº 532, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, b, e 43, 
II, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de 
gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 62060/2024, DESIGNA as Promotoras de Justiça SUSI GIOVANI GIACO-
MOSI CERQUEIRA, titular da 1ª Promotoria de Justiça Cível da Capital – 2º Promotor(a) de Justiça, e TRÍCIA MARIA NUNES 
LIRA, titular da Promotoria de Justiça de Registros Públicos da Capital – 1º Promotor(a) de Justiça, para exercerem as funções 
de Coordenadora e Suplente, respectivamente, das Promotorias de Justiça de Falências, Cíveis e Registros Públicos da Capital 
e da respectiva secretaria processual, durante o período de 29/2/2024 a 28/2/2025.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 533, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58938/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração da escala de plantão 
dos Promotores de Justiça titulares da 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL, com atuação perante a Vara 
de Audiência de Custódia, atuação no Plantão do Judiciário da Capital e audiências de custódia, inclusive nos fi nais de semana 
e feriados, excepcionando o Recesso do Judiciário, Turmas Recursais (Atuação de natureza criminal) e Atendimento ao Público, 
na forma seguinte, mantendo-se os demais designados na Portaria nº 2968/2023, publicada no DJE do dia 22/12/2023:

PERÍODO
PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA
ÓRGÃO / UNIDADE

Das 7h do dia 5/4/2024 
às 7h do dia 6/4/2024

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 4º Promotor(a) de Justiça

Das 7h do dia 6/4/2024 
às 7h do dia 7/4/2024

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 4º Promotor(a) de Justiça

Das 7h do dia 12/4/2024 
às 7h do dia 13/4/2024

Rodrigo Ramos 
Cavalcanti Reis 

26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 3º Promotor(a) de Justiça

Das 7h do dia 13/4/2024 
às 7h do dia 14/4/2024

Rodrigo Ramos 
Cavalcanti Reis

26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 3º Promotor(a) de Justiça

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 534, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 13755/2021, REVOGA, a partir de 1º/3/2024, a Portaria nº 229/2024, publicada na edição do DJE de 
29/1/2024, que designou a Promotora de Justiça RITA ANDRÉA REHEM ALMEIDA TOURINHO, titular da Promotoria de Justiça 
de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumula-
tivamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 1ª Promotoria de Justiça Cível 
da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi 

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 535, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 26644/2022, assim como a relação 
de inscritos constante do Edital nº 547/2024, publicado no DJE do dia 28/2/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça MARISA 
MARINHO JANSEN MELO DE OLIVEIRA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Itaberaba, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 1º/3/2024 a 18/3/2025, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - 
Data de Publicação: 5/10/2012)

Andaraí - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena 

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 536, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 26644/2022, INDICA a Promotora de Justiça 
MARISA MARINHO JANSEN MELO DE OLIVEIRA, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 119ª Zona 
Eleitoral – Andaraí/BA, no período de 1º/3/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando 
a indicação do Promotor de Justiça ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO, a partir de 1º/3/2024, que embasou a Portaria nº 
453/2024 PRE/MPE/BA, publicada em 22/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 537, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 26644/2022, REVOGA, a partir de 1º/3/2024, a Portaria nº 454/2024, publicada na edição do DJE 
de 22/2/2024, que designou o Promotor de Justiça ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO, titular da Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente, de âmbito Regional, com sede em Lençóis, para exercer, cumulativamente com as funções 
pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da Promotoria de Justiça de Andaraí.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi 

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 538, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56794/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça AUDO DA SILVA RODRIGUES para exercer as funções de Coordenador do plantão com escala diferenciada durante a 
Micareta 2024, na cidade de Feira de Santana.   

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.   
  
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.  
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 539, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro de 
2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do pro-
cedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61856/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça PAOLA MARIA 
GALLINA, titular da Promotoria de Justiça de Conceição do Jacuípe, para participar da audiência designada nos autos do processo 
registrado no PJE sob o nº 0500892-58.2019.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, no dia 6/3/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 540, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61856/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça SEMIANA 
SILVA DE OLIVEIRA CARDOSO, titular da 9ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para participar da audiência designada 
nos autos do processo registrado no PJE sob o nº 0700148-11.2021.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Alagoinhas, no dia 13/3/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 541, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 41534/2022, REVOGA, 
a partir de 4/3/2024, a Portaria nº 1974/2023, publicada no DJE de 19/9/2023, que designou o Promotor de Justiça JOSÉ UBI-
RATAN ALMEIDA BEZERRA, titular da 18ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para exercer, 
cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, as atribuições da 7ª Promotoria de 
Justiça de Simões Filho. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 29 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 542, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61749/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 563/2024, publicado na edição do DJE de 29/2/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, titular da Promotoria de Justiça Governador Mangabeira, para exercer, cumulativamente 
com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 1º/3/2024 a 18/3/2025, independente-
mente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de 
Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 19/2022 - Data de Publicação: 23/5/2022)

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Júri
Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 543, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, b, e 43, 
II, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o n° 61557/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça IVANA SILVA MOREIRA, titular da 7ª 
Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, e o Promotor de Justiça OTO ALMEIDA OLIVEIRA JÚNIOR, titular da 8ª Promotoria 
de Justiça de Lauro de Freitas, para exercerem as funções de Coordenador e Suplente, respectivamente, das Promotorias de 
Justiça de Lauro de Freitas, durante o período de 27/4/2024 a 26/4/2025.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 544, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXVII, da Lei 
Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 4º da Resolução nº 14, de 6 de 
novembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 7º do Regulamento do Concurso Para Ingresso na Carreira 
do Ministério Público do Estado da Bahia,  tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa re-
gistrados no SEI sob o nº 19.09.40510.0004795/2024-48, DESIGNA a Promotora de Justiça MÁRCIA RABELO SANDES, titular 
da 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para, interinamente, secretariar os 
trabalhos da Comissão do Concurso Para Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado da Bahia de 2022, no período de 
3/4/2024 a 17/4/2024.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 545, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 61554/2024, REVOGA, a partir de 1º/3/2024, a Portaria nº 501/2024, publicada na edição do DJE 
de 28/2/2024, que designou a Promotora de Justiça HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, titular da Promotoria de Justiça de Go-
vernador Mangabeira, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as 
atribuições da 2ª Promotoria de Justiça de Tucano.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 546, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61751/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do Edital nº 646/2024, publicado no DJE do dia 1º/3/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça MAYANNA 
FERREIRA RIBEIRO FLORIANO, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para exercer, cumulativamente com as funções 
pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 1º/3/2024 a 4/3/2024 e de 15/3/2024 a 20/3/2024, in-
dependentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012) 

Una - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena  
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  
 
Salvador, 29 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 547, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61751/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do Edital nº 646/2024, publicado no DJE do dia 1º/3/2024, DESIGNA  o Promotor de Justiça OTÁVIO DE 
CASTRO ALLA, titular da Promotoria de Justiça de Itajuípe, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
anterior designação ou sua titularidade, no período de 5/3/2024 a 14/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012) 

Una- Promotoria de Justiça  Ausência de Titular Atribuição Plena  
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 97355.1/2024. Re-
querimento: Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 26/06/2024 a 05/07/2024 para o período de 08/07/2024 a 
17/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thiago Cerqueira Fonseca - Santo Antônio de Jesus - 2ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). 

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 15008.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 10/04/2024 a 12/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adriano Nunes de Souza - Euclides da Cunha - Pro-
motoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). 

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 15007.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 15/04/2024 a 15/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adriano Nunes de Souza - Euclides da Cunha - Pro-
motoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). 

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 15006.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 08/04/2024 a 09/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adriano Nunes de Souza - Euclides da Cunha - Pro-
motoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). 

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 15005.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 05/04/2024 a 05/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adriano Nunes de Souza - Euclides da Cunha - Pro-
motoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). 

FILIPE CEZAR GODOY, titular da Promotoria de Justiça de Baianópolis. –. SIGA nº 62072/2024. Requerimento: Pagamento de 
diferença de entrância. Decisão: DEFERIDO, vedada a percepção de diárias durante o respectivo período de atuação, em con-
formidade com o disposto no art. 153 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996

MAYUMI MENEZES KAWABE, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 15010.8/2024. Requerimento: Folga compensató-
ria pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
04/03/2024 a 04/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Renata Mamede Carneiro Aguiar - Juazeiro - 10ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
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CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 14/2024

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o apurado nos autos do procedimento protocolizado sob SEI nº 19.09.48224.0002869/2024-21, resolve instaurar 
Sindicância para à apuração de suposta responsabilidade infracional em face do servidor público, matrícula n° 355.178, à luz do 
art. 175, I, II, III e IX, e art. 176, X, XVII, XIX, ambos da Lei Estadual nº 6.667/1994 e constituir Comissão de Sindicância, compos-
ta pelos servidores Jaime de Jesus Kalil, que a presidirá, Luiz Carlos Lopes Cunha e Eduardo Passos de Andrade Júnior, como 
membros, e Fernando Gomes dos Santos, como suplente, para apurar os fatos constantes do referido expediente.  
A Comissão de Sindicância ora instituída tem o prazo de 30 (trinta) dias úteis para conclusão dos trabalhos, a contar da data de 
publicação deste ato.   
 
Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 29 de fevereiro de 2024.

Roberto de Almeida Borges Gomes  
Promotor de Justiça  
Corregedor Administrativo  

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 018/2023- SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0002587/2024-82. Parecer jurídico: 087/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa S S Viver Tour 
Viagens e Turismo Ltda, CNPJ sob o nº 02.548.313/0001-04. Objeto contratual: prestação de serviços de fornecimento de passagens 
terrestres, intermunicipais e interestaduais, via sistema informatizado disponibilizado pelo fornecedor, por meio de autoreserva (self-
-booking). Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato 018/2023 na CLÁUSULA SEGUNDA, fi ca prorrogado por mais 
03 (três) meses, com início em 01 de março de 2024 e término em 31 de maio de 2024. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101/0003- Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.33/ 33.90.39.

RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 008/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.00854.0002845/2024-98 - Pregão 
Eletrônico nº 043/2023 (ARP 017/2023). Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Whale Electronics Indústria 
e Comércio Ltda, CNPJ nº 21.308.637/0001-10. Objeto: fornecimento de headset. Valor Global: R$ 57.850,00 (cinquenta e sete 
mil, oitocentos e cinquenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0021. Ação (P/A/OE): 2002. 
Natureza de Despesa: 33.90.30. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de 
vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico. 
 
PORTARIA SGA Nº 073/2024 
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Auyri Fernandes Tashiro, matrícula nº 353.760 e Odilon Barros dos Santos, matrí-
cula nº 351.469, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 008/2024-SGA, relativo ao 
fornecimento de headset. 
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 29 de fevereiro de 2024. 
 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
  
PORTARIA Nº 072/2024
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.02336.0003767/2024-61, RESOLVE:
 
Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização da contratação decorrente da Dispensa nº 014/2024, relativo à 
aquisição de 01 (um) inversor de frequência elevador de carga, localizado na Sede CAB do Ministério Público do Estado da 
Bahia, com logística reversa.
 
GESTOR DO CONTRATO: Ana Paula Araújo Lino Mota, matrícula 353.945. 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marcus Alexandre Oliveira Menoita, matrícula 353.298 e, como suplente, Fernando Vicente Moraes 
Benites, matrícula 353.296. 
FISCAL TÉCNICO: Tiago Rios Rocha, matrícula 355.383 e, como suplente, Maira de Almeida Soares, matrícula 355.390. 
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 29 de fevereiro de 2024.
 
André Luís Sant Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
 
RESUMO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002//2024-SGA. Processo 
SEI nº 19.09.00843.0027617/2023-34. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa QOS Tecnologia e Serviços 
Ltda, CNPJ no 05.012.577/0001-37. Objeto da rerratifi cação: alterar, em razão de erro material, as informações relativas ao 
CNPJ do Contratante, constante do preâmbulo do ajuste celebrado entre as partes, para que passe a constar o seguinte: No 
preâmbulo do contrato, onde se lê 14.674.303/0001-02, leia-se 04.142.491/0001-66.
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

LICENÇA DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR 
 

SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

355394
ALAN DOS SANTOS 

ANDRADE FERREIRA
19.09.00841.0004679/

2024-06
113, III, a 08 15/02/2024 22/02/2024

  
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 29 de fevereiro de 2024.

LICENÇA MATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

354179 BARBARA COSTA LIMA
19.09.02025.0004630/

2024-21
154 180 21/02/2024 18/08/2024

354394 FRANCIELMA DE MATOS FEITOSA
19.09.01053.0004368/

2024-33
154 180 15/02/2026 12/08/2024

352984
EMANUELLE THAYANE DE 
OLIVEIRA RIBEIRO PEREZ

19.09.01053.0004368/
2024-33

154 180 05/02/2024 02/08/2024

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 29 de fevereiro de 2024.

LICENÇA PATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI LEI/ATO 
QT. DIAS 

DEFERIDOS
INÍCIO TÉRMINO

353299
DIOGO FARIAS BRITTO 

BORGES DOS REIS
19.09.02259.0001903/

2024-78

Lei n° 6.677/1994 
– Art. 155

Ato Normativo n° 012/2016
20 15/01/2024 03/02/2024

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 29 de fevereiro de 2024.

PROCESSO DE SERVIDOR DEFERIDO PELA
JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA

 
MATRÍCULA

 
 PROCESSO SEI

ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS
 DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

352391 19.09.02151.0035038/2023-64 145 7 13/12/2023 19/12/2023

353971 19.09.02334.0000467/2024-50 145 60 10/01/2024 09/03/2024

352962 19.09.02151.0000408/2024-57 145 60 08/01/2024 07/03/2024

354856 19.09.01236.0000312/2024-30 145 14 08/01/2024 21/01/2024

354856 19.09.01236.0000312/2024-30 145 8 12/12/2023 19/12/2023

353.615 19.09.02209.0000558/2024-50 145 30 09/01/2024 07/02/2024

352598 19.09.01923.0000311/2024-11 145 60 02/01/2024 01/03/2024

354.054 19.09.01148.0011282/2023-31 145 14 05/05/2023 18/05/2023

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 29 de fevereiro de 2024.

Revogar publicação da Licença Prêmio matrícula 353515- DJE Nº 3518 DE 27/02/24



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.521 - Disponibilização: sexta-feira, 1º de março de 2024 Cad 1 / Página 599

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFASTA-

MENTO/ QT. DIAS
QUINQUÊNIO

353515
ANDRÉOLI AL-
VES BASTOS

19.09.01416.0028757/
2023-25

Art. 3°
04/03/2024 A 02/04/2024 

- 30 DIAS
2016/2022

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 29 de fevereiro de 2024.

Onde se Lê: DJE Nº 3447 DE 07/11/2023

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFASTA-

MENTO/ QT. DIAS
QUINQUÊNIO

352563 CATIA CAMPOS MEIRA
19.09.01903.0022049/

2023-14
Art. 3°

06/11/2023 A 05/12/2023 
- 30 DIAS

2017/2023

 
Leia-se:

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFASTA-

MENTO/ QT. DIAS
QUINQUÊNIO

352563 CATIA CAMPOS MEIRA
19.09.01903.0022049/

2023-14
Art. 3°

20/11/2023 A 19/12/2023 
- 30 DIAS

2017/2023

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 29 de fevereiro de 2024.

Onde se Lê: DJE Nº 3403 DE 29/08/2023

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 

PROCESSO
SEI

LEI N° 
13.471/2015

PERÍODO DO AFASTA-
MENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352710
JOSE JACQUES 

BARROS GUARINO
19.09.01148.0009684/

2023-97
Art. 3°

11/09/2023 A 10/09/2023 
- 30 DIAS

2014/2019

 
Leia-se:

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 

PROCESSO
SEI

LEI N° 
13.471/2015

PERÍODO DO AFASTA-
MENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352710
JOSE JACQUES 

BARROS GUARINO
19.09.01148.0009684/

2023-97
Art. 3°

11/09/2023 A 10/10/2023 
- 30 DIAS

2014/2019

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 29 de fevereiro de 2024.

PROCESSO INDEFERIDO PELA JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA:
Processo SEI: 19.09.02641.0001149/2024-47 - (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2024.0003212-01) – matrícula n° 352402.

PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 
Processo SEI: 19.09.45607.0030679/2023-09. Requerente: CAROLINE SANTANA SILVA, matrícula 352.218. Decisão: reco-
nhecimento do direito à estabilidade econômica, no símbolo CMP-5, restando a fruição dos efeitos fi nanceiros condicionada à 
revogação do ato de designação da função de confi ança atualmente exercida.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 29 de fevereiro de 2024

PROCESSO DE SERVIDOR DEFERIDO PELA
JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA

 MATRÍCULA PROCESSO SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS
 DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

352.323
19.09.00855.0019776/

2021-31
145 60 04/12/2022 01/02/2023

352.323
19.09.02028.0002755/

2022-35
145 60 02/02/2023 02/04/2023

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 29 de fevereiro de 2024 
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PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA   

RELAÇÃO DE PAUTAS ELABORADAS PELA SECRETARIA DE APOIO ÀS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS – FEVE-
REIRO 2024

CÂMARA PAUTAS PROCESSOS 
 DIREITO PÚBLICO, DIREITO PRIVADO E 
CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

5 1.296

1ª CÂMARA CÍVEL 6 1.804

2ª CÂMARA CÍVEL 6 2002

3ª CÂMARA CÍVEL 7(9)* 1.776

4ª CÂMARA CÍVEL 5(8)* 1.462

5ª CÂMARA CÍVEL 6(8)* 1.695

*Pauta complementar   
 

ALTERAÇÃO NA ESCALA DE SESSÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS PUBLICADA NA EDIÇÃO DO DJE DE 
07/12/2023:

DATA SEÇÃO PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA

05.03.2024 4ª CÂMARA CÍVEL DR. WASHINGTON ARAÚJO CARIGÉ

19.03.2024 4ª CÂMARA CÍVEL DRA. REGINA MARIA DA SILVA CARRILHO

26.03.2024 4ª CÂMARA CÍVEL DRA. MÁRCIA REGINA DOS SANTOS VIRGENS

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 047/2024 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.366938/2023 a fi m de apurar suposta prática do crime de racismo por prepostos do Shopping da Bahia, ocorrida no 
dia 27/11/2022, no horário aproximado das 16h00min. 
Salvador, 28 de fevereiro de 2024. 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 048/2024 – 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.326763/2023 a fi m de apurar suposta prática de racismo 
Salvador, 27 de fevereiro de 2024. 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0164/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
IDEA Nº 003.9.42443/2024 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2º Promotor de Justiça  
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo 
Objeto: Averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa idosa 
Salvador, 28 de Fevereiro de 2024. 
Ana Rita Cerqueira Nascimento 
Promotora de Justiça  
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA FAZENDA PÚBLICA E FUNDAÇÕES   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA FUNDAÇÕES DE SALVADOR – 1º PROMOTOR
EDITAL Nº 05/2024

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no exercício de suas atribuições 
legais concernentes ao velamento das fundações privadas, com fulcro nos arts. 27, caput e 129 da Constituição Federal, e, 
conforme art. 8º, II e IV, c/c art. 9º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO Nº IDEA 003.9.67578/2024, com o intuito de acompanhar o efetivo cumprimento dos objetivos sociais da Fundação 
Gregório de Mattos, bem como verifi car a regularidade do respectivo patrimônio e do que mais for necessário.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024

Maria de Fátima Silveira Passos de Macêdo
1ª Promotoria de Justiça de Fundações da Capital

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 113/2024
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil
IDEA n° 003.9.214347/2021
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 4º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Interessado(a)(s): CMDCA- CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE - SALVADOR 
Objeto: ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS APROVADOS PELO CMDCA/MPT E APLICAÇÃO DE RECURSOS RELATIVOS 
À AÇÃO CIVIL PÚBLICA 0000376-32.2020.5.05.0030.
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
Salvador, 28 de fevereiro de 2024.
MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 115/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.460283/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 22/2024, Data da Instauração: 02/02/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): ISLANE SILVA DA CONCEICAO
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

EDITAL Nº 114/2024
Comunicação de indeferimento de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.453246/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Noticiante(s): CONSELHO TUTELAR I - ROMA
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 25/2024
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas
IDEA n° 003.9.210588/2020
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 4º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos
Noticiante: NÃO INFORMADO Interessado: CONSELHO TUTELAR VI Investigado: INEXISTENTE
Objeto: EMENTA. REESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES DE SALVADOR. RESOLUÇÃO 16/ 2019 DO CMD-
CA. ARQUIVAMENTO DO IC. SENTENÇA EM ACP COM OBRIGAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ESTRUTURALDOS CONSELHOS 
TUTELARES. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DO CONSELHO TUTELAR VI.
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
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EDITAL Nº 111/2024
Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.24321/2024
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Noticiante(s): JOSE LOURENCO MARQUES SOUZA
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

NOTIFICAÇÃO
Ref. PROCEDIMENTO N° 003.9.147829/2023

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no exercício das atividades junto à 6ª 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa Da Segurança Pública, com fundamento 
nos art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 e 26, I, a, da Lei Federal n. 8.625/93, e na forma do art. 4º, I, II e III, e §3º, da 
Resolução n. 06/2009, do E. Colégio de Procuradores do Estado da Bahia, NOTIFICA o Sr. JACKSON LIMA DE SOUZA, por edital, a 
fi m de que complemente a presente notícia de fato, no prazo de 10(dez) dias e sob pena de arquivamento, devendo: A) Informar o seu 
endereço de e-mail (caso possua) para fi ns de futuras notifi cações e/ou designação de audiência; B) informar, de maneira detalhada, 
as circunstâncias da sua apreensão e os alegados abusos policiais sofridos, fato ocorrido no dia 10 de novembro de 2022, no bairro 
de São Marcos, nesta capital, especialmente descrever em que consistiu as agressões sofridas; C) Identifi car os agentes públicos 
envolvidos (se possível), esclarecendo se os policiais militares que realizaram a apreensão foram os mesmos que fi zeram a sua 
apresentação na Delegacia de Polícia; D) Identifi car, se possível, os policiais militares responsáveis pelas agressões perpetradas em 
seu desfavor, relatadas na oitiva informal; E) Indicar eventuais testemunhas, com qualifi cação completa, caso possível; F) Encaminhar 
cópia do relatório médico, pertinente ao atendimento recebido no Hospital Eladio Lassare, no dia 10/11/2022; G) Outras informações 
que entender necessárias e pertinentes para a melhor elucidação do feito, devendo a resposta ser encaminhada para o endereço 
eletrônico sec-controle.externo@mpba.mp.br. Caso não possua e-mail, poderá entrar em contato, no prazo de 10 dias, através dos 
números Tel. 3103-6805/3103-6527, oportunidade em que será agendada data para colher o seu depoimento, na sede do Ministério 
Público (Avenida Joana Angélica, nº 1312, Nazaré, prédio principal, 1º andar, Salvador-Bahia)

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.147829/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça de 
Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6° Promotor(a) de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao art. 9o da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7º, caput, § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
em epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/
ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Ba, 23 de agosto de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.321513/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça de 
Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6° Promotor(a) de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7º, caput, § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
em epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/
ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Ba, 19 de dezembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.468882/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça de Con-
trole Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA e em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de realização de diligências imprescindíveis.
Salvador-Bahia, 18 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em substituição na 3ª PJ
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.369063/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9ª da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP e em obedi-
ência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO em epígrafe, mediante Portaria 004/2024, a fi m de acompanhar possível abuso policial afi rmado em audiência de custódia, 
supostamente praticado pelos policiais militares responsáveis pela prisão de C.P. DA S.S., preso em razão da pela prática do 
delito tipifi cado no art. 180, caput, do Código Penal Brasileiro, fato ocorrido no dia 11 de agosto de 2023, por volta das 12h45min, 
e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, 
eventualmente apurados.
Salvador-Bahia, 22 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS.
IDEA Nº @003.9.183557/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 129, VII, da Constituição Federal; art. 26, I, da Lei 8.625/1993; art. 73, I, da LC nº 11/96; art. 8º, III, 
e 9º, ambos da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; Art. 50, V, da Res. 11/2022. e em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, em epígrafe, mediante Portaria, que tem por objeto, acompanhar 
a apuração de suposta violência durante abordagem policial realizada no bairro de Nordeste de Amaralina, nesta Cidade, no 
dia 28/12/2022, praticada, em tese, por policiais militares da Companhia Independente de Policiamento Tático (CIPT)/Rondesp 
Atlântico.
Salvador-Bahia, 23 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.249376/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Prin-
cípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 29 de fevereiro de 2024.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.465074/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 01 de fevereiro de 2024.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 2º PROMOTOR

EDITAL Nº 09/2024  
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com ful-
cro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de Fato sob o nº IDEA 
003.9.381369/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos para a sua apreciação.  
Salvador, 27 de fevereiro de 2024.   

CLODOALDO SILVA DA ANUNCIAÇÃO
Promotor de Justiça em substituição na Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 2° Promotor de Justiça (Portaria nº 69 
da PGJ de 11/01/2024)
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 3º PROMOTOR  
EDITAL Nº 22/2024  
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.473438/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.  
Salvador, 22 de fevereiro de 2024.  
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotora de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor 
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA  
EDITAL Nº 23/2024  
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, §4º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; e 55, caput, da Resolução 
nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.181252/2021, instaurado para apurar o não recebimento do cartão do programa Vale-alimentação Estudantil a 
que teria direito menor estudante do Colégio da Polícia Militar - Dendezeiros, facultando-se a qualquer interessado a apresenta-
ção de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 23 de fevereiro de 2024.  
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotora de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL -3º PROMOTOR  
EDITAL Nº 24/2024  
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, inciso I, da Resolução CNMP nº. 174/2017, e 16, § 1º, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.495263/2023, 
facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 23 de fevereiro de 2024.  
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 3º PROMOTOR  
EDITAL Nº 25/2024  
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.478348/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.  
Salvador, 26 de fevereiro de 2024.  
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotora de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 3º PROMOTOR  
EDITAL Nº 26/2024  
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA 003.9.5848/2024, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.  
Salvador, 26 de fevereiro de 2024.  
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho Promotora de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA  
EDITAL N º27/2024  
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985; 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; e 22 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Inquérito Civil sob o n.º IDEA 003.9.33693/2022, destinado a 
acompanhar o saneamento das inconformidades identifi cadas durante inspeção ministerial à Escola Municipal Joir Brasileiro, 
realizada em 21/09/2023, oportunidade na qual foram identifi cadas graves irregularidades na estrutura física do referido imóvel.  
Salvador, 26 de fevereiro de 2024.  
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 3º PROMOTOR  
EDITAL Nº 28/2023  
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.496154/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.  
Salvador, 26 de fevereiro de 2024.  
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotora de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL –3º PROMOTOR DE JUSTIÇA  
EDITAL Nº 31/2024  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88; 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93; 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96; 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017; e 50, inciso III, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.364461/2023, tendo como ob-
jeto apurar supostas irregularidades na gestão escolar do Centro Estadual de Educação Profi ssional em Gestão Severino Vieira.  
Salvador, 27 de fevereiro de 2023.  
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotora de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 6º PROMOTOR
EDITAL Nº 23/2024
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA003.9.13230/2024, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.  
Salvador, 26 de fevereiro de 2024 
Valmiro Santos Macêdo  
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 1ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com 
o disposto no art. 10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para efeito 
de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público, em 
que será apreciado, que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 003.9.109547/2023, Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil, o qual visava apurar  suposta corrupção envolvendo médica concursada que prestaria serviços 
como pessoa jurídica no INSTITUTO COUTO MAIA - ICOM, o que seria proibido legalmente, além de envolver a DIRETORA DA 
DAE, e o SUPERINTENDENTE DA SAIS.
Salvador – BA, 29 de fevereiro de 2024
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINIS-
TRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
PORTARIA Nº 11/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024
IDEA Nº 003.9.416308/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
com fulcro no art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017, com o propósito de acompanhar a integra-
ção do BRT Rodoviário no Município de Salvador.
Salvador, 28 de fevereiro de 2024.
RITA TOURINHO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 052/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n° 003.9.347656/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 23/02/2024
Prazo de Conclusão: 27/03/2024 
Objeto: Apurar o represamento de pacientes aguardando os mais diversos tipos de cirurgia ortopédica no Hospital Manoel Victorino 
(fi las internas de pacientes).

EDITAL Nº 053/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n° 003.9.393493/2022 
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 1º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 28/02/2024
Prazo de Conclusão: 30/03/2025
Objeto: Apurar as irregularidades encontradas na Unidade de Emergência Gercino Coelho, apontadas no Relatório de Vistoria nº 
429/2022/BA do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia – CREMEB. 

 EDITAL Nº 054/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES
IDEA n° 003.9.45384/2023
Origem: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 2º Promotor de Justiça
Data da Prorrogação: 28/02/2024
Prazo de Conclusão: 28/02/2025
Objeto: Acompanhar as ações de enfrentamento da esporotricose, doença provocada pelo fungo Sporothrix brasiliensis, e as po-
líticas públicas a serem executadas pelo Estado da Bahia e pelos municípios de Salvador e Madre de Deus para mitigar os seus 
impactos

EDITAL Nº 055/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.10229/2024 
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 15/02/2024
Prazo de Conclusão: 15/05/2024
Objeto: (omitido deste edital para resguardar a privacidade do envolvido).

 EDITAL Nº 056/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS IN-
DISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.386743/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 15/02/2024
Prazo de Conclusão: 05/03/2025
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

EDITAL Nº 057/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.500520/2023 
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 5º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 21/02/2024
Prazo de Conclusão: 20/05/2024
Objeto: (omitido deste edital para resguardar a privacidade do envolvido).

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR 
PORTARIA IDEA N° 003.9.463601/2023 
Trata-se de procedimento distribuído a esta promotoria através do CEACON, diante de representação anônima apresentada em 
face do SANATÓRIO SÃO PAULO LTDA (ESPAÇO NELSON PIRES ASSISTÊNCIA EM SAÚDE MENTAL), pessoa jurídica de 
direito privado, situada na ladeira do Aquidabã, nº 91, bairro Santo Antônio, Salvador-Ba, CNPJ 15.113.087/0001-80, em razão 
de supostas irregularidades na prestação do serviço, consistente em maus-tratos aos pacientes e precariedade da estrutura do 
local. Embora o reclamante não tenha juntado documentação comprobatória do quanto alegado, sendo denúncia anônima um 
óbice para possível complementação, restou como alternativa a notifi cação do reclamado para que apresentasse manifestação 
sobre os fatos, bem como se requereu a divisa que realizassem inspeção a fi m de verifi car possíveis irregularidades. Em respos-
ta, o ESPAÇO NELSON PIRES ASSISTÊNCIA EM SAÚDE MENTAL negou todas as afi rmações da representação, apontando a 
ausência de fundamentos em comparação com a realidade de fi scalizações periódicas que são realizadas no local. Juntou aos 
autos o alvará de funcionamento, licença sanitária, certidão de regularidade técnica do Conselho Federal de Farmácia, certidão 
de responsabilidade técnica do Conselho Regional de Enfermagem da Bahia, certifi cado de regularidade de inscrição de pes-
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soa jurídica do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia e o atestado de conformidade do PSIP Nº 00084/2023 do 
CBMBA. Ademais, ressaltam que em setembro de 2023, foram investigados no procedimento autos Idea n° 003.9.310954/2023, 
tendo recebido a inspeção do Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, Cremeb, Coren, Procon, Codecon, ocasião em que res-
tou comprovado a ausência de irregularidades. Já em relação a DIVISA, observa-se no relatório acostado aos autos que foram 
identifi cadas diversas irregularidades, tendo sido lavradas recomendações para os setores de enfermagem, nutrição e farmácia. 
Notifi cou-se a Clínica para apresentar manifestação acerca do relatório de inspeção sanitária emitido pela DIVISA, e indica quais 
são às providências que estão sendo adotadas. No entanto, certifi cou-se nos autos o decurso do prazo sem resposta. O relatório 
da DIVISA apresenta várias irregularidades nas Farmácias, enfermarias e área da Nutrição – ID MP 16608462. É o relatório. 
Conforme o Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, 
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informa-
ções insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o 
consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu forne-
cimento; II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. (art. 14) Considerando 
i) RELATÓRIO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA apresentado pela Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental/DIVISA ii) a ausência 
de resposta do entidade investigada iii) a necessidade de apuração dos fatos; iv) a possibilidade de expedição de recomendação 
ou assinatura de termo de ajustamento de conduta a fi m de sanar as irregularidades; resolvo o que segue, com diligências à 
Secretaria Processual: Promovo a conversão desta NF em Inquérito Civil, com fuste no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, 
e art. 25, II e 30 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR SALVADOR-BA
PORTARIA DE CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.446465/2023 EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE IN-
QUÉRITO CIVIL
Trata-se de Notícia de Fato, distribuída a esta promotoria mediante atendimento na Sede das Promotorias do Consumidor desta 
comarca, da sra. Cleonice Ferreira de Souza, para oferecer reclamação em face da AC EMPRÉSTIMO, a fi m de apurar a suposta 
prática de estelionato, com fuste no art. 2º §, 4º da Resolução 23/2007 do CNMP, art. 21 da Res. 06/2009, e art. 26, §§1º e 2º da 
Res. 11/2022, ambas do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR SALVADOR-BA
PORTARIA DE CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.351067/2023 EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE IN-
QUÉRITO CIVIL 
Investigado: UBUNTU PROJETOS LTDA - CNPJ 27.080.476/0001-36 
Trata-se de procedimento distribuído a esta promotoria após reclamação de Savanna de Lima Santana, na Central de Atendi-
mento ao Cidadão do MPBA - Número de Protocolo: FPI31036, em face de TAINÁ PAULA TONON DA COSTA, Assistente Social, 
Produtora Cultural e Viabilizadora de Recursos, que assina contrato através da empresa: UBUNTU PROJETOS LTDA - CNPJ 
27080476000136. 
Considerando i) as manifestações das partes, ii) a necessidade de verifi car se permanece a lesão aos interesses dos consu-
midores de forma coletiva; iv) o transcurso do prazo de tramitação como Notícia de Fato e a necessidade de continuidade das 
diligências; determino o que se segue: Promovo a conversão desta NF em Procedimento Administrativo Preparatório de Inquérito 
Civil, com fuste no art. 2º §, 4º da Resolução 23/2007 do CNMP, art. 21 da Res. 06/2009 , e art. 26, §§1º e 2º da Res. 11/2022, 
ambas do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 4ª PJC 
AUTOS MP Nº 003.9.471804/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 4ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar 
nº 11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, tendo em vista o Plano de Atuação da 4ª promotoria de justiça do 
consumidor, concernente à fi scalização das atividades desempenhadas por clínicas estéticas em Salvador, em face do estabele-
cimento MW HAIR SALVADOR LTDA (CLÍNICA MAIS CABELLO), CNPJ nº 44.360.914/0001-39, localizada na Rua Visconde de 
Itaborahy, nº 1144, bairro Amaralina, Cep: 41.900-000, Salvador-Ba, e-mail guilhermecmliotti@gmail.com, (65) 8145-7007, pelos 
seguintes fatos: 
• O Certifi cado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB) está com o prazo vencido desde 09/09/2023, conforme relatório de 
inspeção do ID MP 16671767; 
• Não conformidades identifi cadas pela VISA, conforme o relatório técnico do ID MP 16783987; 
• Não disponibilizar exemplar do Código de Defesa do Consumidor em local visível e de fácil acesso aos consumidores, conforme 
a notifi cação nº 3631 da CODECON (ID MP 16656508).

SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS
4ª Promotoria de Justiça do Consumidor
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PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL – 4ª PJC 
AUTOS MP Nº 003.9.279942/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 4ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar 
nº 11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, RESOLVE EFETIVAR A CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL , tendo em 
vista o Plano de Atuação da 4ª promotoria de justiça do consumidor, concernente à fi scalização das atividades desempenhadas 
por clínicas estéticas em Salvador, em face do estabelecimento BWAR SPA ALPHAVILLE LTDA, CNPJ nº 20.962.655/0001-58, 
localizada na Avenida Alphaville, nº 522, Edifício Alpha Business, 7º andar, bairro Alphaville 1, Cep: 41.701-015, Salvador-Ba, 
e-mail fi scal@multicontas.cnt.br, telefone (71) 3351-0160, pelos seguintes fatos: 
• Não possui AVCB (Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros), conforme relatório de fi scalização do Corpo de Bombeiros (ID 
MP 14622297); 
• Manter em salão de procedimentos estéticos e em depósito do salão de beleza, produtos com prazo de validade vencido, bem 
como, não disponibilizar em local visível e de fácil acesso ao consumidor exemplar do Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
conforme o auto de constatação nº 00162-E, lavrado pelo Procon; 
• Encontrados cosméticos de tratamento estético com prazo de validade expirado, armazenados no armário da sala de atendi-
mento, abertos e com sinais de utilização, conforme o auto de infração nº 8255DSITA (ID MP 15441491) da VISA.

SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS
4ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 4ª PJC
Inquérito Civil: 003.9.443929/2023
Objeto: Tendo em vista o Plano de Atuação da 4ª promotoria de justiça do consumidor, concernente à fi scalização das atividades 
desempenhadas por clínicas estéticas em Salvador, em face do estabelecimento CLAITON PIRES TRANSPLANTE CAPILAR 
LTDA, CNPJ nº 07.148.811/0001-83, por irregularidades identifi cadas pelo Corpo de Bombeiros Militar, Procon e VISA.
Data de Instauração: 19/02/2024
Representado: CLAITON PIRES TRANSPLANTE CAPILAR LTDA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – PJC. Autos MP n.° 003.9.24816/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, editada pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que constitui dever institucional do 
Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores e envidar 
esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para que sejam fi rmados 
acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista; CONSIDERANDO que constitui dever de o Parquet 
acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados com os fornecedores de produtos e de serviços no 
bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns de se averiguar se estão sendo estritamente 
cumpridos; CONSIDERANDO que dando cumprimento ao quanto determinado pelo Conselho Nacional do Ministério Público e 
pela Corregedoria Geral do Ministério Público da Bahia, urge que seja averiguado o teor do pacto fi rmado; CONSIDERANDO que 
a eventual identifi cação de denúncias/reclamações em face da citada pessoa jurídica poderá suscitar a propositura de ação de 
execução do acordo pactuado em prol da defesa da coletividade, pugnando-se pelas providências devidas ao aparato jurisdicio-
nal; CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos consumidores pressupõe a devida atuação do Parquet 
com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os fornecedores e produtos e serviços do mercado. Nessa senda, 
destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os seguintes fatos: 1) A EMPRESA FARMÁCIA HOMEOPÁTICA FLORA 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/
MF) sob o n.º 02.028.407/0004- 03, com sede na Avenida Centenário, n.º 2992, Shopping Barra, Loja n.º 0156, Chame-Chame, 
CEP: 40.140-400, Salvador/BA, fi rmaram Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as cláusulas e condições, a seguir, 
registradas: 1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, a Empresa FARMÁCIA HOMEOPÁTICA FLORA LTDA. asseverou que, 
continuará cumprindo as obrigações consubstanciadas na Lei n.º 13.021/2014, estritamente, no que lhe compete, na condição de 
farmácia de manipulação, notadamente, o art. 13, inciso II, razão pela qual aduz que já organiza e mantém cadastro atualizado 
com dados técnico-científi cos das drogas, fármacos e medicamentos disponíveis no estabelecimento. 1.2) Na cláusula segunda 
do citado ajuste, cuidou-se de elencar as irregularidades detectadas no estabelecimento. Desse modo, destacaram-se as inade-
quações identifi cadas em inspeção realizada na data de 21 de março de 2023 pela equipe de fi scais da Vigilância Sanitária do 
Município de Salvador/BA. A Compromissária assumiu o dever de zelar pelas boas condições higiênico-sanitárias identifi cadas 
pela VISA, mantendo as condutas que já estão em conformidade com os parâmetros do referido órgão. Outrossim, comprome-
teu-se a efetivar melhorias em pontos indicados no relatório do sobredito órgão municipal, tendo sido feita a especifi cação nos 
parágrafos primeiro e segundo mais precisamente sobre a área de manipulação do estabelecimento e a área administrativa do 
almoxarifado. 1.3) Ainda na cláusula segunda, em seu parágrafo terceiro, a Farmácia Homeopática Flora Ltda., diante das irregu-
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laridades apontadas pela VISA em seu estabelecimento, asseverou que já as eliminou, conforme Relatório Técnico expedido pela 
VISA em 27/04/2023 e se obriga a continuar zelando pelas diligências apontadas no Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado. 
1.4) No parágrafo quarto, a Signatária assevera ter ciência que o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) fi rmado não afeta nem 
inviabiliza as ações individuais propostas por consumidores afetados pelo consumo de produtos com vício ou defeito; 1.5) Na 
cláusula terceira do citado acordo, no que concerne às 32 (trinta e duas) reclamações registradas em face da Empresa Farmácia 
Homeopática Flora Ltda. no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, a Compromissária asseverou que não concorda com o seu 
teor, mas aduz que já contratou Assessoria especializada para responder às solicitações dos consumidores no mencionado canal 
de comunicação, bem como assevera que não comete as práticas, abaixo, relacionadas e se compromete a não adotá-las. 1.6) 
Em consonância com a quarta cláusula, a Compromissária obrigou-se a observar todos os deveres estampados nas legislações 
que regem a profi ssão farmacêutica, principalmente, o Código de Ética da Profi ssão Farmacêutica (Resolução n.º 724/2022), 
editado pelo Conselho Federal de Farmácia (CFF) e a Lei n.º 13.021/2014, estritamente, no que lhe compete, devendo zelar 
para que os profi ssionais que laboram em suas unidades observem os aspectos técnicos e legais do receituário que norteiam a 
produção do respectivo medicamento a ser produzido na farmácia de manipulação de fórmulas.
Salvador, Bahia, 24 de janeiro de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC AUTOS MP N.º 003.9.475970/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos I, IV e VI, 8º, 12 a 20, 31, 35, incisos I a III, e 39, inciso VIII, do Código de Proteção e Defesa do Consu-
midor, diante do dever de o Ministério Público atuar ex offi  cio para se evitar acidentes de consumo, bem como com esteio em 
Notícia Jornalística situada nos Autos ID MP 16159648 – pág. 1, RESOLVE: INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL: CONSIDERANDO 
que, em notícia jornalística, divulgada pelo Jornal A Tarde, foi relatado que na data de 24 de novembro de 2023, ocorreu o de-
sabamento do teto do Restaurante Primos Bar, situado na Rua Elias de Nazaré, no bairro da Calçada, Salvador-BA, deixando 
aproximadamente cinco pessoas feridas, sendo duas delas resgatadas dos escombros; CONSIDERANDO que, na supracitada 
matéria jornalística, mediante o relato do arquiteto da CODESAL, Paulo Passos, foi constatado inicialmente que a causa do de-
sabamento foi: “em função estrutural, mas que o local ainda passará por uma perícia, a CODESAL juntamente coma Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano (Sedur), está tomando as medidas cabíveis”; CONSIDERANDO que, em relato presente 
na matéria jornalística, de um antigo cliente do estabelecimento, o Sr. Maximiano Haack, assevera que: “ (…) a Prefeitura de 
Salvador não olha a Calçada do ponto de vista de ter necessidade de ser revitalizada”. Continua o seu relato com a seguinte 
afi rmação: “Observo que o desabamento foi provocado, talvez, por falta de manutenção e pela degradação dos ferros”; CONSI-
DERANDO que em vistoria realizada pela Diretoria de Ações de Proteção a Defesa do Consumidor (CODECON), ocorrida no dia 
12 de janeiro de 2024, foi possível constatar que o estabelecimento ARTUR SOUZA VIDAL FILHO (PRIMOS BAR), encontra-se 
sem funcionar em razão de um desabamento, no mês de novembro de 2023; CONSIDERANDO que, em inspeção realizada 
pela Vigilância Sanitária do Município de Salvador Bahia (VISA), ocorrida no dia 15 de janeiro de 2024, foi possível constatar 
que o estabelecimento descumpre normas sanitárias essenciais, não possuindo assim condições sanitárias e estruturais para 
funcionamento; CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
estabelece, no art. 6º, inciso I, a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento 
de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; CONSIDERANDO que os arts. 8º a 17 da Lei Federal n.º 8.078/90 
versam sobre a responsabilidade civil dos fornecedores diante de acidentes de consumo (ou fatos) que venham a afetar ou a 
colocar em risco a vida, a saúde e a segurança dos consumidores, sendo adrede protegidos de práticas abusivas embasadas 
no aproveitamento da sua vulnerabilidade (art. 39, inciso IV, CDC); CONSIDERANDO que o art. 18, parágrafo 6°, incisos II e 
III estipulam que são impróprios para uso e consumo os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsifi cados, 
corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas regulamentares 
de fabricação, distribuição ou apresentação; bem como aqueles que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fi m a que 
se destinam; CONSIDERANDO que este Ente Ministerial vem realizando, ex offi  cio, investigação em outros estabelecimentos 
do ramo desta Capital, constatando a presença de diversas inconformidades, tornando-se imperiosa a adequada fi scalização 
da supramencionada Empresa, para que sejam realizadas as adequações às normas consumeristas; CONSIDERANDO que, 
ainda que a Empresa assevere que já sanou todas as irregularidades apontadas pelos órgãos fi scalizadores, é necessário que o 
estabelecimento se comprometa a manter as adequações adotadas, eis que versam sobre obrigações de caráter permanente e 
contínuo; CONSIDERANDO, nesse sentido, o dever de o Ministério Público zelar pelos direitos da coletividade, adotando as pro-
vidências judiciais e extrajudiciais na defesa dos consumidores, esta Promotoria de Justiça investigará e adotará as providências 
devidas, com o fi to de averiguar os seguintes fatos: 1) ARTHUR BOUZA VIDAL FILHO, nome fantasia PRIMOS BAR, empre-
sário individual, inscrito no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.° 00.315.975/0001-09, com endereço 
eletrônico tanbrito@terra.com.br, situado na Rua Tv Bom Gosto da Calçada, Térreo, Bairro Calçada, nº 17, CEP: 40.411-050, 
Salvador-BA, na condição de fornecedor de produtos, vem cometendo as seguintes irregularidades: 1.1) Em conformidade com a 
notícia jornalística, divulgada pelo Jornal A Tarde, o estabelecimento comercial Restaurante Primos Bar apresenta irregularidades 
de natureza estrutural, colocando em risco a incolumidade dos consumidores, bem como a sua vida, saúde e segurança. 1.2) Em 
consonância com o Relatório Técnico expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, situado no ID MP 16807889 - págs. 1 a 3, o 
dito estabelecimento comercial não possui condições sanitárias e estruturais para funcionamento.
Cidade do Salvador, Estado da Bahia, 23 de janeiro de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de justiça
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5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DESTA CAPITAL.
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.260652/2023.
FORNECEDOR: MAXWELL RESTAURANTE LTDA.
INTERESSADOS: A COLETIVIDADE.
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO A PARTIR DA NOTÍCIA DE FATO APRESENTADA AO PARQUET PELO SR. ARIS-
TÓTELES CONCEIÇÃO CARVALHO FILHO – INDÍCIOS DE EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES SANITÁRIAS E VIOLAÇÃO 
A NORMAS DE SEGURANÇA – REMESSA DE OFÍCIOS PARA OS ÓRGÃOS PÚBLICOS COMPETENTES – REALIZAÇÃO 
DE INSPEÇÕES NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA INVESTIGADA – CONSTATAÇÃO DE VIOLAÇÕES ÀS NORMAS EX-
PEDIDAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS COMPETENTES – AUSÊNCIA DE MEDIDAS RELATIVAS À PROTEÇÃO CONTRA IN-
CÊNDIO E PÂNICO – NÃO CONFORMIDADES SANITÁRIAS – PROPOSTA DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
(TAC) – OBRIGAÇÕES CONTÍNUAS E NO SENTIDO DE RETIFICAR AS NÃO CONFORMIDADES ENCONTRADAS E NÃO 
MAIS REITERÁ-LAS – FORMALIZAÇÃO DOS PACTO E REMESSA PARA O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DA BAHIA COM BASE NA RESOLUÇÃO N.º 11/2022 EDITADA PELO COLÉGIO DE PROCURADORES DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA – ATUAÇÃO DA 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR EM PROL DA EFETIVA 
PROTEÇÃO DOS INTERESSES E DIREITOS DOS CONSUMIDORES.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
I – BREVE RELATO SOBRE OS PRESENTES AUTOS.
No dia 28 de agosto de 2023, a 5ª Promotora de Justiça do Consumidor dessa Capital instaurou o Inquérito Civil n.º 
003.9.260652/20231 em face da Empresa MAXWELL RESTAURANTE LTDA., nome fantasia Restaurante Maxwell, inscrita no 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.º 01.348.029/0001-21, sediada na Avenida Estados Unidos, n.º 18, 
Comércio, CEP: 40.010-2020, Salvador/BA. O procedimento apuratório foi defl agrado pelo Parquet a partir dos fatos noticiados 
pelo Sr. Aristóteles Conceição Carvalho Filho, no dia 31 de maio de 2023, bem como com o desiderato de investigar se a dita 
pessoa jurídica estava cumprindo as normas, expedidas pelos Órgão ofi ciais competentes, relativas à proteção da vida, saúde e 
segurança dos consumidores. 
No dia 03 de agosto de 2023, a 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor na Capital determinou, em despacho2, que os seguin-
tes órgãos de fi scalização fossem ofi ciados para procederem com inspeções no citado estabelecimento: Superintendência de 
Proteção e Defesa do Consumidor (Procon-BA)3; Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor (CODECON) de 
Salvador4; Vigilância Sanitária do Município de Salvador (VISA)5 e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia (CBMBA)6. 
Em resposta, a VISA remeteu, ao Parquet, o Relatório Técnico decorrente da inspeção realizada no Restaurante Maxwell no 
dia 10 de agosto de 2023, ocasião em verifi cou a presença de várias irregularidades no estabelecimento da fornecedora7. De 
modo semelhante, o CBMBA procedeu à vistoria na citada empresa, em 19 de agosto de 2023, tendo redigido e encaminhado, 
ao Ministério Público, o Relatório Técnico n.º 151/2023, elencando uma série de irregularidades8. 
Mais adiante, observa-se que o PROCON remeteu, ao Parquet, o Ofício n.º 476/2023, datado de 22 de agosto de 2023, no qual 
consta a informação de que, em face do Restaurante Maxwell, foi lavrado o Auto de Constatação n.º 00167-E em decorrência 
da inspeção realizada neste estabelecimento em 17/08/20239. Por sua vez, a CODECON também constatou irregularidades, 
noticiadas ao Ministério Público através do Ofício nº 2913/2023. Neste documento, consta a informação de que “o referido esta-
belecimento foi notifi cado (NO3438) para providenciar etiquetas de validade nos alimentos manipulados (carnes, frangos) e para 
fazer o acondicionamento correto dos alimentos (frutas).”10
Posteriormente, em 26 de setembro de 2023, o Restaurante Maxwell apresentou manifestação, alegando que “não existe qual-
quer prática abusiva cometida pelo estabelecimento comercial”.11 Em despacho12, exarado no dia 27 de setembro de 2023, a 
5ª Promotoria de Justiça do Consumidor diligenciou para que a empresa investigada fosse notifi cada para se manifestar sobre a 
Proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), acostada aos autos do inquérito civil13.
Em 19 de outubro, num novo despacho foi exarado pela 5ª PJC14, designando audiência com a mencionada empresa para o 
dia 21 de novembro de 2023. Nesta data, ocorreu a audiência com os representantes do Restaurante Maxwell, para tratar da 
Proposta de TAC oferecida pelo Parquet.15 Acerca do acordo, manifestaram-se no sentido de que não seria possível subscre-
vê-lo da forma como se encontrava em razão da amplitude das obrigações, além de reputar alto o valor da multa em caso de 
descumprimento das obrigações. Ademais, o advogado da fornecedora também teceu considerações sobre as irregularidades 
apontadas pela VISA e CBM e, ao fi nal do feito, foi marcada uma nova audiência para o dia 25 de janeiro de 2023, oportunidade 
em que o acordo foi subscrito.
II – DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) FIRMADO COM A REFERIDA EMPRESA PERANTE A 5ª PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR.
O Termo de Ajustamento de Conduta16, na primeira cláusula, contém previsão de que a Compromissária assume a obrigação 
de não reiterar as irregularidades apontadas pela Vigilância Sanitária do Município de Salvador em Relatório Técnico, elaborado 
em razão de inspeção realizada na data de 10 de agosto de 2023. Tendo em vista que essas inconformidades já foram sanadas, 
a Empresa assumiu o dever de não as reiterar. Nesse sentido, a VISA apontou as seguintes irregularidades em relação a área 
de higienização de utensílios: presença de materiais em desuso e de pano de chão; lixeiras sem tampas; tampa do ralo danifi -
cada. Em relação aos vestiários: presença de materiais em desuso e de papelão sobre o chão; assento danifi cado no sanitário 
feminino; presença de armário em desuso; ambiente desorganizado e sem sabonete líquido na pia de higienização das mãos. 
No que diz respeito ao depósito de materiais de limpeza, identifi cou-se a presença de papelão e de produtos sobre o chão. Ade-
mais, também foi visualizada, pelos fi scais sanitários na área do estoque seco, a presença de caixas de papelão e sujidades e 
desorganização.
Nesse sentido, em relação à área de produção, a VISA apontou a existência de uma série de irregularidades, entre as quais se 
destacam as seguintes: área de pré-preparo de proteínas próxima da área de fi nalização de saladas, sem barreira para evitar 
contaminação cruzada; uso de acendedor artesanal; presença de materiais em desuso; presença de algumas lixeiras danifi ca-
das; falhas no revestimento de paredes e pisos. Em complemento, no mesmo local, foi apontada a presença de tampas de ralos 
danifi cados; sujidades em equipamentos e nos locais onde estavam os materiais em desuso; alimentos acondicionados em 
sacolas de transporte; presença de algumas telas milimétricas danifi cadas; tábuas de corte desgastadas; sujidades na área de 
armazenamento de hortifrútis.
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No que tange aos documentos de interesse da VISA e que não foram apresentados, estão os seguintes: Certifi cado de Controle 
de Pragas; Comprovante de higienização dos aparelhos de climatização e do reservatório de água; Atestado de Saúde Ocupa-
cional dos Funcionários; Comprovante de adequada destinação do óleo residual de fritura; Comprovante de recarga de extinto-
res e Procedimentos Operacionais Padronizados (POP’s) de higienização de ambientes, superfícies e equipamentos. No TAC 
assinado, consta a observação de que em relação ao depósito de materiais de limpeza, compromete-se a Empresa a, até o dia 
06/02/2024, providenciar a regularização das prateleiras metálicas com oxidação e/ou danifi cadas. De modo semelhante, foi es-
tabelecido que concerne ao Laudo de potabilidade da água, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, será providenciado.
No parágrafo primeiro foi previsto que a Compromissária obriga-se a renovar, periodicamente, o Alvará de Saúde (expedido 
pela Vigilância Sanitária do Município de Salvador/BA), o qual deve ser sempre requerido antes do vencimento da sua data 
validade, mas a Empresa não poderá ser responsabilizada se o órgão público não o expedir com agilidade. Da mesma forma, a 
Compromissária obriga-se a dispor e se atentar para a devida renovação/atualização, na mesma forma predita (ou seja, antes 
do vencimento do prazo de validade), dos seguintes documentos, em conformidade com as normativas sanitárias vigentes: a) 
Comprovante de higienização do reservatório de água, com periodicidade semestral; b) Laudo de potabilidade física, química e 
microbiológica da água, com periodicidade semestral; c) Certifi cado atualizado de desinsetização e desratifi cação com cópia do 
Alvará Sanitário atualizado da Empresa prestadora; d) Manual de Boas Práticas e POP.
Em complemento ao rol de documentos apontados pela VISA, o Restaurante Maxwell também deve manter ou providenciar os 
seguintes documentos: e) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; f) Programa de Gerenciamento de 
Riscos – PGR; g) Atestado de Saúde Ocupacional dos manipuladores de alimentos; h) Alvará de Saúde atualizado; i) Planilhas de 
monitoramento de temperatura dos alimentos; j) Certifi cado de Curso de Boas Práticas de Fabricação de Alimentos; k) Compro-
vante de Execução de Treinamento de Funcionários; l) Nota fi scal de compras de carnes e laticínios; m) Registro de manutenção 
periódica e programada de equipamentos e utensílios e calibração de instrumentos e equipamentos de medição; n) Comprova-
ção de destino fi nal do óleo de fritura saturada. No parágrafo segundo, estabeleceu-se que a Compromissária encontra-se ciente 
de que as obrigações, acima, registradas, são de caráter permanente e contínuo, comprometendo-se a sanar e continuar zelando 
para que não se repitam as irregularidades apontadas no mencionado Relatório Técnico da VISA e, inclusive, as que já tenham 
sido solucionadas, cumprindo as normas sanitárias vigentes.
Na cláusula segunda do TAC, a Compromissária obrigou-se a continuar cumprindo estritamente todos os itens dispostos em 
Projeto de Prevenção de Combate a Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia, dotando o estabe-
lecimento dos recursos materiais e operacionais necessários, cumprindo-se a legislação em vigor, consoante a Lei Estadual 
n.º 12.929/13 e o Decreto Estadual n.º 16.302/15. A partir do Relatório de Fiscalização n.º 151/2023, datado de 17 de maio de 
2023, o Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (CBMBA) constatou “a ausência de Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pâ-
nico (PSCIP), durante a visita de inspeção”, motivo pelo qual, foi lavrado o Termo de Notifi cação n.º 2897/2023 em desfavor do 
estabelecimento. 
Dessa forma, a Compromissária informa que já possui o Certifi cado de Licença do CBM, bem como se compromete a continuar 
atentando para todas as observações feitas por este Órgão competente no supramencionado relatório de fi scalização relativas 
a controle de materiais de acabamento; saídas de emergência; iluminação de emergência; brigada de incêndio; sinalização de 
emergência; extintores e instalações elétricas.
Posteriormente à elaboração, apresentação e aprovação do Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico, em momento pos-
terior à Empresa, em epígrafe, obter do CBMBA o documento de “ACP”, constitui-se dever da Compromissária, diante do previsto 
no Termo de Ajustamento de Conduta, executar o respectivo projeto que fora aprovado pelo Órgão Competente. O referido órgão 
será instado a comparecer nas dependências do estabelecimento, tão logo fi ndas as implementações, para fi ns de que realize 
vistoria técnica acerca das condições de segurança do local e, caso repute adequadas, regularize a situação do imóvel mediante 
o fornecimento do documento “AVCB”, o qual deverá ser atualizado periodicamente. Caberá, ainda, ao Restaurante, sanar as 
não conformidades supramencionadas e adotará as diligências pertinentes, dotando o estabelecimento dos recursos materiais e 
humanos necessários, de forma permanente e contínua, com o fi to de evitar situações de incêndio e pânico, bem como proteger 
a vida, saúde e segurança dos consumidores, respeitando-se a Lei Estadual n.º 12.929/13 e o Decreto Estadual n.º 16.302/15.
No que concerne à fi scalização realizada pela Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor na empresa em questão, 
a Cláusula Terceira do TAC faz registro de que a CODECON realizou vistoria no estabelecimento em 17/08/2023, informando, 
através do Relatório de Vistoria, que a Empresa foi notifi cada para providenciar etiquetas de validade nos alimentos manipulados 
(carnes, frangos) e para fazer o acondicionamento correto dos alimentos (frutas). Compromete-se também a manter sanadas as 
irregularidades detectadas pela Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON), arroladas no Auto de Cons-
tatação n.º 00167-E: ausência de água fi ltrada para os consumidores e restrição do acesso à água apenas para os funcionários.
Por fi m, restou previsto, na Cláusula Quarta do TAC, que as obrigações, presentes no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), 
deverão ser cumpridas, pela Compromissária, nos prazos estipulados, contados a partir da assinatura do Termo, e as que se 
encontram sendo cumpridas, a Empresa informa que continuará as executando cuidadosamente, visto que se trata de atividades 
de caráter permanente e contínuo. Ademais, conforme disposto na Cláusula Quinta, em caso de descumprimento das cláusulas 
que integram o Acordo, será cominada multa no importe de 300,00 (trezentos reais) por cada fato ocorrido em desacordo com o 
presente Termo, sem prejuízo da medida judicial de execução, conforme previsto no art. 5º, § 6º, da Lei n.º 7.347/85, bem como 
no Código de Ritos Cíveis Pátrio.
III – DOS MOTIVOS QUE FUNDAMENTAM ESTE ARQUIVAMENTO COM TAC.
A celebração do Instrumento supra tem como um dos seus fundamentos o quanto previsto no art. 6°, VI, do CDC, que erigiu, à 
condição de direito básico da classe consumerista, não somente a efetiva reparação dos danos (patrimoniais e morais, individu-
ais, coletivos e difusos), mas a sua efetiva prevenção17. É evidente a importância do presente acordo, pois, além de constituir 
título executivo extrajudicial, é o meio pelo qual “os órgãos públicos legitimados à ação civil pública ou coletiva passaram a poder 
tomar do causador de danos a interesses difusos e coletivos o compromisso escrito de que estes adequassem sua conduta às 
exigências da lei, sob pena de cominações” – como bem perfi lha Nigro Mazzilli18. Aduz tal doutrinador que não raro são ajusta-
das “medidas compensatórias de natureza diversa das meras obrigações de fazer ou não fazer, e esse ajuste é convalidado seja 
pelo seu caráter inteiramente consensual, seja pelo fato de que prejuízo algum traz à defesa dos interesses lesados”. Afi nal, o 
TAC “constitui garantia mínima e não limitação máxima de responsabilidade do causador do dano”19.
Na oportunidade, este Ente Ministerial salienta que o Termo de Ajustamento de Conduta contribui para a prevenção de litígios 
judiciais mediante concessões mútuas, destacando Rodolfo de Camargo Mancuso20, Ada Pelegrini Grinover21, Luiz Manoel 
Gomes Jr22, Pedro Lenza23 e Sérgio Shimura24 a importância do instrumento para a proteção efetiva da coletividade. Portanto, 
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tendo as partes compromitentes harmonizados as controvérsias em torno do objeto da investigação, os consumidores são bene-
fi ciados25 e evita-se a judicialização da contenda, bem como a sobrecarga do aparato jurisdicional. 
Isto posto, convém recordar, novamente evocando os ensinamentos de Mazzilli, que “Sendo o Ministério Público um dos colegi-
timados que pode colher compromisso de ajustamento de conduta do causador do dano, é natural que a composição do dano, 
por ele acordada com o causador da lesão, possa levar ao arquivamento do inquérito civil ou das peças de investigação”26. 
Em paralelo, não se pode olvidar, o art. 9° da Lei Federal n.° 7.347/85, assim como o art. 81 da Lei Complementar n.º 11/96, 
igualmente preconizam que “Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de 
fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, 
fazendo-o fundamentadamente”. 
V – DA CONCLUSÃO.
Diante do exposto, arquiva-se o presente Inquérito Civil, atendendo-se aos termos da Lei Federal n.º 7.347/85, e ainda com es-
teio na Lei Complementar n.º 11/96. Cientifi quem-se as Empresas acerca do teor desta Promoção de Arquivamento, bem como 
todos os órgãos públicos ofi ciados neste Procedimento Administrativo. Ademais, com base no art. 60, parágrafo 2º, da Resolução 
n.º 11/2022, editada pelo Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), 
em epígrafe, foi afi xado no Mural das Promotorias de Justiça do Consumidor desta capital, permanecendo exposto pelo prazo 
de 10 (dez) dias úteis.
Nesse sentido, cabe ao Parquet a promoção de arquivamento do aludido Inquérito Civil e remessa para o Conselho Superior des-
ta Instituição, conforme dispõe o art. 81 e parágrafos da Lei Complementar Estadual n.º 11/96, assim como o art. 44, parágrafo 
1º, da Resolução n.º 11/2022, acima mencionada. Caso se verifi que, a posteriori, a existência de outras denúncias com o mesmo 
objeto desta representação, a investigação poderá ser reaberta, mas, no momento, não vicejam os elementos probatórios neces-
sários para que sejam adotadas medidas de natureza judicial.
Cidade do Salvador, Estado da Bahia, 28 de fevereiro de 2024.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça
1 Conferir Portaria de instauração do IC às fl s. dos Autos ID MP 14587063 - Págs. 1 a 6.
2 Conferir o Despacho às fl s. dos Autos ID MP 14152143 - Págs. 1 e 2.
3 Conferir o Ofício ao PROCON às fl s. dos Autos ID MP 14222242.
4 Conferir o Ofício à CODECON às fl s. dos Autos ID MP 14222246.
5 Conferir o Ofício à VISA às fl s. dos Autos ID MP 14222272.
6 Conferir o Ofício ao CBMBA às fl s. dos Autos ID MP 14222275.
7 Conferir Relatório Técnico da VISA às fl s. dos Autos ID MP 14346350 - Págs. 1 e 2.
8 Conferir Relatório do CBMBA às fl s. dos Autos ID MP 14463302 - Págs. 1 a 3.
9 Conferir o Ofício n.º 476/2023 do PROCON às fl s. dos Autos ID MP 14516179.
10 Conferir o Ofício nº 2913/2023 da CODECON às fl s. dos Autos ID MP 14541563.
11 Conferir Manifestação às fl s. dos Autos ID MP 15140698 - Págs. 1 a 4.
12 Conferir Despacho às fl s. dos Autos ID MP 15142587 - Págs. 1 e 2.
13 Conferir Proposta de TAC às fl s. dos Autos ID MP 15142876 - Págs. 1 a 13.
14 Conferir Despacho às fl s. dos Autos ID MP 15512586 - Págs. 1 e 2.
15 Conferir a Ata da Audiência às fl s. dos Autos ID MP 16056309 - Págs. 1 a 4.
16 Conferir TAC assinado às fl s. dos Autos ID MP 16927002 - Págs. 1 a 13.
17 De modo semelhante, Valverde Santana ensina que “A proteção especial conferida ao consumidor não requer a conclusão 
de determinado contrato de consumo, mas também se dirige às situações em que se constatam potenciais efeitos danosos, cuja 
atuação do operador do direito deve manifestar-se com antecedência à materialização do dano. Evidencia-se, pois, a vertente 
preventiva (art. 6.°, VI e VII, arts. 8.°, 9.° e 10, todos do CDC), e não meramente reparatória do dano sofrido pelo consumidor”. 
Conferir: SANTANA, Héctor Valverde. Dano moral no direito do consumidor. 3.ed. rev. e atual. São Paulo: Thomson Reuters Bra-
sil, 2019, p. 71. Igualmente relevante é a lição dada pelo atual Min. do STJ, o Dr. Herman Benjamin, segundo o qual o Direito do 
Consumidor “[...] Não corre - ou não deve correr - atrás do dano, a ele se antecipa”. Conferir: BENJAMIN, A. H. V. Artigo 61. In: 
MARQUES, C. L.; BENJAMIN, A. H.; MIRAGEM, B. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 4. ed. rev. ampl. e atual. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017. p. 1.459.
18 MAZZILLI, H. N. COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA: evolução e fragilidades e atuação do Ministério Públi-
co. Revista de Direito Ambiental. v. 11, n. 41, p. 93-110, jan./mar., 2006.
19 MAZZILLI, Hugo Nigro. A Defesa dos Interesses Difusos em juízo: meio ambiente, consumidor, patrimônio cultural, patrimônio 
público e outros interesses. 20. ed. rev. ampl. e atual. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 388.
20 MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Ação civil pública. Em defesa do meio ambiente, do patrimônio cultural e dos consumidores: 
(Lei 7347 e legislação complementar). 9 ed. rev. e atual. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2018. p. 330-331.
21 GRINOVER, Ada Pelegrini et al. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos autores do anteprojeto. 15. ed. 
Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2018. p. 997.
22 GOMES JUNIOR, Luiz Manoel. Curso de direito processual civil coletivo. 9. ed. São Paulo: SRS Editora, 2018. p. 267-276.
23 LENZA, Pedro. Teoria Geral da ação civil pública. 9.ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. 
p. 78.
24 SHIMURA, Sérgio. Tutela Coletiva e sua efetividade. São Paulo: Ed. Método, 2016. p. 133-134.
25 Ainda no que toca à proteção preventiva dos destinatários fi nais, faz-se oportuno trazer à baila os ensinamentos de Medeiros 
Garcia, doutrinador que, tecendo comentários ao art. 10 do CDC, aduz: “Com relação à proteção à saúde e à segurança dos 
consumidores, vale salientar a aplicação dos princípios da prevenção e da precaução, típicos do direito ambiental. Assim, o CDC 
visa prevenir os danos causados aos consumidores, de modo que não ocorram. As medidas que evitam o nascimento de atenta-
dos à saúde e à segurança do consumidor devem ser priorizadas. Afi nal de contas, conforme nos diz o ditado popular ‘prevenir é 
melhor do que remediar’. Já pelo princípio da precaução, caso o fornecedor não comprove que o produto ou serviço não oferece 
riscos, não deve introduzi-los no mercado.”. Conferir: GARCIA, Leonardo de Medeiros. Código de Defesa do Consumidor: co-
mentado artigo por artigo. 13. ed. rev. ampl. e atual. Salvador: JusPODIVM, 2016. p. 149.
26MAZZILLI, Hugo Nigro. A Defesa dos Interesses Difusos em juízo: meio ambiente, consumidor, patrimônio cultural, patrimônio 
público e outros interesses. 20. ed. rev. ampl. e atual. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 381-382.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

EDITAL N.º 05/2024
Notícia de Fato nº 003.9.451722/2022
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
1ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de 
Fato de nº 003.9.451722/2022 – referente suposta “poluição sonora causada pelo “Bar do Paulo”, localizado na Rua Beira Rio, 
bairro de Itapuã, Salvador/BA”, foi fundamentadamente ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento da respectiva 
Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 29 de fevereiro de 2024.
HORTÊNSIA GOMES PINHO
Promotora de Justiça

EDITAL N.º 013/2024
Inquérito Civil de nº 003.9.303169/2021
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
5ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito 
Civil de nº 003.9.303169/2021, que teve como objeto “a apuração de suposta poda irregular de arbóreo com o fi m de ampliar um 
lava-jato, localizado no Conjunto Recanto das Ilhas, nº 2022, São Marcos, Cep 41250000, Neste Município”, foi fundamentada-
mente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 29 de fevereiro de 2024.
CRISTINA SEIXAS GRAÇA
Promotora de Justiça

EDITAL N.º 14/2024
Notícia de Fato de nº 003.9.479263/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
5ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato de nº 003.9.479263/2023, que tratou sobre “supostos 
maus tratos de cachorros pelo Sr. Alcides na residência localizada na Rua Senhor do Bomfi m, nº 24, Saramandaia, tendo como 
ponto de referência o Bar de Barrigão”, foi fundamentadamente ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 174/2017, dá-se, também, ciência de que ao arquivamento da respectiva 
Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 29 de fevereiro de 2024.
CRISTINA SEIXAS GRAÇA
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.32331/2023
Objeto: referente a notícia de suposta criação de diversos animais em situação precária, na 1ª travessa Paulo Fernando da Cos-
ta, nº 29, Cassange, próximo a Fiúsa Material de Construção, CEP: 41505-610 nesta capital
Despacho: Determino a prorrogação do prazo de conclusão deste Procedimento Administrativo por mais um ano, tendo em vista 
a necessidade de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito.
Data da prorrogação: 20/02/2024
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil IDEA nº 003.9.148950/2023
OBJETO: implantação de cesta de lixo aberta e gradeada o que gera acúmulo de resíduos sólidos, causando proliferação de 
vetores como ratos e autos da população de moscas, com resíduos do Condomínio Morada do Mediterrâneo e dos moradores 
da rua, com odor constante, localizada na Alameja Beija-Fllor, nº 05, Jardim das Margaridas, ponto de referência: na mesma rua 
do Condomínio Solar das Mangueiras, Jardim das Margaridas, CEP: 41502-100, nesta capital.
DECISÃO: PRORROGO o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil por mais 90 (noventa) dias, com data retroativa 
a 10.12.23.
Data da prorrogação: 10.12.23
Salvador, 29 de fevereiro de 2024
Promotor de Justiça: Heron Gordilho
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.361695/2023;
Objeto: Apurar suposta prática de poluição em residência alugada para eventos localizada na Alameda Colibris, nº 28, Jardim 
das Margaridas, nesta capital;
Data da Conversão em Procedimento Preparatório /Instauração: 20.02.24;
Interessado: A Sociedade;
Promotor de Justiça: HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
IDEA 674.9.53974/2024 
Processo 8000649-59.2024.8.05.0004 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 28 do Código de Processo Penal, comunica a todos quanto possam interessar, 
especialmente ANTONIO PAREIRA DA CRUZ e VAINEI PEREIRA DOS SANTOS, a PROMOÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO 
INQUÉRITO POLICIAL n° IDEA 674.9.53974/2024. Informa, ainda, que em caso de não concordância, a possibilidade de sub-
missão da matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da comunicação, preferencialmente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br. Alagoinhas, Bahia, 28 de fevereiro de 2024. 
Rafael de Castro Matias 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA nº 
254.9.30066/2024, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Rio Real/BA, 29 de fevereiro de 2024.  
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALAGOINHAS/BA  
PORTARIA Nº 13/2024  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Reso-
lução nº 174/2017 do CNMP, e considerando ainda o contido nos autos em epígrafe e o esgotamento do prazo da Notícia de Fato, 
sem possibilidade de nova prorrogação, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 674.9.391273/2023 
a fi m de averiguar denúncia relativa à suposta situação de risco envolvendo a idosa ARACI LEAL DOS SANTOS, residente no 
Município de Aramari, com o fi m de esclarecer os fatos e obter a documentação necessária ao atendimento do quanto solicitado 
e, caso necessário, ingressar com ação judicial cabível ou a promoção pelo arquivamento, na forma da lei.  
Alagoinhas/BA, 28 de fevereiro de 2024.  
Patrícia Alves Martins
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRE RIOS/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE, em razão da imprescindibili-
dade da realização de outros atos, PRORROGAR o Procedimento Administrativo IDEA 114.9.48944/2023, pelo prazo de 01 (um) 
ano, com fulcro no art. 11 da Resolução/CNMP nº 174/2017. 
Data da prorrogação: 28/02/2024 
Entre Rios, 29 de fevereiro de 2024. 
Victor Freitas Leite Barros 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria 03/2024 
Origem: 1° Promotoria de Justiça de Entre Rios/BA 
Objeto: Acompanhamento e fi scalização, de forma continuada, do serviço de coleta de lixo no Município de Entre Rios/BA. 
Data de Instauração: 21/02/2024 
Entre Rios, 29 de fevereiro de 2024. 
Victor Freitas Leite Barros 
Promotor de Justiça

A 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, I da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público e do art. 15, II da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica a MARIA FRANCISCA DOS SANTOS o arquivamento da NOTICIA DE FATO IDEA nº 674.9.418554/2023,podendo o 
eventual pedido de reconsideração/recurso ser encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital. 
Alagoinhas, 29 de fevereiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça 
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A 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e 
art. 44 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, comunica o arquivamento do Inqué-
rito Civil n. 674.0.151727/2013, podendo o eventual pedido de reconsideração/recurso ser encaminhado eletronicamente através 
do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br. 
Alagoinhas, 29 de fevereiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

A 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
e do art. 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica o 
arquivamento do Procedimento Administrativo n. 674.9.219201/2019, podendo o eventual pedido de reconsideração/recurso ser 
encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
do presente edital. 
Alagoinhas, 29 de fevereiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

A 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e 
art. 44 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, comunica o arquivamento do Inqué-
rito Civil n. 674.9.178944/2018, podendo o eventual pedido de reconsideração/recurso ser encaminhado eletronicamente através 
do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br. 
Alagoinhas, 29 de fevereiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

A 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, I da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público e do art. 15, II da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica o arquivamento da NOTICIA DE FATO IDEA nº 003.9.2971/2024, podendo o eventual pedido de reconsideração/re-
curso ser encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do presente edital. 
Alagoinhas, 29 de fevereiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, I da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público e do art. 15, II da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica o arquivamento da NOTICIA DE FATO IDEA nº 674.9.27881/2024, podendo o eventual pedido de reconsideração/
recurso ser encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do presente edital. 
Alagoinhas, 29 de fevereiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 54 da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.319274/2022, instaurado para acompanhar a prestação regular do 
serviço público de fornecimento de energia elétrica em Luís Eduardo Magalhães/BA.

Luís Eduardo Magalhães/BA, 29 de fevereiro de 2024.

João Ricardo Soares da Costa 
Promotor de Justiça

EDITAL N. 033/2024
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e no art. 15, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, vem 
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por meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema 
IDEA sob o n. 5933.9.428169/2023.

Barreiras/BA, 28 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N. 034/2024
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e no art. 15, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, vem 
por meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema 
IDEA sob o n. 5933.9.386826/2023.

Barreiras/BA, 28 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N. 035/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 593.9.263240/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Barreiras/BA, 28 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N° 009/2024
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 2ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no artigo 4°, inciso I, da Resolução CNMP nº 174/2017, e artigo 15, inciso II, da Resolução OECPJBA 
nº 11/2022, vem, por meio deste Edital, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO re-
gistrada no sistema IDEA sob o n°267.9.226690/2023, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões 
escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.barreiras@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Barreiras/BA, 29 de fevereiro de 2024.

Alex Moura Santos  
Promotor de Justiça

EDITAL 003/2024 DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

A 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 4º, § 1º e art. 5º. da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 5º. 
da Resolução nº. 06/2009 do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comu-
nicar aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO da notícia de fato nº 593.9.8652/2024.

Barreiras/BA, 29/02/2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
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EDITAL 004/2024 DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

A 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 4º, § 1º e art. 5º. da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 5º. 
da Resolução nº. 06/2009 do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comu-
nicar aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO da notícia de fato nº 593.9.13163/2024.

Barreiras/BA, 29/02/2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça

EDITAL 32/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 3º, caput, na Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão da Notícia 
de Fato nº 003.9.25250/2024, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Barreiras, 29 de fevereiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 033/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento na Resolução n. 001/2013 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Ministério Público da Bahia e no art. 9º da Resolução23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL nº 
593.9.145612/2022, que tem por objetivo “apurar possível dano ao erário decorrente de conduta omissiva na cobrança tempes-
tiva ou pagamento de multas por ex-gestor do Município de Angical, e dá outras providências”, pelo prazo de 01 (um) ano, dada 
a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras/BA, 29 de Fevereiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 096.9.199200.2020
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao disposto no art. 
41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo dis-
posto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em especial ao Município de Correntina/BA 
a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 096.9.199200.2020, que tem como objeto 
apurar desmatamento, sem autorização, para supressão de vegetação de duas áreas equivalentes a 17,2163 ha e 91,5842ha na 
Fazenda Maharas II, localizada na Rodovia BR 349 – KM 200, cuja área total desmatada corresponde a 108,80ha (cento e oito 
hectares e oitenta ares).
Bom Jesus da Lapa, 29 de fevereiro de 2024. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 717.0.243759.2016
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao disposto no 
art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo 
disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em especial ao Município de Sítio do 
Mato/BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 717.0.243759/2016, que tem como 
objeto apuração da ocorrência de danos ao meio ambiente em virtude da atividade de carvoejamento irregular para identifi cação 
dos responsáveis e adoção das medidas legais pertinentes.

Bom Jesus da Lapa, 29 de fevereiro de 2024
. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.9.118768.2020

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao disposto no 
art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo 
disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º, COMUNICA a todos os interessados, em especial ao Município de Sítio 
do Mato/BA, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 676.9.118768.2020, que tem 
como objeto apurar dano socioambiental resultante da contaminação por agrotóxicos na Lagoa das Piranhas e na Comunidade 
Quilombola de Lagoa das Piranhas, localizada no Município de Bom Jesus da Lapa – BA.

Bom Jesus da Lapa, 29 de fevereiro de 2024
. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 7°, II, e §1°, do Ato Normativo 37/2022, comunica aos interessados que fora 
ARQUIVADA a Notícia de Fato nº 003.9.48969/2024, gerada em razão do protocolo denúncia FPI38470.
Bom Jesus da Lapa/BA, 29 de fevereiro de 2024.
José Franclin Andrade de Souza
Promotor de Justiça 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 7°, II, e §1°, do Ato Normativo 37/2022, comunica aos interessados que fora 
ARQUIVADA a Notícia de Fato nº 003.9.51140/2024, gerada em razão do protocolo denúncia FPI38470 
Bom Jesus da Lapa/BA, 29 de fevereiro de 2024.
José Franclin Andrade de Souza
Promotor de Justiça 

 PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 174/2017, do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apre-
sentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 020.9.409305/2023, instaurada 
para apurar suposta negativa do Poder Público em garantir o fornecimento de insulinas ao paciente Jeff erson Souza Luz.
Salvador para Barra da Estiva, 29 de fevereiro de 2024.

JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA 020.9.223688/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, COMUNICA a todos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada 
de documento, o ARQUIVAMENTO, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia, do Inquérito Civil de nº 20.9.223688/2018, cujo objeto foi apurar suposto prejuízo ao erário causado pela 
contratação das empresas Viação Botelho e da empresa Gasauto Locações de Veículos Ltda por parte do Município de Ibicoara, 
fato ocorrido no ano de 2009.
Salvador para Barra da Estiva, 29 de fevereiro de 2024.

JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA 020.9.111333/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, COMUNICA a todos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada 
de documento, o ARQUIVAMENTO, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado da Bahia, do Inquérito Civil de nº 020.9.111333/2018, cujo objeto foi apurar a legalidade e regularidade de contratos e 
licitações, realizadas pela Prefeitura de Barra da Estiva, referentes ao São João do ano de 2016.
Salvador para Barra da Estiva, 29 de fevereiro de 2024.

JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação
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PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL 055/2024
ORIGEM: 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
INSTAURAÇÃO DE PORCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 10ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
590.9.203838/2023 em Procedimento Administrativo, para apurar para fi ns de continuidade do acompanhamento das investiga-
ções acerca da suposta prática do crime previsto no art. 24-A da Lei 11.340/06 (descumprimento de medida protetiva) cuja autoria 
é atribuída a ANDRE OLIVEIRA DE LIMA, fi gurando como vítima CRISPINA DE JESUS.
Camaçari, 29 de fevereiro de 2024
NATALY SANTOS DE ARAÚJO
Promotor de Justiça

Edital de arquivamento de Procedimento Administrativo.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 54, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores – OECP , 
COMUNICA, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivado 
o Procedimento Administrativo – IDEA nº 003.9.333909/2022. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.laurodefreitas@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – 
IDEA n.º 003.9.333909/2022.”
Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de arquivamento de Procedimento Administrativo.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 54, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores – OECP , 
COMUNICA, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivado 
o Procedimento Administrativo – IDEA nº 003.9.307725/2022. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.laurodefreitas@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – 
IDEA n.º 003.9.307725/2022.”
Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de arquivamento de Procedimento Administrativo.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 54, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores – OECP , 
COMUNICA, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivado 
o Procedimento Administrativo – IDEA nº 591.9.356782/2022. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.laurodefreitas@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – 
IDEA n.º 591.9.356782/2022.”
Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital de arquivamento de Procedimento Administrativo.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 54, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores – OECP , 
COMUNICA, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivado 
o Procedimento Administrativo – IDEA nº 591.9.369471/2022. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.laurodefreitas@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – 
IDEA n.º 591.9.369471/2022.”
Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Promotor de Justiça que subscreve ao fi nal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, 
com base no artigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
167.9.395477/2023, a fi m de acompanhar e apurar as providências adotadas pela rede de proteção à criança e ao adolescente 
em favor do noticiado e, ao fi nal, adotar as medidas cabíveis.
Mata de São João, 28 de fevereiro de 2024
Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça em Substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.521 - Disponibilização: sexta-feira, 1º de março de 2024 Cad 1 / Página 620

Edital de arquivamento de Procedimento Administrativo.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 54, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores – OECP , 
COMUNICA, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivado 
o Procedimento Administrativo – IDEA nº 003.9.42490/2023. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.laurodefreitas@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – 
IDEA n.º 003.9.42490/2023.”
Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 052.2024 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari/BA
IDEA: 590.9.59337/2024
Data da Portaria: 19/01/2024
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indispo-
níveis pelo órgão ministerial
Camaçari/Ba, 05 de dezembro de 2023
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotora de Justiça.

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 053.2024 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari/BA
IDEA: 590.9.56373/2024
Data da Portaria: 19/01/2024
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indispo-
níveis pelo órgão ministerial
Camaçari/Ba, 19 de fevereiro de 2024
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotora de Justiça.

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Inquérito Civil nº 167.0.53915/2015, instaurado para averiguar representação no sentido de que as obras do terminal 
rodoviário de Mata de São João/BA não teriam sido concluídas, embora o termo fi nal do contrato fi rmado entre o município e a 
empresa ENGEMAIS CONSTRUÇÃO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA já tivesse ocorrido, incorrendo em possível ato de 
improbidade disposto no art. 10, XVI e art. 11, VIII da Lei de Improbidade Administrativa, nos termos da promoção de arquiva-
mento que poderá ser solicitada através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 28 de fevereiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

Edital nº 015/2024
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
Área: Controle Externo
Notícia de fato IDEA Nº 591.9.23346/2024
Objeto: Apurar violência e supostas ilegalidades perpetradas por Policiais.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data da Prorrogação: 28/02/2024.
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Edital nº 016/2024
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
Área: Controle Externo
Notícia de fato IDEA Nº 591.9.16636/2024
Objeto: Apurar violência e supostas ilegalidades perpetradas por Policiais.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data da Prorrogação: 28/02/2024.
Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
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EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.7504/2024 .
Área: Idoso
Data de Instauração: 11 de janeiro de 2024.
Data da Prorrogação: 21 de fevereiro de 2024.
Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça

EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
nº 23/07, comunica ao representante legal da ERB Aratinga SA, e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apre-
sentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado 
expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquerito Civil nº 003.9.146341/2023, instaurado com a fi nalidade de apurar 
possíveis danos ambientais decorrente da supressão ilegal de vegetação nativa nas propriedades rurais “Fazenda Covões e Gia 
II” e “Fazenda Matão II”, de propriedade de ERB Aratinga SA, localizadas no município de Conde/BA.
Mata de São João/BA, 26 de fevereiro de 2024.
Thomas Bryann Freitas do Nascimento
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.0.130722/2015, Portaria nº 110/2018, cujo objetivo é acompanhamento de TAC para re-
gularização ambiental do imóvel rural Fazenda Rio do Meio, localizada no Município de Conde, de propriedade de José Hernesto 
de Deus Pimentel.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Inquérito Civil nº 167.9.226518/2019, Portaria nº 236/2019, cujo objetivo é apurar possíveis situações de captação irregular de 
recurso hídrico nas localidades de Carro Quebrado, Tanque do Ribeiro e Santa Rita, no Município de Rio Real, em que fi guram 
como interessados o Município de Rio Real, o Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a Empresa Mamã, o Sr. Valentin 
Batista, o Sr. Francisco Oliveira e a sociedade.
Mata de São João, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.231239/2019, Portaria nº 246/2019, cujo objetivo é o acompanhamento de TAC para 
regularização ambiental do imóvel de lote nº 53, matrícula nº 5245, Mata de São João, de propriedade de Claudia Kazumi Kiya.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativo nº 167.9.69664/2019, Portaria nº 140/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento de Termo de 
Ajustamento de Conduta fi rmado entre João Paulo Guimarães Sacramento e outros e o Ministério Público do Estado da Bahia, 
nos autos do IC nº 167.9.103182/2015.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.14631/2020, Portaria nº 012/2020, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta fi rmado entre a Igreja Batista dos Milagres e o Ministério Público do Estado da Bahia, nos autos da 
Ação Civil Pública n° 8000413-25.2018.8.05.0164, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Mata de São João/BA.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.2517/2017, Portaria nº 242/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta fumado entre Jorge Luiz Costa Ribeiro, Edmário Costa Ribeiro, Maria Angélica da Costa Ribeiro, 
Joselita Maria da Costa Ribeiro, Maria Lúcia da Costa Ribeiro, Jurandir Costa Ribeiro, Maria Patrícia da Costa Ribeiro e Maria de 
São Pedro da Costa Ribeiro e o Ministério Público do Estado da Bahia, no bojo dos autos do Inquérito Civil n° 167.0.98921/2015.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.212155/2017, Portaria nº 113/2017, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta fi rmado entre José Roque dos Santos Ferreira e o Ministério Público do Estado da Bahia, no bojo 
dos autos do Inquérito Civil de n° 167.0.75915/2016, já arquivado nesta Promotoria de Justiça, com promoção de arquivamento 
e TAC homologados pelo CSMP.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativo nº 167.9.164971/2019, Portaria nº 190/2019, cujo objetivo é acompanhamento de TAC para institui-
ção de Reserva Legal, no Sítio Cantinho do Cosme, coordenadas geográfi cas P: 339; 24L: 651289; UTM: 87001613, localizado 
na Fazenda Cágados, Município de Conde/BA, de propriedade/posse de Cosme da Conceição Castor– execução pela empresa 
Aurantiaca Agrícola Ltda.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.164897/2019, Portaria nº 189/2019, cujo objetivo é acompanhamento de TAC para 
instituição de Reserva Legal no Sítio Boa Esperança, coordenadas geográfi cas P: 200; 24L: 0650320; UTM: 8700081, localizado 
na Localidade de Monte Gordo de Baixo, no Município de Conde/BA, de propriedade/posse de Maria Souza de Almeida Santos– 
execução pela empresa Aurantiaca Agrícola Ltda.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
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do Procedimento Administrativo nº 167.9.53330/2017, Portaria nº 132/2017, cujo objetivo é acompanhar cumprimento de TAC 
assinado no bojo do IC 167.0.55937/2015, que se encontra no arquivo da Promotoria com TAC e promoção de arquivamento 
homologados pelo CSMP.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativo nº 167.9.165213/2019, Portaria nº 196/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo de 
Ajustamento de Conduta fi rmado entre Joaquim de Oliveira Castor e o Ministério Público do Estado da Bahia, no bojo dos autos 
do Inquérito Civil n° 167.9.67210/2019.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.192209/2023
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 26, parágrafo 1º, da Resolução 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão do Procedimento Preparatório em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 19 de fevereiro de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.0.211385/2013
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 9, da Resolução nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, c/c art. 41 da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
MP/BA comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Inquérito Civil 
em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 22 de fevereiro de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Promotor de Justiça que subscreve ao fi nal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, 
com base no artigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
167.9.381229/2023, a fi m de acompanhar e apurar as diligências adotadas pela rede de proteção em favor da adolescente e, 
ao fi nal, adotar as medidas cabíveis.
Mata de São João, 29 de fevereiro de 2024
Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 054.2024 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari/BA
IDEA: 590.9.183737/2023
Data da Portaria: 29/02/2024
Objeto: Apura suposto crime sexual, cuja autoria e atribuí da a TIAGO ARAUJO FREAZA DOS SANTOS, tendo como ví tima a 
fi lha dele, Emyllie Kate Pinheiro Cardoso dos Santos, nascida em 19/10/2007.
Camaçari/Ba, 29 de fevereiro de 2024
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotora de Justiça.
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Edital IDEA nº 590.9.512615/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do § 1º do art. 16 da Reso-
lução nº 011/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a potenciais interessados, in-
clusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 590.9.512615/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 28, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 003.9.474113/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e art.3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em 
vista diligências em curso, COMUNICA, a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 11.01.2024, da Notícia de Fato – IDEA nº 003.9.474113/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 28, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 003.9.375405/2021
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, à vista da imprescindibilidade de realização de diligências, e considerando a incidência in casu da previsão de que trata o 
art. 41, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e art. 9º 
da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados a PRORROGAÇÃO 
do prazo de conclusão do Inquérito Civil Público – IDEA nº 003.9.375405/2021, a contar de 28.02.2024, pelo período de 01 (um) 
ano, instaurado com o objetivo de “apurar a veiculação irregular de propaganda e comercialização do produto álcool gel, marca 
Protect Gel, de fabricação da empresa L’AROMATIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 17.470.182/0001-67, sediada 
no município de Lauro de Freitas.”
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 28, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS/BA
Áreas: Habitação e Urbanismo
Portaria IDEA nº 003.9.552013/2022
Inquérito Civil
Objeto: Apurar suposta implantação irregular de guarita e cancela na Alameda Praia do Carmo, situada em Vilas do Atlântico, 
Lauro de Freitas/BA, restringindo a liberdade de locomoção de pedestres, com violação à legislação urbanística de regência.
Data de Instauração: 29.02.2024.

Edital IDEA nº 003.9.552013/2022
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça signátária, no uso de atribuições le-
gais, nos termos do § 2º do art. 26, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia e do § 7º do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, e considerando a não efetivação de parte dos atos instrutórios, à 
vista da imprescindibilidade da conclusão de diligências remanescentes pendentes, em curso, COMUNICA, a quem possa inte-
ressar, a CONVERSÃO do procedimento acima epigrafado em Inquérito Civil.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 29, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 591.9.22972/2021
COMUNICAÇÃO ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, e Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual inter-
posição de recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
IDEA nº 591.9.22972/2021.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 29 de fevereiro de 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 003.9.389154/2023
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público da Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a 
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potenciais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório nº 
003.9.389154/2023, instaurado com o fi to de “apurar as ações executadas pela empresa de telefonia móvel e internet banda 
larga, ALGAR TELECOM, que visem garantir a qualidade do referido serviço à população do Município de Lauro de Freitas/BA, 
conforme parâmetros impostos pela Resolução ANATEL nº 717/2019”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 29, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
Área: IDOSO
Portaria IDEA nº 591.9.386518/2023
Procedimento Administrativo
Objeto: Apurar possível situação de vulnerabilidade a que se encontra supostamente exposta a cidadã idosa Carmélia Oliveira 
da Silva, de 77 (setenta e sete) anos, em razão de denúncia de violência psicológica em prejuízo da mesma, supostamente 
perpetrados por seu fi lho, Fábio Silva.
Data da Instauração: 28.02.2024

Edital nº 591.9.72366/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
Promotora de Justiça: Ivana Silva Moreira
Área: Habitação e Urbanismo
Objeto: Acompanhar e fi scalizar os projetos de segurança contra incêndio nos prédios utilizados pela Prefeitura de Lauro de 
Freitas, constantes no apontados em relatório de anexo I, como “notifi cados”, os quais ainda estão pendentes de conclusão.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 29, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 7347/1985, e art. 
8º, IV da Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS
IDEA: 003.9.47456/2022 (Portaria 22)
Origem: Representação anônima protocolada no Portal de Atendimento ao Cidadão do MP/BA 
Data de Instauração: 26 de fevereiro de 2024
Objeto: Acompanhar e fi scalizar a política pública de educação municipal de Quijingue, referente ao encerramento de turmas 
multisseriadas na rede de ensino. 
Interessados: Município e a sociedade de Quijingue-BA 
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 26 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 7347/1985, e art. 
8º, IV da Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS
IDEA: 681.9.381211/2022 (Portaria 23)
Origem: Representação o formulada pela Sra. Maria Valmirete de Oliveira Soares
Data de Instauração: 26 de fevereiro de 2024
Objeto: Acompanhar a atuação do Município de Euclides da Cunha quanto à poluição causada por residência na Rua Manoel 
Conselho Campos, consistente no despejo de efl uentes líquidos em via pública
Interessados: Município de Euclides da Cunha-BA e Maria Valmirete de Oliveira Soares
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 26 de fevereiro de 2024

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais com fulcro nos artigos 127 e 129, III da CR/88, artigos 1º, I e 8º, §1º da Lei 7347/1985, e art. 
2º, §4º, da Resolução nº 23/2007 do CNMP e art. 26 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do MP/BA, instaura o presente PRO-
CEDIMENTO PREPARATÓRIO
IDEA: 681.9.464589/2022 (Portaria 25/2024)
Origem: De ofício
Data de Instauração: 28 de fevereiro de 2024
Objeto: Apurar todas as circunstâncias derredor da materialidade e autoria da suposta poluição sonora provocada pelo restau-
rante “O Paladar” no Município de Euclides da Cunha
Interessado: Município e sociedade de Euclides da Cunha-BA
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 28 de fevereiro de 2024

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 7347/1985, e art. 
8º, IV da Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 
DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 681.9.546658/2022 (Portaria 24)
Origem: Representação formulada pela Sra. Jeana Davir da Silva
Data de Instauração: 28 de fevereiro de 2024
Objeto: Acompanhar e apurar todas as circunstâncias derredor da construção da casa da representante e eventual responsabili-
dade do Município de Euclides da Cunha
Interessados: Município de Euclides da Cunha-BA e Jeana Davir da Silva
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 28 de fevereiro de 2024

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais com fulcro nos artigos127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 
7347/1985, e art. 2º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, instaura o presente INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 003.9.49219/2022 (portaria 26/2024)
Origem: A partir de representação anônima protocolada no Portal de Atendimento ao Cidadão do MP/BA
Data de Instauração: 28 de fevereiro de 2024
Objeto: Apurar todas as circunstâncias do desvio de função da servidora Rita de Cássia de Jesus Dantas no Município de Quijin-
gue, bem como apurar eventuais responsabilidades e consequências do ato, para fi ns de possível enquadramento na Lei 8429/92
Investigado: Município de Quijingue-BA e Rita de Cássia de Jesus Dantas
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 28 de fevereiro de 2024

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas na forma art. 11, da Resolução nº 174/2017 do CNMP e do artigo 53 da Resolução nº 11/2022 
do OECP do MP/BA, comunica a prorrogação de prazo pelo período de 01 (hum) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 681.9.437687/2022 que tem como objeto acompanhar e fi scalizar de 
educação no município de Euclides da Cunha/BA, dando continuidade ao Projeto “Saúde + Educação: Transformando o Novo 
Milênio”, fi cando a sua tramitação limitada ao período máximo de três anos, considerando que há diligências imprescindíveis 
para a condução atingir sua fi nalidade.
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 09 de fevereiro de 2024

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANTAS/BA
IDEA nº 003.9.509331/2023.
A Promotoria de Justiça de Antas, por intermédio do Promotor de Justiça em substituição que esta subscreve, no exercício de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, inciso I da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, e na Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, pu-
blicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, COMUNICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de 
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Fato cadastrada no sistema IDEA sob o número 003.9.509331/2023, conforme promoção de arquivamento, disponível através 
de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: antas@mpba.mp.br. Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) 
dias, contado desta publicação, para interposição de recurso, por meio do endereço eletrônico citado.
Antas/BA, 29 de fevereiro de 2024.
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça em substituição.

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANTAS/BA
IDEA nº 003.9.495041/2023.
A Promotoria de Justiça de Antas, por intermédio do Promotor de Justiça em substituição que esta subscreve, no exercício de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, inciso I da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, e na Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, pu-
blicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, COMUNICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de 
Fato cadastrada no sistema IDEA sob o número 003.9.495041/2023, conforme promoção de arquivamento, disponível através 
de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: antas@mpba.mp.br. Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) 
dias, contado desta publicação, para interposição de recurso, por meio do endereço eletrônico citado.
Antas/BA, 29 de fevereiro de 2024.
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça em substituição.

PORTARIA DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 176.9.223695/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, na forma do artigo 8º da Resolução CNMP nº 174/2017 e do artigo 50 da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, vem, por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar a conversão do 
procedimento acima referenciado em Procedimento Administrativo, para acompanhar possível situação de irregularidade/omis-
são do Município de Monte Santo no que tange ao fornecimento de fármaco prescrito ao munícipe José Raimundo Dos Santos 
Souza para tratar o seu quadro de saúde.
Monte Santo/BA, 16 de fevereiro de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 176.9.499861/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, na forma do artigo 8º da Resolução CNMP nº 174/2017 e do artigo 50 da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, vem, por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar a conversão do 
procedimento acima referenciado em Procedimento Administrativo, para acompanhar possível situação de irregularidade/omis-
são do Município de Monte Santo no que tange ao fornecimento de dieta enteral à munícipe Juciane Lima dos Santos, pessoa 
com defi ciência, para tratar o seu quadro de saúde.
Monte Santo/BA, 16 de fevereiro de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor 
de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais, com fundamento no § 6° do art. 2° da Resolução CNMP n° 
23/2007, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 
CIVIL 176.9.165464/2020, instaurado para apurar possíveis irregularidades em contratações públicas da Prefeitura do Município 
de Monte Santo ao longo dos anos de 2017 a 2020, fi rmadas com a empresa Nutricash Serviços Ltda, cujo objeto era forneci-
mento, controle, gerenciamento e aquisição de combustíveis para as secretarias municipais.
Monte Santo/BA, 16 de fevereiro de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor 
de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais, com fundamento no § 6° do art. 2° da Resolução CNMP n° 
23/2007, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 
CIVIL 176.9.188086/2020, instaurado para apurar possíveis irregularidades na prestação anual de contas da Prefeitura Municipal 
de Monte Santo referente ao exercício fi nanceiro de 2020 (de responsabilidade do então Prefeito Edivan Fernandes de Almeida), 
consistente na omissão de servidores temporários e alteração de salários.
Monte Santo/BA, 19 de fevereiro de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor 
de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais, com fundamento no § 6° do art. 2° da Resolução CNMP n° 
23/2007, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 
CIVIL 176.9.124695/2019, instaurado para apurar possíveis irregularidades na contratação do Instituto de Desenvolvimento da 
Educação e da Saúde Pública pela Prefeitura de Monte Santo para a intermediação de mão de obra.
Monte Santo/BA, 19 de fevereiro de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas na forma art. 11, da Resolução nº 174/2017 do CNMP e do artigo 53 da Resolução nº 11/2022 
do OECP do MP/BA, comunica a prorrogação de prazo pelo período de 01 (hum) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 681.9.23258/2022 que tem como objeto acompanhar e fi scalizar a polí-
tica pública de oferta de transporte escolar na rede pública de ensino desenvolvida pelo Município de Quijingue, pelo biênio de 
2022/2023, considerando que há diligências imprescindíveis para a condução atingir sua fi nalidade.
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 10 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 249.0.188502/2009
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIBEIRA DO POMBAL/BA, através da Promotora de Justiça abaixo as-
sinada, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei 
Complementar Estadual n. 11/96, c/c art. 22 da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
e da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados: Representantes: JOSÉ 
AUGUSTO FERREIRA BITTENCOURT; JOSÉ DOMINGOS DE SANTANA; Representados: JOSE LOURENÇO MORAIS DA 
SILVA JUNIOR; ALEXANDRE BRITO LUZ; OSVALDO VIEIRA DE BRITO NETO; JOÃO PAULO CONCEIÇÃO BRITO; JOSÉ 
CARLOS DA SILVA, que foi promovido o ARQUIVAMENTO deste Inquérito Civil, nos termos do artigo art. 44, da Resolução n° 
11/2022, do órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia e art. 10, §§ 1º e 
2º da Resolução 23/ 2007 do CNMP..
Ribeira do Pombal/BA, 29 de fevereiro de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
Portaria nº 829, publicada no DJE em 11/05/2023

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA 
PORTARIA IDEA Nº 647.9.410717/2023 
ÁREA: Direitos das Pessoas com Defi ciência 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 23/02/2024 
ENVOLVIDA: ELZENI MOREIRA DOS SANTOS 
OBJETO: apurar supostas inadequações na infraestrutura do CAPS II 
Eunápolis, 23 de fevereiro de 2024. 
Dra. Valéria Magalhães Pinheiro de Souza 
Promotora de Justiça

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A 7ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA., por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade com o 
art. 26 da Lei 8.625/93, artigo 12º da Resolução no 174/2017 do CNMP e artigo 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os envolvidos o arquivamento do 
Procedimento Administrativo relacionado abaixo.47.9.133220/2022 647.9.133220/202

CLASSE IDEA ASSUNTO PARTES
Procedimento
Administrativo 647.9.208188/2023 Acompanhar e fi scalizar irregularidades na infraestrutura da Escola Municipal Juarez Cardoso 
de Souza, situada no município de Itapebi/BA. Ministério Público do Estado da Bahia e Conselho Tutelar de Itapebi.

Eunápolis/Ba., 29 de fevereiro de 2024.

Catharine Rodrigues de Oliveira Matos
Promotora de Justiça
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7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A 7ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA., por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade com o 
art. 26 da Lei 8.625/93, artigo 12º da Resolução no 174/2017 do CNMP e artigo 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os envolvidos o arquivamento do 
Procedimento Administrativo relacionado abaixo.47.9.133220/2022 647.9.133220/202

CLASSE IDEA ASSUNTO PARTES
Procedimento
Administrativo 647.9.330915/2023 Acompanhar e fi scalizar a ocorrência de comercialização de um leite e uma manteiga produ-
zidas pela fazenda Flor de Lis nesta cidade, que, porventura, possam confi gurar violação ao Direito do Consumidor Ministério 
Público do Estado da Bahia e a Sociedade.

Eunápolis/Ba., 29 de fevereiro de 2024.

Catharine Rodrigues de Oliveira Matos
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARATINGA-BA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA Nº: 219.0.127872/2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, substituto da Pro-
motoria de Justiça de Guaratinga/BA, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL, pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento no art. 20 da Resolução nº06/2009 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia bem como art. 41 da Resolução nº11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, tendo em vista a imprescindibilidade da conclusão de diligências, 
visando a formação da opinião ministerial. 

De Eunápolis para Guaratinga, 29 de fevereiro de 2024. 
HELBER LUIZ BATISTA 
Promotor de Justiça em Substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS-BA
Promotoria de Justiça de Itabela-BA em substituição
Autos 337.9.209921/2021- Pocedimento Administrativo de Políticas Públicas
DESPACHO
Havendo necessidade de continuidade das diligências, PRORROGO este Procedimento Administrativo que visa acompanhar o 
Plano de saneamento Básico do Município de Itabela-BA, por mais 01 ano. Encaminhe-se o of. 05/2024 ao Secretário de Obras 
e Infra Estrutura de Município de Itabela-BA, Jinivaldo Miranda de Andrade.
Designo audiência extrajudicial pelo aplicativo TEAMS, para oitiva do mesmo secretário,
para o dia 08.03.2024 às 15hs. Encaminhe-se para ele, link para acesso à audiência, bem como a notifi cação em anexo, que 
deve estar acompanhada da portaria de instauração do PA(idmp 10809127-ps. 1 a 3).
Encaminhe-se extrato dessa prorrogação para publicação no Diário da Justiça Eletrônico.
Eunápolis p/Itabela-BA, 24 de fevereiro de 2024
Dinalmari Mendonça Messias
Promotor de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana. Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ASSINATURA DE TAC – IC 003.0.243405/2012.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, diante do quanto dispõe a Resolução 
nº 11/2022 do OECP do MPBA, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a Assinatura de Termo 
de Ajustamento de Conduta (TAC), nos autos do Inquérito Civil IDEA Nº 003.0.243405/2012 celebrado entre a ND SERVIÇOS DE 
COBRANÇA LTDA CNPJ Nº 47.041.120/0001-09, através de seu sócio-administrador NIRVAN DANTAS JACOBINA BRITO JÚ-
NIOR, brasileiro, inscrito no CPF 934.856.375-34, e advogado inscrito na OAB/BA Nº 20.855, com endereço profi ssional no Ed. 
Jorge leal, Rua Aloísio Rezende, nº 143, Sala 905, Queimadinha, Feira de Santana – BA, doravante denominada COMPROMIS-
SÁRIO e o Ministério Público do Estado da Bahia, representado pelo Promotor de Justiça ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS, 
doravante denominado apenas COMPROMITENTE, cujo termo foi assinado em 27/02/2024.
Feira de Santana, 27 de fevereiro de 2024
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça
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Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana. Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.0.243405/2012.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por in-
termédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º, §6º, da Lei Nº 7.347/85, 
e das Resoluções nº 23/2007 e 179/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, 
que foi promovido o arquivamento do Inquérito Civil registrado no IDEA sob o nº 003.0.243405/2012 instaurado para apurar captação 
irregular de água e ocupação de área de preservação permanente, em propriedade rural localizada em Santo Estevão, cujos autos 
serão submetidos à apreciação e homologação pelo egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na forma da lei.
Feira de Santana, 27 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 031/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n.º 003.9.4289548/2023
Área: Criança e Adolescente
Classe: Procedimento Administrativo;
Assunto: apurar suposta situação de risco envolvendo a criança de nome SIGILOSO, morador(a)/s do Município de PEDRÃO/BA
Representante(s): Conselho Tutelar;
Representado(s): SIGILOSO;
Irará, 29 de janeiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 032/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n.º 003.9.286730/2023
Área: Criança e Adolescente
Classe: Procedimento Administrativo;
Assunto: Assunto: apurar uso sem autorização de imagem envolvendo a criança de nome SIGILOSO, morador(a)/s do Município 
de IRARÁ/BA;
Representante(s): Conselho Tutelar;
Representado(s): SIGILOSO;
Irará, 29 de janeiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL N.º 018/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 716.9.20344/2024
PRORROGAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, procede à PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO, encaminhada pelo Sr. Edgar Santos, infor-
mando sobre supostos furtos e ameaças, teoricamente praticados pelo Sr. Carlos e seus familiares, em Ipirá, por mais noventa 
(90) dias, na forma do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA.
Feira de Santana para Ipirá, 26 de fevereiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL N.º 039/2024
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 716.9.504294/2023
PRORROGAÇÃO
A 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições, consideran-
do-se a imprescindibilidade das informações preliminares, com fundamento no art. 3º da Resolução 174 do CNMP, PRORROGA, 
por noventa (90) dias, o prazo de conclusão da notícia de fato em epígrafe.
Ipirá/BA, 26 de fevereiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 01/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA BÁRBARA, através de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com disposto no art. 9º, caput, da Resolução n.º 23/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, comunica a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi PRORROGADO POR 01 
(UM) ANO o prazo para conclusão do Inquérito Civil nº IDEA 003.9.373335/2021, instaurado para apurar suposta prática de ilícito 
previsto na Lei de Improbidade Administrativa em desfavor do ex-prefeito municipal de Lamarão/BA.
Santa Bárbara, 29 de fevereiro de 2024.
Alexandre C. F. Cavalcanti
Promotor de Justiça
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ
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EDITAL N.º 38/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA Nº ID MP 17450303
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA
Área: Educação
IDEA: 716.9.71299/2024
Objeto: Apurar supostas irregularidades geradoras de acidente fatal em face de serviço de transporte escolar do município de 
Ipirá.
Data de Instauração: 29/02/2024.
Promotor de Justiça: Aílson de Almeida Marques

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO/BA
EDITAL Nº 10/2024
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento nos termos do 
disposto no art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem 
como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, §9º COMUNICA a todos os interessados a PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do inquérito civil 003.9.46196/2021, representação formulada pelo Banco Central do 
Brasil, com o objetivo de apurar eventuais irregularidades na ocorrência de saques em espécie em contas bancárias do Município 
de Ipecaetá, no ano de 2017.
Santo Estevão, 29 de fevereiro de 2024.
Verena Aguiar Silveira
Promotora de Justiça

Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana. Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.301697/2023.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com lastro no art. 4º, III, da Resolu-
ção nº 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que foi promovido 
o arquivamento da NOTÍCIA DE FATO registrado no IDEA sob o nº 003.9.301697/2023 instaurado para apurar representação 
anônima formulada perante o Portal de Atendimento ao Cidadão do MP/BA, noticiando supostos ilícitos ambientais praticados 
pela prefeita municipal de Cachoeira-BA e seu marido, os quais estariam comercializando animais silvestres e praticando maus 
tratos contra animais domésticos.
Feira de Santana, 28 de fevereiro de 2024.
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça

EDITAL 168/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
IDEA nº. 003.9.6159/2024
Objeto: Suposta denúncia de situação de vulnerabilidade, a qual está submetida a Sra. Zaiza Tainara Pires da Silva Leal.
Interessado: Zaiza Tainara Pires da Silva Leal
Data da instauração: 22 de fevereiro de 2024.

EDITAL 167/2024 - IDEA 003.9.500754/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO 
IDEA 003.9.500754/2023, a qual versa sobre instalação irregular de lombadas em Feira de Santana.
Feira de Santana, 29 de fevereiro de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL 165/2024 - 596.9.1285/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, nos termos do artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
bem assim pelo s 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1O e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual 11/96; a conversão da presente Notícia de Fato em Procedimento Administrativo relativo ao seguinte 
fato:
Objeto: suposta situação de vulnerabilidade social e patrimonial contra idosa conhecida como Sra. VAL, aposentada, mãe de três 
fi lhos, que possui benefício que é recebido por uma vizinha, que não lhe repassa os valores, deixando-a em extrema difi culdade.
Origem: Notícia de Fato
ROCIO GARCIA MATOS
Promotora de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Área: EDUCAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas
IDEA nº 003.9.331324/2023
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Objeto: acompanhar e fi scalizar o possível prejuízo à qualidade do ensino decorrente da falta de entrega de fardamento escolar 
e demais materiais aos estudantes da rede de ensino de Serra Preta.
Data da Instauração: 28/02/2024
Investigante: O Ministério Público

09/2024 EDITAL DE ARQUIVAMENTO – Inquérito Civil IDEA Nº 279.9.246709/2020
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTÊVÃO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, nos termos 
do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, da Resolução nº 11/2022 do 
OECPJ do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA ao Sr. Edivan Gonçalves de Souza, ao Sr. Arlei Souza Santos, e a 
todos quanto possam interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Ministerial em epígrafe, podendo quaisquer interessados, 
colegitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, até 
que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público.
Santo Estêvão, 28 de fevereiro de 2024.
VERENA AGUIAR SILVEIRA
Promotora de Justiça

EDITAL 164/2024 - IDEA 003.9.455367/2023
A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO 
IDEA 003.9.455367/2023, a qual versa sobre a Creche Escola Turma da Mônica, na cidade de Feira de Santana.
Feira de Santana, 28 de fevereiro de 2024.
JÓ ANNE DA COSTA SARDEIRO SILVEIRA
Promotora de Justiça
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO/BA

EDITAL Nº 08/2024
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento nos termos do 
disposto no art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem 
como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, §9º COMUNICA a todos os interessados a PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do inquérito civil 279.9.229737/2020, que tem como objeto apurar supostas irregulari-
dades nas contratações, pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Portal do Sertão e pela Câmara Municipal 
de Santo Estêvão, das empresas JCB SANTANA DE SANTO ESTÊVÃO – ME e JCB SANTANA INFORMÁTICA EIRELI, ambas 
pertencentes ao Secretário de Finanças do município, Sr. JOSÉ CARLOS BASTOS DE SANTANA .
Santo Estevão, 28 de fevereiro de 2024.
Verena Aguiar Silveira
Promotora de Justiça

EDITAL N.º 013/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 003.9.409969/2022
ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia, comunica, ao REPRESENTANTE e a quem possa interessar, o arquivamento da notícia de fato em 
epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, que deve ser remetido para o endereço eletrônico ipira@mpba.mp.br, 
no prazo de 10 (dez) dias.
Feira de Santana para Ipirá/BA, 28 de fevereiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
(substituição)

EDITAL N.º 014/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.363188/2022
ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia, comunica, ao REPRESENTANTE e a quem possa interessar, o arquivamento da notícia de fato em 
epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, que deve ser remetido para o endereço eletrônico ipira@mpba.mp.br, 
no prazo de 10 (dez) dias.
Feira de Santana para Ipirá/BA, 28 de fevereiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
(substituição)
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EDITAL N.º 15/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.191977/2021
PRORROGAÇÃO
A 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições, com fun-
damento na Resolução 174 do CNMP, considerando-se que há diligências ainda necessárias para instrução deste expediente, 
PRORROGA, por um ano, o prazo deste Procedimento Administrativo em vista da imprescindibilidade da continuidade de apu-
ração.
Feira de Santana para Ipirá/BA, 28 de fevereiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
(substituição)

EDITAL N.º 016/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.72448/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo art. 8º, § 1°, da Lei Federal n° 7.347/85, art. 
72, inciso 14, da Lei Complementar n° 11/96 e art. 30 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público da Bahia, resolve, INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO tendo por objeto acom-
panhar a representação encaminhada informando sobre o suposto desaparecimento da Sra. Francicleide da Silva, em Ipirá-BA.
Feira de Santana para Ipirá, 28 de fevereiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL N.º 017/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.72448/2023
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve NOTIFICAR o Sr. Aelson 
de Jesus Duarte, para que informe sobre a qualifi cação completa da pessoa conhecida como Silvandira. O envio das informações 
deverá ser via e-mail ipira@mpba.mp.br.
Feira de Santana para Ipirá, 28 de fevereiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 169/2024 – 596.9.40515/2024 – ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL
A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve comunicar a Sra. MIRALDINA MENESES CRUZ e ao Sr. SIDNEY ROBERTO 
DE JESUS DA COSTA acerca do arquivamento do INQUÉRITO POLICIAL nº 596.9.40515/2024, procedimento investigatório, 
nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Informo, ainda que, acaso não concorde com o arquivamento do expediente 
criminal, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, submeter a matéria à revisão da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 
10, inc. IX, alínea “d”, da Lei nº 8.625/1993 c/c o art. 145, inciso XX, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia.
Feira de Santana, 29 de fevereiro de 2024.

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI/BA

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, no uso das suas atribuições, com base no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato abaixo referida, cabendo recurso 
em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, III, e § 1º, da Resolução CNMP n. 174/2017.

Nº IDEA ASSUNTO NOTICIANTE

692.9.369548/2023 Loteria não autorizada GILMAR PEREIRA DOS SANTOS
 
Guanambi, 19 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, no uso das suas atribuições, com base no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato abaixo referida, cabendo recurso 
em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, III, e § 1º, da Resolução CNMP n. 174/2017.

Nº IDEA ASSUNTO NOTICIANTE

692.9.318226/2023 Bullying e Discriminação MICHELE ABRANTES FERNANDES
 
Guanambi, 20 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, no uso das suas atribuições, com base no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato abaixo referida, cabendo recurso 
em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, III, e § 1º, da Resolução CNMP n. 174/2017.

Nº IDEA ASSUNTO NOTICIANTE

692.9.14995/2024 Acesso a vaga em creche TALITA RODRIGUES SANTOS PEREIRA

 
Guanambi, 26 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.412534/2022
DATA DO ARQUIVAMENTO: 19/02/2024
ENVOLVIDO: ROZILANE SANTANA DE BRITO; C.E.de B.S.; B.K.de B.N.; L.L.B. de A.
OBJETO: Tratamento médico, Transporte escolar

Guanambi/BA, 09 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.506418/2022
DATA DO ARQUIVAMENTO: 26/02/2024
ENVOLVIDO: Algodoeira Ouro Branco Ltda.
OBJETO: Apurar irregularidades e danos ambientais provocados pela Algodoeira Algodão Ltda.
Guanambi/BA, 26 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.32568/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 27/02/2024
ENVOLVIDO: Adriana Borges Fernandes Prates e J. G. F. P
OBJETO: Apurar violação de direito à educação de adolescente

Guanambi/BA, 27 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça titular da 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi, 
no exercício das suas atribuições, com base no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica aos interessados que foi PRORROGADO POR 01 (UM) ANO o prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO nº 692.9.136852/2021.

Guanambi/BA, 20 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça titular da 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi, 
no exercício das suas atribuições, com base no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica aos interessados que foi PRORROGADO POR 01 (UM) ANO o prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO nº 692.9.381676/2022.

Guanambi/BA, 26 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, no exercício das suas atribuições, com base no art. 2º, § 6º, da Resolução CNMP n. 23/2007, bem como no art. 41 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 
comunica aos interessados que foi PRORROGADO POR 90 (NOVENTA) DIAS, o prazo de conclusão do PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO IDEA nº 692.9.201636/2023, instaurado para investigar possível parcelamento irregular do solo.

Guanambi/BA, 20 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.308402/2023
DATA DA INSTAURAÇÃO: 26/02/2024
 ENVOLVIDO: CERB, CHARLES PLÍNIO NOGUEIRA
OBJETO: Investigar a instalação de um dessalinizador destinado ao abastecimento de água às comunidades rurais vinculadas à 
Associação de Produtores de Planalto e Adjacências, no município de Pindaí.

Guanambi/BA, 27 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO – O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotoria 
de Justiça de Uruçuca, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 174 do CNMP, comunica aos 
interessados a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 90 dias, para conclusão da Notícia de Fato nº 345.9.503052/2023, considerando 
a necessidade de diligências descritas nos autos. Uruçuca/Ba, 27 de fevereiro de 2024. Letícia Coutinho Monte Alto. Promotora 
de Justiça em substituição na PJ de Uruçuca.  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 001.9.71219/2024
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO/CONVERSÃO: 29/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROJETO JOVEM SOCIAL (QUE PRESTA ASSISTÊNCIA 
A JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO E ENCAMI-
NHAMENTOS AO MERCADO DE TRABALHO, BEM COMO CONTEÚDOS PERTINENTES À CIDADANIA, EMPREENDEDO-
RISMO, RELAÇÕES HUMANAS, ENTRE OUTROS), NA TURMA DO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 2024 (11ª Turma).
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES.
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ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 001.9.55007/2024
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO/CONVERSÃO: 20/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAR, NO ANO DE 2024, O ANDAMENTO, INSTRUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA INSPEÇÃO JUN-
TO À INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO RENASCER, EM CONSONÂNCIA COM A RESOLUÇÃO 071/2011 DO CNMP.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES.

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 001.9.55017/2024
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO/CONVERSÃO: 20/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAR, NO ANO DE 2024, O ANDAMENTO, INSTRUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA INSPEÇÃO JUNTO 
À INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO FEMININA DE ILHÉUS, EM CONSONÂNCIA COM A RESOLUÇÃO 071/2011 DO CNMP.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES.

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 001.9.55052/2024
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO/CONVERSÃO: 20/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAR, NO ANO DE 2024, O ANDAMENTO, INSTRUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA INSPEÇÃO JUNTO 
À INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO MASCULINA DE ILHÉUS, EM CONSONÂNCIA COM A RESOLUÇÃO 071/2011 DO CNMP.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES.

ORIGEM:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACARÉ-BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATPORIO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACRÉ - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso 1º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e dos arts. 
23 e 26 da Resolução 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA que foi ARQUIVADO o 
PROCEDIMENTO PREPARA´TÓRIO IDEA nº 003.9.258250/2022.
ITACARÉ/BA, 29/02/2024
Alicia Violeta Botelho S. Passeggi
Promotora de Justiça em substituição

ORIGEM:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACARÉ-BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACRÉ - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso 1º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e dos arts. 
23 e 26 da Resolução 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA que foi ARQUIVADO o 
INQUÉRITO CIVIL IDEA nº597.0.244245/2015.
ITACARÉ/BA, 29/02/202
Alicia Violeta Botelho S. Passeggi
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CIVIL 
IDEA nº 680.9.464975/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça ao fi nal signatário, no uso das atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 127 e 129, incisos III e VI, da Constituição Federal, os artigos 25, 26 e 27 da Lei 8.625/93 – 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e art. 8º, §1º, da Lei 7.347/1985 – Lei da Ação Civil Pública, em consonância com o 
quanto previsto pela Resolução n.º 06/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, objetivando a responsabilização civil pela prática de danos ambientais, resolve instaurar o presente 
INQUÉRITO CIVIL 
com o objetivo de colher informações, perícias e outras diligências para posterior celebração de Termo de Compromisso de Ajus-
tamento de Conduta, na forma do disposto no art. 5º, §6º, da Lei 7.347/1985, ajuizamento de Ação Civil Pública ou arquivamento 
do procedimento, na forma da lei, e 
CONSIDERANDO que é direito de todos acesso a um ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, cabendo ao Poder Público, e à coletividade, defendê-lo e preservá-lo, nos termos 
do art. 225, caput, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que a Lei n.º 6.938/1981, em seu art. 3º, prevê que se entende por poluição a degradação da qualidade am-
biental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) 
criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a biota; d) afetem as condições es-
téticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 
CONSIDERANDO que em nome dos princípios da prevenção, da precaução e da responsabilidade ambiental incumbe ao Poder 
Público e à coletividade defender, preservar, conservar o meio ambiente, para evitar a ocorrência de danos ambientais ou para 
minimizar impactos; 
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CONSIDERANDO que a o descarte inadequado de produtos de origem animal, conhecido como “cama aviária”, sem o devido 
tratamento, no meio ambiente, acarreta degradação da qualidade ambiental (poluição) do solo e de corpos hídricos; 
CONSIDERANDO o teor do Auto de Infração de Campo e do Relatório de Fiscalização Ambiental respectivo, lavrados pela Se-
cretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Castro Alves/BA, em 14 de novembro de 2023; 
CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81 impõe ao poluidor a obrigação de reparar ou indenizar o dano causado, determinando 
que, em matéria ambiental, aplica-se a responsabilidade objetiva na indenização ou reparação do dano ao meio ambiente e a 
terceiros; 
INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL para apuração de responsabilidade por danos ao meio ambiente, decorrente do des-
carte inadequado de produtos de origem animal (“cama aviária”), com o objetivo de subsidiar a adoção das medidas legais 
pertinentes. 
Em princípio, adotem-se as seguintes providências: 
Nomeio o servidor Humberto Oliveira Ribeiro, mat. 352.482, para secretariar os trabalhos; 
Remeta-se extrato da presente Portaria para publicação no DJe; 
Comunique-se a instauração deste inquérito civil ao CEAMA, via e-mail institucional, remetendo-se cópia da presente Portaria.

Itaberaba/BA, datado e assinado eletronicamente.

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS 
Promotor de Justiça

Edital de Instauração de Procedimento Administrativo 
IDEA nº 003.9.337400/2023

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABERABA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de, 
nos termos do art. 50, inciso III, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça; art. 8º, II, 
da Resolução nº 174/17 do Conselho Nacional do Ministério Público, requisitar informações acerca da representação criminal 
noticiada por Raquel Batista de Araújo.

Itaberaba, 29 de fevereiro de 2024.

RAFAEL LIMA PITHON 
Promotor de Justiça 
Em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

EDITAL Nº 03/2024– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO  
Idea n.º 003.9.22467/2024 
A 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao comando do art. 13º, da Resolução n.º11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº 003.9.22467/2024 
por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a 
continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Apurar a denúncia de possíveis servidores que não estariam exercendo 
efetivamente as suas atribuições, a despeito de estarem inseridos na folha de pessoal da Prefeitura, bem como estariam repas-
sando parte dos seus vencimentos ao vereador de Itabuna. Sr. Franciso Gomes. 
Itabuna, 28 de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado  
Promotora de Justiça

IDEA nº 718.0.21212/2013 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos eventuais interessados, prorrogo o Inquérito Civil pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos da 
Res. 23/2007 do CNMP.
Ubaitaba, 28 de fevereiro de 2024.

Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 718.0.173074/2009 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão.
Ubaitaba, 28 de fevereiro de 2024.

Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba
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IDEA nº 718.9.223759/2023 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, NOTIFICA o Sr. Edvaldo dos Santos, para que compareça a sede da promotoria, no prazo de 10 (dez) dias, 
para tratar sobre assunto de seu interesse.  
Ubaitaba, 29 de fevereiro de 2024.

Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA – BA 
ÁREA – FAMÍLIA 
TIPO DE ATO – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Data de Instauração: 28/02/2024 
IDEA Nº 646.9.55160/2024  
Objeto: coletar as informações necessárias à adoção das providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo 
máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGUAI
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato

A Promotoria de Justiça de Iguaí, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no manuseio de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos I e II, do art. 15 e do art. 16 da Resolução Nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores do MP/BA, comunica aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada 
de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, acerca do arquivamento das seguintes Notícias 
de Fato:

IDEA n° Interessado (a) Natureza/Classe

003.9.318190/2023 RONALDO MOITINHO DOS SANTOS Notícia de Fato

003.9.42552/2024 ANÔNIMO Notícia de Fato
Iguaí/BA, 29 de fevereiro de 2024. 

ANTÔNIO JOSÉ GOMES FRANCISCO JÚNIOR
Promotor de Justiça em Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ

EDITAL N. 001/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 13º, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, 
COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por mais 90 (noventa) dias, do prazo do Procedimento Administrativo sob o 
nº IDEA 608.9.476722/2023, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Jequié, 28 de fevereiro de 2024

Carlos Alberto Ramaciotti Gusmão
Promotor de Justiça

5ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA

Portaria nº 005/2024
IDEA nº 003.9.385022/2021
Área: Consumidor
Classe: Procedimento Administrativo
Data da Instauração: 28/02/2024
Assunto: apurar as condições de regularidade, qualidade, continuidade, efi ciência, segu-rança, atualidade, generalidade, cor-
tesia na prestação de serviços e modicidade das tarifas praticadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, no 
Município de Manoel Vitorino/BA.
Noticiante: Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Consumidor – CEACON-MP/BA
Noticiado: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº 14/2024

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA, pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preceitua o art. 53, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do MPBA, tendo em vista a necessidade de se realizar 
diligências até o efetivo desfecho dos autos, COMUNICA a todos quantos possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 608.9.315217/2021 .

Jequié/BA, 29 de fevereiro de 2024.

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº 15/2024

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA, pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preceitua o art. 53, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do MPBA, tendo em vista a necessidade de se realizar 
diligências até o efetivo desfecho dos autos, COMUNICA a todos quantos possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 608.9.40080/2022 .

Jequié/BA, 29 de fevereiro de 2024.

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº 16/2024

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA, pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preceitua o art. 53, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do MPBA, tendo em vista a necessidade de se realizar 
diligências até o efetivo desfecho dos autos, COMUNICA a todos quantos possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 608.9.354335/2022 .

Jequié/BA, 29 de fevereiro de 2024.

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 07/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.349333/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:Saúde
Assunto: Acompanhar a situação da Sra. A.F.S, idosa, com demanda de saúde pertinente à cirurgia eletiva da coluna.
Data de Instauração:19/02/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 08/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.349602/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:Saúde
Assunto: Acompanhar a situação da Sra. E.S.S,P. com demanda de saúde pertinente a transporte adequado para TFD.
Data de Instauração:19/02/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 09/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.447433/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:PCD
Assunto: Acompanhar a situação da Sra. M.C.P.S.. supostamente com demanda alimentar.
Data de Instauração:19/02/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 10/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 003.9.320418/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:Idoso
Assunto: Apurar e fomentar a existência/implementação de Conselhos e Fundos Municipais de Defesa da Pessoa Idosa nos 
municípios de Apuarema, Itagi e Manoel Vitorino
Data de Instauração:19/02/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 11/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.331379/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:Idoso
Assunto:Acompanhar a situação do Sr. A. G. G.,pessoa idosa e acamada, supostamente afastada de seus cuidados por atitude 
imputada a um irmão deste não identifi cado.
Data de Instauração:19/02/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 12/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.462904/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:Idoso
Assunto:Acompanhar a situação da Sra.M.L.S.S.,pessoa idosa com demanda de saúde pertinente à regulação para o Hospital 
Calixto Middlej Filho para realização de cirurgia cardíaca.
Data de Instauração:19/02/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 657.9.264489/2022

A 1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú, por meio da Promotora de Justiça que a esta subscreve, comunica aos interessados que foi 
promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA 657.9.264489/2022, e que, caso queiram, poderão apresentar recurso no 
prazo de 10(dez) dias, conforme previsão inserta no § 4° do art. 26 da Resolução n. 6/2009 do CSMP/BA

Ipiaú-BA, 05 de fevereiro de 2024.

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

IDEA nº 657.9.53563/2024
Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Política Pública
Recomendação nº 001/2024

Recomenda às Excelentíssimas Senhoras Prefeita Municipal e Secretária de Saúde do Município de Ipiaú/BA para que acom-
panhem a execução do Plano de Contingência para o enfrentamento das arboviroses urbanas (Dengue, Zika e Chikungunya), 
dentre outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do(a) Promotor(a) de Justiça signatário(a), com supedâneo no plexo 
de atribuições descritas no art. 129, II e IX, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93; e art. 75, IV 
da Lei Complementar nº 11/96,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como disposto no art. 
127 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Fe-
deral, pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali assegurados, promovendo 
as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental, constitucionalmente assegurado, sendo dever do Estado a promoção de 
sua tutela, inclusive preventivamente;

CONSIDERANDO a notícia de que há municípios em epidemia de dengue no Estado da Bahia, com outros em alerta para epi-
demia e outros sob risco;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 01, de janeiro de 2024, que apresenta dados 
sobre dengue, chikungunya e zika no Estado da Bahia de janeiro a dezembro de 2023, houve aumento de 34,4% nos casos 
prováveis de dengue no estado em comparação com o ano de 2022, fato que “evidencia incremento de casos nos períodos 
que compreendem as SE 1 a 10 e a partir da SE 21 de 2023, o que demonstra uma alteração no padrão de comportamento da 
doença, uma vez que a série histórica de casos nos últimos 05 anos destaca a sua redução progressiva no estado a partir das 
SE 18 a 20”;

CONSIDERANDO que o crescimento dos casos notifi cados de dengue e demais arboviroses no Estado também foi registrado, 
no mesmo período, no ano de 2023, quando publicado o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 02, de março de 2023, que 
apresentou dados sobre dengue, chikungunya e zika na Bahia no interregno de 02/01/2023 a 04/03/2023 e informou, sobre a 
dengue, que “quando comparado a série histórica de casos dos últimos 5 anos (2019 a 2023), o ano em curso apresenta o maior 
CI [Coefi ciente de Incidência] da série histórica até a SE [Semana Epidemiológica] 06. Observa-se em 2023 o incremento de 
casos em relação aos anos de 2022 (59,2%), 2021 (37,1%) e 2019 (6%). Em relação a 2020 houve uma redução de 16,7% de 
casos prováveis registrados”;

CONSIDERANDO que o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 01, de janeiro de 2024, em relação aos casos de chikungunya, 
informa que “apesar da redução dos casos em 14,5% na comparação com 2022, observa-se ao longo do ano a transmissão 
da doença em 297 municípios, dos quais: 28 apresentaram CI acima de 500 casos/100.000hab, 10 com CI de 300 a 499,9 ca-
sos/100.000hab, 28 com CI entre 100 a 299,9 casos/100.000hab e 231 com CI de 0,1 a 99,9 casos/100.000hab”;

CONSIDERANDO que o mesmo boletim, relativamente aos casos de zika, informa que “houve incremento de 27,8% nos casos 
de zika ao longo de 2023, com registro de sua transmissão em 143 municípios, sendo: 140 com CI entre 0,1 a 99,9 casos/100.000 
habitantes e 03 com CI acima de 100 casos/100.000hab. Assim, se faz necessário manter a vigilância ativa de casos suspeitos 
da doença, sobretudo nas gestantes em virtude das possíveis sequelas da Síndrome Congênita associada à infecção pelo vírus 
Zika”;

CONSIDERANDO que o crescimento dos casos notifi cados de dengue e demais arboviroses nos municípios baianos vem sendo 
registrado nos últimos anos, a exemplo do que dispõe o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 02, de março de 2023 (apresenta 
dados sobre dengue, chikungunya e zika na Bahia no interregno de 02/01/2023 a 04/03/2023) sobre a dengue: “quando compa-
rado a série histórica de casos dos últimos 5 anos (2019 a 2023), o ano em curso apresenta o maior CI [Coefi ciente de Incidência] 
da série histórica até a SE [Semana Epidemiológica] 06. Observa-se em 2023 o incremento de casos em relação aos anos de 
2022 (59,2%), 2021 (37,1%) e 2019 (6%). Em relação a 2020 houve uma redução de 16,7% de casos prováveis registrados”;

CONSIDERANDO o disposto no Plano Estadual de Contingência das Arboviroses 2024 – 2026, em especial no que diz respeito 
às medidas que devem ser tomadas no nível da Atenção Primária à Saúde; CONSIDERANDO a circulação simultânea dos 4 
sorotipos da dengue em território nacional, com mais ênfase para os sorotipos

1 e 2 (DENV 1 e DENV 2) no Estado da Bahia, o que eleva o risco das formas graves de febre hemorrágica;
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CONSIDERANDO que a circulação concomitante dos vírus da CHIKUNGUNYA (CHIKV) e o ZIKA VIRUS (ZIKV) aumenta a 
vulnerabilidade da população, especialmente em razão da associação deste último vírus a possíveis casos de malformação por 
microcefalia em recém-nascidos;

CONSIDERANDO que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa de desenvolvimento da 
Síndrome de Guillain-Barré, patologia que demanda recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo 
(UTI – unidade de tratamento intensivo) para o cuidado adequado aos pacientes que acomete;

CONSIDERANDO a necessidade de se envidar ações de vigilância, promoção, prevenção, controle e atenção à saúde relacio-
nadas às arboviroses e seus vetores;

RECOMENDA AOS GESTORES DO MUNICÍPIO DE IPIAÚ/BA

I – que se abstenham de reduzir a oferta de serviços de saúde, de qualquer natureza, em especial das ações de controle de vetor 
e manejo clínico de dengue, zika e chikungunya;

II – que aportem os recursos necessários à execução das ações citadas no item I;

III - que executem integralmente o Plano Municipal de Contingência, adotando todas as medidas ali previstas para a redução 
das consequências das arboviroses;

IV - que, intensifi quem o fl uxo de notifi cação das unidades de saúde das redes pública e privada, ressaltando que há casos em 
que a notifi cação deverá ocorrer de forma IMEDIATA, em até 24h (a exemplo dos óbitos suspeitos ou confi rmados por dengue), e 
outros nos quais a notifi cação deve ser SEMANAL, conforme as diretrizes dispostas na Portaria GM/MS Nº 217, de 1º de março 
de 2023;

V – que observem as diretrizes oriundas do Ministério da Saúde e da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia relacionadas à 
organização dos serviços de atenção à saúde para a situação de aumento de casos ou de epidemia por arboviroses;

VI – que capacitem os profi ssionais que atuam na Atenção Primária à Saúde sobre a situação epidemiológica relativa às arbo-
viroses, ações de enfrentamento, monitoramento e avaliação com a plataforma do Telessaúde/BA, como preconizado no Plano 
Estadual de Contingência das Arboviroses 2024-2026;

VII – que observem a atualização das diretrizes editadas pelo Ministério da Saúde por meio das Notas Informativas publicadas 
por sua Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente (SVSA/MS);

VIII – que investiguem os óbitos logo após a notifi cação, para identifi car necessidades de reorganização de fl uxos de atendimento 
e de preparação da rede assistencial, evitando ocorrência de novos óbitos;

IX – que envolvam órgãos e instituições públicas no âmbito municipal, para ações intersetoriais de prevenção e controle das ar-
boviroses, realizando campanhas de sensibilização da população para as medidas de controle do vetor, bem como alertar sobre 
os sinais e sintomas da doença e os riscos da automedicação;

X – que identifi quem e priorizem áreas estratégicas para bloqueio costal no território e avaliar de forma compartilhada com a 
SESAB, a utilização de UBV pesado (também conhecido como “fumacê da dengue”);

XI – que solicitem, caso necessário, apoio institucional da SESAB e/ou Superintendência de Vigilância em SaúdeSUVISA/DIVEP.

Solicita-se que seja encaminhada, através do endereço eletrônico desta Promotoria de Justiça (4pj.ipiau@mpba.mp.br), dentro 
do prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestação a respeito do acatamento da presente recomendação, bem como informações 
acerca das providências adotadas para o seu cumprimento, acompanhadas dos documentos necessários à sua comprovação.

Ipiaú, 28 de fevereiro de 2024.

LISSA AGUIAR ANDRADE
Promotora de Justiç

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ

Portaria nº 011/2024
Procedimento Administrativo
IDEA nº 003.9.324641/2023;
Assunto: Improbidade Administrativa;
Origem: PJ de Itagibá;
Data de instauração: 28 de fevereiro de 2024;
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ
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Portaria nº 012/2024
Procedimento Administrativo
IDEA nº 003.9.326679/2023;
Assunto: Improbidade Administrativa;
Origem: PJ de Itagibá;
Data de instauração: 28 de fevereiro de 2024;
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ
Procedimento Administrativo
IDEA nº 003.9.475755/2023;
Assunto: Improbidade Administrativa;
Origem: PJ de Itagibá;
Data de instauração: 28 de fevereiro de 2024;
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho.

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA  
IDEA Nº 598.9.32571/2024   
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão da Notícia 
de Fato IDEA n° 598.9.32571/2024, em 90 (noventa) dias, a partir desta data. 
Juazeiro/BA, 28 de fevereiro de 2024.  
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.418603/2023  
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica a todos os eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.418603/2023, inclusive, para eventual interposição de recurso, no prazo de 
10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-
-se no assunto “IDEA 598.9.418603/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 28 de fevereiro de 2024.  
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR 
Promotora de Justiça

EDITAL: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL   
ORIGEM: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA   
IDEA Nº 003.9.10109/2024    
Objeto: Apurar irregularidade no tocante ao suposto exercício de optometrista sem a devida habilitação, nem autorização legal 
para a prática de procedimentos médicos, perpetrado pela empresa Centro de Terapia Visual, localizada no Município de Juazeiro 
Data de Instauração: 27/02/2024   
Investigado: CENTRO DE TERAPIA VISUAL   
Interessado: A Sociedade    
Juazeiro/BA, 27 de fevereiro de 2024.  
ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA  
Promotora de Justiça  
  
EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
APF nº 68145/2023   
Nº IDEA: 598.9.51488/2024   
Processo Judicial nº 8001873-91.2024.8.05.0146   
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA  
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA  
A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica aos eventuais 
interessados o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, com 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.  
Juazeiro/BA, 28 de fevereiro de 2024.  
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA  
Promotor de Justiça Titular
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA  
IDEA Nº 598.9.15086/2024   
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão da Notícia 
de Fato IDEA n° 598.9.15086/2024, em 90 (noventa) dias, a partir desta data. 
Juazeiro/BA, 28 de fevereiro de 2024.  
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
IDEA 598.9.351244/2021 
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, pela Promotora de Justiça que subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
face à RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 de SETEMBRO de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e tramitação do Inquérito Civil, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do 
prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL nº IDEA 598.9.351244/2021, pelo período de 01 (um) ano a partir desta data, conside-
rando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Juazeiro/BA, 29 de fevereiro de 2024. 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA  
Promotora de Justiça          

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA 598.9.288687/2023 
A10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
à Centrais Regionais de Assessoramento Técnico Interdisciplinar-CATI e eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO da NOTÍ-
CIA DE FATO em epígrafe, a qual tem como objeto proteção aos direitos da criança e do adolescente, inclusive para eventual 
interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail 
sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, 29 de fevereiro de 2024. 
Renata Mamede Carneiro Aguiar 
Promotora de Justiça 

 PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA Nº 705.9.458791/2023 

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público da 
Bahia – CNMP e art. 15, I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA aos interessados, que foi arquivada a Notícia de Fato Idea 705.9.458791/2023, com o objetivo de apurar oferta re-
gular, pelo município de Paulo Afonso/BA, de consultas e exames através do programa de Tratamento Fora do Município. 

Paulo Afonso, 29 de fevereiro de 2024 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça – Titular

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 15, IV, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério 
Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados o arquivamento da Notícia de Fato nº 003.9.433180/2023 instaurada 
com o fi to de apurar supostas irregularidades no transporte escolar do município de Adustina/BA, notadamente em relação às 
condições dos veículos e habilitação dos condutores.

Paripiranga/BA, 29 de fevereiro de 2024.

ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO 
Promotor de Justiça 

 PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.112089/2020 ORIGEM
Promotoria de Justiça de Belmonte. 
ÁREA: Direito Administrativo. 
OBJETO: Improbidade Administrativa. Dano ao erário.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com 
supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda existem diligências 
pendentes de realização, RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 90 (noventa dias). 
Belmonte – BA, 29 de fevereiro de 2024.
BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA.
Promotor de Justiça.
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Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.112364/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte. 
ÁREA: Direito Administrativo. OBJETO: Tratamento Médico Hospitalar. 
Dano ao erário.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com 
supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda existem diligências 
pendentes de realização, RESOLVE prorrogar o presente inquérito civil por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias. 
Belmonte – BA, 29 de fevereiro de 2024
BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA.
Promotor de Justiça.

Notícia de Fato IDEA Nº 024.0.256650/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte. 
ÁREA: Direito Administrativo. 
OBJETO: Vigilância sanitária e epidemiológica.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com 
supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda existem diligências 
pendentes de realização, RESOLVE prorrogar o presente inquérito civil por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias. 
Belmonte – BA, 29 de fevereiro de 2024. 
BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA
Promotor de Justiça.

Notícia de Fato IDEA Nº 003.0.1665/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte. 
ÁREA: Direito Penal.
OBJETO: Dano ao erário. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no uso de suas 
atribuições legais, com supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda 
existem diligências pendentes de realização, RESOLVE prorrogar o presente inquérito 
civil por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Belmonte – BA, 29 de fevereiro de 2024. 
BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA. 
Promotor de Justiça.

Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.203271/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte.
ÁREA: Direito Ambiental. O
BJETO: Dano ambiental. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com 
supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda existem diligências 
pendentes de realização, RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 90 
(noventa) dias. 
Belmonte – BA, 29 de fevereiro de 2024.
BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA
Promotor de Justiça.

Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.143800/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte.
ÁREA: Direito Administrativo. 
OBJETO: Improbidade Administrativa. Dano ao erário. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m 
infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e 
tendo em conta que ainda existem diligências pendentes de realização, 
RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 90 (noventa dias). 
Belmonte – BA, 29 de fevereiro de 2024.
BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA
Promotor de Justiça.

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 082.9.22224/2024 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica à Sra. Ilma dos Santos Oliveira e ao 
Sr. Welton Meira da Silva e a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 082.9.22224/2024 para, 
querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no 
e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.mp.br). Trata-se de Procedimento Extrajudicial instaurado a partir de atendi-
mento realizado nesta Promotoria de Justiça, no qual a Sra. Ilma dos Santos Oliveira informou que tem uma fi lha de nome Jamile 
Vitória dos Santos Silva, de 4 anos de idade, cujo pai, Welton Meira da Silva, vem pagando como pensão alimentícia, o valor de 
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R$ 150,00 por mês, este insufi ciente para as despesas, principalmente considerando que a criança vai começar estudar este 
ano, razão pela qual a declarante deseja o ajuste deste valor, entendo que o valor de R$350,00 seria justo. 
Cocos/BA, 28 de fevereiro de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 003.9.101519/2022 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica a Sra. Paloma Caldeira Silva e a quem 
possa interessar, o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 003.9.101519/2022 para, querendo, apresentar as razões de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça 
(cocos@mpba.mp.br). Trata-se de notícia de fato encaminhada para esta Promotoria de Justiça, registrada em 21 de março de 
2022, na qual Paloma Caldeira Silva narra que, ao se dirigir ao fórum de Cocos/BA para tratar de uma pensão alimentícia, foi 
informada que não seria possível, uma vez que no fórum não havia promotor de justiça ou advogado para atendê-la. 
Cocos/BA, 28 de fevereiro de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos 
IDEA nº 082.9.183021/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 16, §1º, da Resolução n. 11/2022 do OECP/BA, comunica aos eventuais interessados, o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 082.9.183021/2019, para querendo, interpor recurso, com as devidas razões, 
no prazo de 10 (dez) dias, no e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.mp.br). Trata-se de Procedimento Administrativo 
instaurado na Promotoria de Justiça de Cocos, com objetivo de acompanhar a situação de vulnerabilidade de crianças e adoles-
centes que, a época da notícia de fato, contavam com as seguintes idades: Juliana Castro dos Santos (9 anos), Daniel Castro 
dos Santos (6 anos), Roniel Carneiro dos Santos Silva (12 anos) e Thiago Castro dos Santos (13 anos), fi lhos de Ivanete Carneiro 
dos Santos e Miro Castro da Silva.

Cocos/BA, 28 de fevereiro de 2024.   

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça substituto 

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
Área: Meio Ambiente
Portaria: 011/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.41068/2024
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 600.9.184477/2018.
Local: Santo Antônio de Jesus/BA
Data de Instauração: 22/02/2024
Envolvido: CALIXTO JOSÉ DOS SANTOS

Santo Antônio de Jesus, 28 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.35968/2024.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão 
da Notícia de Fato nº 003.9.35968/2024, por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 04/06/2024, tendo em vista a 
necessidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 27 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça
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Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 015/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.62864/2024
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 003.9.506583/2022 
Local: Santo Antônio de Jesus/BA
Data de Instauração: 27/02/2024
Envolvido: IDALINA OLIVEIRA LEAL

Santo Antônio de Jesus, 29 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.411704/2023 

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 600.9.411704/2023, 
no âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

protocolo.saj@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 29 de fevereiro de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.50285/2024

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 600.9.50285/2024, no 
âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

protocolo.saj@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 29 de fevereiro de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA-BA

PRORROGAÇÃO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 

A Promotoria de Justiça de Muritiba/BA - por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao teor do art. 13, §6º, da Resolução nº 181/2017 , COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do 
prazo para conclusão do Procedimento Investigatório Criminal nº IDEA n.º 187.9.164016/2022 , à vista da imprescindibilidade da 
conclusão de diligências essenciais para encerramento de sua instrução. Muritiba, 18 de janeiro de 2024. 

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.6182/2024

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 600.9.6182/2024, no 
âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

protocolo.saj@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 29 de fevereiro de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA-BA

CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
IDEA: 003.9.151075/2022
DATA DA CONVERSÃO:15/02/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, por intermédio de sua Promotora de Justiça, no exercício de suas atribuições 
legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.151075/2022 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

Muritiba, 15 de fevereiro de 2024.
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.511986/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.511986/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 07/05/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 29 de fevereiro de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 041/2024

 COMUNICA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no exercício de suas atribuições 
legais, na forma do art. 54, caput, da Resolução OECPJ 11/2022, comunica ao noticiante anônimo e a todos os interessados 
acerca da Promoção de Arquivamento do Procedimento Administrativo nº 190.9.412571/2023, instaurado para acompanhar a 
política pública de transparência administrativa e de atenção à legalidade no concurso público de servidor efetivo da Câmara de 
Vereadores de Nazaré. 

 Nazaré, 29 de fevereiro de 2024.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL 49/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça na Promotoria de Justiça de Iraquara, no exer-
cício das suas atribuições, nos termos do art. 9º da Lei n. 7.347/1985, e art. 10 da Resolução CNMP n. 23/2007 e 44 da Reso-
lução MPBA n. 11/2022, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório nº 
207.9.207165/2017. Trata-se de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil instaurado para apurar a não prestação de contas 
pelo ex-gestor municipal CARLOS ALBERTO DA SILVA LOPES, relativo a convênio fi rmado com o Fundo Nacional do Desen-
volvimento da Educação, sob o nº40566-98, no valor de R$3.900,00 (três mil e novecentos reais), através de representação 
realizada pelo Município de Palmeiras, em 15 de março de 2006, a esta Promotoria de Justiça, cientifi cando-os, ainda, de que 
poderão, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos (art. 10, § 3º, da Resolução CNMP n. 23/2007 e 44, § 
5º, da Resolução MPBA n. 11/2022).

Iraquara/BA, 29 de fevereiro de 2024.
Maria Amélia Sampaio Goes
Promotora de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão de Procedimento Administrativo n.º 152.9.238790/2020

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 11 da Resolução 
nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público COMUNICA aos interessados que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) 
ano, o prazo de conclusão do Procedimentos Administrativo nº 152.9.238790/2020, em trâmite nesta Promotoria de Justiça Es-
pecializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, considerando que ainda não houve o cumprimento 
integral do Termo de Ajustamento de Conduta, tornando necessária a continuidade da fi scalização dos seus termos.

Lençóis - BA, 28 de fevereiro de 2024.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.210069/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, na forma do artigo 4º, da Resolução 
nº 11, de 11 de abril de 2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica 
a todos quantos possam interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 712.9.210069/2023, instaurada a partir do aten-
dimento ao Sr. José Antônio Lima Santos, em que houve o relato do desaparecimento de seu fi lho Luan Guilherme Nascimento 
Santos.
Serrinha/Ba, 26 de fevereiro de 2024.
NÚBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.355969/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no exercício de subs-
tituição na 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, com fulcro na Resolução 174/2017 do CNMP, comunica o arquivamento da 
presente notícia de fato, instaurado para apurar suposta ausência de prestação de contas pela Diretora da Escola Estadual de 
Biritinga, Isana Barbosa Costa, de verbas do PNAE, EJA, PDDE e FAED, o que teria levado ao bloqueio do recebimento de 
novas verbas pelo colégio, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado, 
preferencialmente, por meio do endereço eletrônico secretaria.serrinha@mpba.mp.br.
Serrinha, 28 de fevereiro de 2024.
Tarcísio Logrado De Almeida
Promotor de Justiça

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.9342/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça titular que subscreve, nos termos do 
art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, pror-
roga, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a presente notícia de fato, que versa sobre a situação de risco vivenciada pelos fi lhos de 
Maria Lúcia Rodrigues Santos.
Serrinha, 28 de fevereiro de 2024.
Tarcísio Logrado De Almeida
Promotor de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
NF IDEA Nº 712.9.32561/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art 3º, da Resolução 
174/2017 – CNMP e no artigo 13, caput, da Resolução nº11/2022 do MPBA, comunica a todos quantos possam interessar a 
prorrogação do Procedimento IDEA nº 712.9.32561/2024, que tem como objeto apurar possível conduta lesiva que estaria sendo 
praticada pelo Banco BMG em desfavor de pessoas idosas ao fazê-las incidir em vícios de consentimento.
Serrinha/Ba, 27 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
NF IDEA Nº 712.9.39661/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art 3º, da Resolução 
174/2017 – CNMP e no artigo 13, caput, da Resolução nº11/2022 do MPBA, comunica a todos quantos possam interessar a 
prorrogação do Procedimento IDEA nº 712.9.39661/2024, que tem como objeto apurar suposta situação de vulnerabilidade da 
idosa Maria Vitória Conceição.
Serrinha/Ba, 27 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
NF IDEA Nº 712.9.39865/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art 3º, da Resolu-
ção 174/2017 – CNMP e no artigo 13, caput, da Resolução nº11/2022 do MPBA, comunica a todos quantos possam interessar 
a prorrogação do Procedimento IDEA nº 712.9.39865/2024, que tem como objeto apurar suposta situação de que a idosa Sra. 
Carmelita está sendo vítima de maus-tratos perpetrados pela fi lha dela, de prenome Jailda.
Serrinha/Ba, 27 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
NF IDEA Nº 712.9.41999/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art 3º, da Resolução 
174/2017 – CNMP e no artigo 13, caput, da Resolução nº11/2022 do MPBA, comunica a todos quantos possam interessar a pror-
rogação do Procedimento IDEA nº 712.9.41999/2024, que tem como objeto apurar suposta situação de que a idosa Sra. Maria 
José Santos de Jesus está sendo negligenciada pelos fi lhos.
Serrinha/Ba, 27 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA nº 015.9.430422/2023.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARACI, por intermédio da Promotora de Justiça em substituição, que a este 
subscreve, no uso de duas atribuições legais, na forma do artigo 26, §1º da Resolução nº 11/2022 do MPBA, vem por meio 
deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão da Notícia de Fato – IDEA nº 
015.9.430422/2023, por mais 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade da apuração dos fatos.
Araci, 19 de fevereiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça em substituição

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO - IDEA 015.0.189796/2015.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACI, por intermédio da Promotora de Justiça em Substituição, que a este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos art. 44, da Resolução n. 11/2022 do MPBA, comunica a todos quantos possam interessar, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato - IDEA 015.0.189796/2015, instaurado para apurar suposta irregulari-
dade em processo licitatório, realizado pelo Município de Araci, no ano de 2015, durante a gestão de ANTÔNIO CARVALHO DA 
SILVA NETO.
Araci/Ba, 04 de agosto de 2023.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO - IDEA 003.9.225368/2022.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACI, por intermédio da Promotora de Justiça em Substituição, que a este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos art. 44, da Resolução n. 11/2022 do MPBA, comunica a todos quantos possam interessar, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato - IDEA 003.9.225368/2022, instaurada a partir de denúncia formulada 
por JOAQUIM CARVALHO DE OLIVEIRA NETO, relatando que a servidora pública AMANDIA ALMEIDA BARRETO recebeu, 
indevidamente, em sua conta, R$ 16.093,08.
Araci/Ba, 21 de julho de 2023.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça em Substituição
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
PORTARIA Nº 02/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, II, da Constituição Federal, e art. 26, I, e art. 27, parágrafo único, in-
cisos I a IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura 
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO Acompanhar possível omissão da Administração Municipal referente à atuação na fi scalização 
do trânsito em Riachão do Jacuípe. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO Art. 37 da CF e Art. 10 da Lei 8429/92
ORIGEM Representação na sede do Ministério Público
Riachão do Jacuípe-Ba, 28 de fevereiro de 2024.
Pollyanna Q. Falconery
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 4º, §4º da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017) no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUI-
VAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 724.9.55873/2024.
Santo Amaro/BA, 24 de fevereiro de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 4º da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017) no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUI-
VAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 724.9.487457/2023
Santo Amaro/BA, 23 de janeiro de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça  

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CARAVELAS.
IDEA: 061.0.44349/2010
CLASSE: Inquérito Civil

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CARAVELAS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Inquérito Civil IDEA nº 061.0.44349/2010. Comunica ainda que, queren-
do, apresente recurso escrito, no prazo de 10 (dez) dias, com fulcro no art. 10, § 3º da Resolução CNMP no 23/2007.
De Teixeira de Freitas/BA para Caravelas/BA, 01 de março de 2024

José Dutra de Lima Júnior
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL Nº 15/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA 5/2024
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCURI.
IDEA nº 185.9.114789/2021
Objeto: Apurar a extração ilegal de areia e argila em regiões do município de Mucuri/BA conforme noticiado pelo INEMA diante 
de diligências realizadas no ano de 2013; 
Enquadramento jurídico: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal; Lei n.º 9.605/98; 
Origem: Ofício INEMA; 
Interessado: A Sociedade.

Mucuri, 29 de fevereiro de 2024.

Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor Substituto
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO nº 5

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 
11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
relativo ao seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar a extração ilegal de areia e argila em regiões do município de Mucuri/BA conforme noti-
ciado pelo INEMA diante de diligências realizadas no ano de 2013;

INTERESSADO: Sociedade;

ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal; Lei n.º 9.605/98;
ORIGEM: Ofício INEMA Fica fi xado prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento administrativo. Cumpra-se as 
diligências determinadas no despacho anexo. 

DESPACHO 
Cuida-se de Notícia de Fato, ora convertida em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, instaurada com escopo em apurar 
suposta extração ilegal de areia e argila em regiões do município de Mucuri e de Nova Viçosa, que teria sido constatada em 
diligências realizadas no mês de fevereiro de 2013. 
Do cotejo dos autos, tem-se que diante das diligências adotadas restou esclarecido diante do Relatório de Fiscalização Ambiental 
– RFA A nº. 0565/2022-49330 do INEMA a necessidade da empresa FIBRIA CELULOSE S.A. adotar condutas a fi m de impedir 
a continuidade da atividade de extração ilegal de areia em sua propriedade. Nesse sentido, com fi to em apurar se as condutas 
ilegais foram cessadas, este órgão ministerial encaminhou ofício solicitando esclarecimentos por parte da autarquia ambiental. 
Contudo, tem-se que até o momento não foi possível obter respostas. 
Nesse sentido, considerando a imprescindibilidade das informações a fi m de subsidiar a atuação deste Órgão de Execução, bem 
como diante do prazo considerável de duração deste procedimento haja vista a determinação da Resolução n.º 174/2017 do 
CNMP, bem como da Resolução n.º 11/2022 do OECPJ/MPBA, que estabelecem o prazo de tramitação máximo de 120 (cento e 
vinte) dias para as Notícias de Fato, determino: 

1. Que seja a presente Notícia de Fato convertida em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, com prazo de 90 (noventa) dias de 
tramitação, notadamente a fi m de apurar suposta extração ilegal de areia no município de Mucuri/BA em clara violação ao meio 
ambiente (objeto de tutela incluso nas atribuições do Ministério Público), nos termos dos arts. 1º, caput, e 2º, §4º, ambos da 
Resolução nº 23/2007 do CNMP c/c art. 26, caput, da Resolução nº 11/22 do OECPJ/MP-BA;

2. Expeça-se e publique-se a respectiva Portaria de Instauração de Procedimento Preparatório, com base no objeto a seguir 
delimitado nas diligências abaixo solicitadas, tudo nos termos do art. 27, caput, da Resolução nº 11/22 do OECPJ/MP-BA;

3. Ofi cie-se ao INEMA, por intermédio de seu representante legal, para que no prazo impreterível de 15 (quinze) dias, preste 
informações sobre o cumprimento da NOTIFICAÇÃO Nº 2022-002911/TEC/NOT-0714 pela empresa Fíbria Celulose S.A.;

4. Ofi cie-se a empresa Fibria Celulose S.A., por intermédio de seu representante legal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
diante dos fatos narrados, preste esclarecimentos acerca da adoção de medidas a fi m sanar as irregularidades relacionadas 
à extração ilegal de areia em sua propriedade, devendo, ainda, encaminhar documentação comprobatória pertinente a fi m de 
corroborar com suas alegações;

Após, regressem os autos à conclusão para providências e diligências eventualmente necessárias.
Mucuri/BA, data registrada no sistema. 

BERNARDO BARBOSA SARKIS 
Promotor de Justiça Substituto 

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 Edital – 025/2024 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.507379/2022. 
Valença, 29 de fevereiro de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotoria de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 597.9.113633/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017, art. 10, §§1º e 3º 
da Resolução CNMP 23/07, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, §§ 1º, 2º 
e 3º, da Resolução nº 23/2007 e art. 4º, inciso I, da Resolução nº 17/2017, do CNMP, comunica aos interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administra-
tivo de protocolo IDEA nº 597.9.113633/2023, instaurado nesta 2ª Promotoria para fi ns de enfrentamento às diferentes formas de 
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violência presentes no ambiente escolar, com base na legislação educacional e de proteção integral da criança e adolescente, 
visando promover a cultura de paz nas escolas, podendo quaisquer interessados apresentar razões escritas ou juntar documen-
tos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo 
Conselho Superior do Ministério Público. 
Valença, 29 de fevereiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular

COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPARICA, por meio 
do Promotor de Justiça em substituição, Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, comunicar a todos 
quantos possa interessar que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO dos procedimentos extrajudiciais abaixo, tendo os interessa-
dos o período de 10 dias para apresentar recurso pelo e-mail: 1pj.itaparica@mpba.mp.br

Notícia de Fato nº 648.9.30789/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Cível 
Objeto: Direito Processual Civil – Separação de Corpos  
Data: 29-02-2024 
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu o objeto. 

Notícia de Fato nº 648.9.30145/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Cível 
Objeto: Alimentos 
Data: 29-02-2024 
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu o objeto. 
Notícia de Fato nº 648.9.487417/2023 

Promoção de Arquivamento 
Área: Cível 
Objeto: Abandono de incapaz 
Data: 29-02-2024 
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu o objeto. 

Notícia de Fato nº 648.9.44919/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Cível 
Objeto: Subtração de Incapaz  
Data: 29-02-2024 
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu o objeto. 

Notícia de Fato nº648.9.62499/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Cível 
Objeto: Direito da Criança e do Adolescente  
Data: 29-02-2024 
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu o objeto. 

Notícia de Fato nº 648.9.52789/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Cível 
Objeto: Alimentos 
Data: 29-02-2024 
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu o objeto. 

Notícia de Fato nº648.9.64156/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Cível 
Objeto: Fixação de Alimentos 
Data: 29-02-2024 
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu o objeto. 

Notícia de Fato nº 648.9.64260/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Cível 
Objeto: Fixação de Alimentos 
Data: 29-02-2024 
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu o objeto. 
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Notícia de Fato nº 648.9.64325/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Cível 
Objeto: Guarda 
Data: 29-02-2024 
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu o objeto. 
Itaparica, 29-02-2024 
Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior

EDITAL Nº 21/2024

 A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 25, II e 30 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato  003.9.285266/2023 em Inquérito Civil com o objetivo de apurar 
possível ocorrência de pesca profi ssional de 05 (cinco) quilos de peixes diversos, no barco de pesca denominado “Filho Herói”, 
inscrição CPBA nº 281-024939-3, sem prévia licença do órgão ambiental competente, ocorrido no litoral do Município de Ituberá.

Valença/BA, 29 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 22/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da resolução 
nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 18 de novembro 
de 2023, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.101679/2018, instaurado com o objetivo de apurar suposta cons-
trução de residência em APP, na Lagoa do Cassange, no Município de Maraú/BA, em face da imprescindibilidade da conclusão 
das seguintes diligências: agendamento de audiência extrajudicial.

Valença/BA, 29 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 02/2024 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DE VALENÇA/ BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 11/2022, co-
munica ao Sr. MARCOS ANTÔNIO MEDRADO, a SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apre-
sentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado 
expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato n° 597.9.66727/2024, instaurada em razão de representação 
formulada por denunciante anônimo, informando que o senhor Marcos Antônio Medrado, proprietário da rádio Valença FM, utiliza, 
diariamente, desse canal para se autopromover e pedir voto.

Valença/BA, 29 de fevereiro de 2024. 

Gustavo Fonseca Vieira  
Promotor de Justiça Eleitoral 

Edital - 027/2024 - Arquivamento de Inquérito Civil 

A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto nos termos do art. 26, §2°, da Resolução 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, COMUNICA ao Município de Cairu-BA, ao Observatório Social de Cairu/BA e a todos os interessados a decisão 
pela Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil IDEA nº 597.9.369031/2021, instaurado para apurar supostos problemas re-
lacionados à contratação de empresa especializada para executar obras e serviços de engenharia na pavimentação da Rua que 
liga o Povoado do Zimbo a 2 Praia do Morro de São Paulo, Arquipélago de Tinharé, Município de Cairu/Ba. Ficam os interessados 
cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 

Valença, 29 de fevereiro de 2024. 

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição 
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 PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Área: Direito à Saúde 
Procedimento Administrativo nº: 644.9.504308/2023 
Objeto: Apurar notícia de violação ao Direito à Saúde. 
Data de Instauração: 28/02/2024 
Parte: ALINE LEITE DE ANDRADE OLIVEIRA 
Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.496191/2023
Objeto: Direitos da Pessoa Idosa- Violação
Interessada: ANISIA BARBOSA ROCHA.
Data de Instauração: 07 de fevereiro de 2024.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.496335/2023
Objeto: Direitos da Pessoa Idosa- Violação.
Interessado: ABRIGO NOSSO LAR.
Data de Instauração: 16 de fevereiro de 2024.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.486791/2023
Objeto: Direito à Saúde- Atendimento Médico.
Interessada: ENEDINA ALVES DE MORAIS.
Data de Instauração: 20 de fevereiro de 2024.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.375413/2023
Objeto: Direito à Saúde- Fornecimento de insumos.
Interessado: JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS.

Data de Instauração: 22 de fevereiro de 2024.
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Área: Direito à Saúde 
Procedimento Administrativo nº: 644.9.504236/2023 
Objeto: Apurar notícia de violação ao Direito à Saúde. 
Data de Instauração: 28/02/2024 
Parte: ADELIA RODRIGUES SANTOS SOUZA 
Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 18/2024
IDEA Nº 052.9.408047/2023
ÁREA: SAÚDE
OBJETO: Tutelar os interesses individuais indisponíveis da assistida L.I.T.B., diante da necessidade de realização de consulta 
com médico especialista em neurocirurgia.

Itambé-BA, 27 de fevereiro de 2024.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 19/2024
IDEA Nº 052.9.386316/2023
ÁREA: SAÚDE
OBJETO: Tutelar os interesses individuais indisponíveis do assistido N.A.B., tendo em vista a necessidade de receber o medica-
mento fumarato de formoterol + budesonida 400mg, conforme receita médica.

Itambé-BA, 27 de fevereiro de 2024.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO 
Promotor de Justiça em substituição


